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57 anos

 Há uma história fantástica 
em	Paranacity,	especifi	camente	no		
Distrito	da	Vila	Silva	Jardim	onde	
cerca	de	20		famílias		de	moradores		
vivem		próximo	ao	Rio	Pirapó;	rio	
que	separa	o	município	com	Colo-
rado,	ligados	pela	antiga	e	saudosa	
Estrada	Inglesa,	aberta	nos	anos	50	
pela	empresa	que	loteou	a	região,	a	
Cia	Melhoramentos	Norte	do	Para-
ná,	mas	que	hoje	está		esquecida.	
	 A	 ponte	 está	 com	 trá-
fego	 interrompido	 faz	 quase	
dois	anos,	depois	da	última	en-
chente,	por	falta	de	manutenção	
do	 	 DER	 –	Departamento	 de	
Estradas	 e	Rodagem	 do	 Para-
ná.	 Segundo	 a	 Prefeita	 Sueli	

Ponte Pênsil da Vila Silva Jardim 
um marco esquecido na história

Terezinha	Wanderbrook;“Nós,	
Nossos	Vereadores,	 Secretários	
e	os	Amigos	da	Vila	haveremos	
de	fazer	este	sonho	realidade	no	
decorrer	de	nosso	mandato”.	
	 A	Cia.	Melhoramentos	
Norte	do	Paraná,	 considerada	 a	
maior	 empresa	 colonizadora	do	
País,	foi		responsável	pelo	desbra-
vamento	e	ocupação	de	uma	área	
correspondente	a	546.078	alqueires	
de	terras	ou	cerca	de	13.200	km2,	
área	maior	que	a	de	muitos	países.	
Fundou	63	cidades	e	patrimônios,	
vendeu	mais	de	50.000	lotes	agrí-
colas,	garantindo	o	acesso	a	estas	
propriedades	com	abertura	de	5.000	
quilômetros	de	estradas	vicinais	

e	conservadas	pela	empresa,	com	
tráfego	intenso,	até	a	transferência	
ao	poder	público.	
	 Isso	permitiu	que	mais	
de	1.000.000	de	pessoas	se	estabe-
lecessem	na	 região,	contribuindo	
de	forma	signifi	cativa	para	seu	de-
senvolvimento	econômico.	Traçou	
as	futuras	estradas	de	modo	que	os	
lotes	rurais	fi	cassem	com	a	frente	na	
parte	alta	da	estrada,	onde	era	plan-
tado	o	café	e	nos	fundos,	próximas	
ao	ribeirão,	seriam	construídas	as	
casas	e	demais	instalações,		forman-
do	aglomerações	de	povoados		um	
destes		vilarejo	é	a		Vila	Silva	Jar-
dim,	distante	da	sede	do	município	
de	Paranacity	10	kms.				Página 8

PARANACITY

	 No	encontro	
regional	do	diretório	
estadual	 do	 Partido	
Verde		(PV)	em	Nova	
Esperança,	a	direção	
confi	rma	que	Partido	
Verde	de	Nova	Espe-
rança	está	 formando		
diretório	municipal	
para	 poder	 	 lançar	
candidatura	 própria	
para	Deputado	Esta-
dual.					Página 4

Nova Esperança está “madura” para eleger 
o 1º Deputado do PARTIDO VERDE

	 Prefeito		de	Inajá	Edu-
ardo	Cintra	Lugli,	o	Diretor	do	
Departamento	da	Agricultura	e	
Meio	Ambiente	Rogério	Galina	
e	o	Presidente	da	Associação	
Meio	Ambientalista	–	AMA,	
Gilberto	de	Cruzeiro	do	Sul,	em	
Parceria	com	o	Padre	Eduardo	
da	 Igreja	Matriz	 São	 Pedro	

Domingo de Ramos foi comemorado 
com Plantio Simbólico em Inajá

Apostolo	 realizou	no	Domin-
go	de	Ramos	dia	09,	o	plantio	
Simbólico	 de	 uma	muda	 de	
árvore	nativa	enfatizando	a	im-
portância	da	Conscientização	
ao	Ambiente	e	também	desta-
caram	as	atividades	que	serão	
realizadas	no	decorrer	do	ano	
como	o	plantio	para	recuperar	

áreas	degradadas,	a	conscienti-
zação	da	comunidade,	sobre	o	
compromisso	com	o	ambiente,	
lixos	domésticos,	coleta	seleti-
va	entre	outras	atividades.
	 A	Campanha	da	Fra-
ternidade	com	o	Tema:	“Fra-
ternidade:	biomas	brasileiros	e	
defesa	da	vida”	e	o	lema:		“Cul-
tivar	e	guardar	a	criação”	(Gn	
2.15)	é	marcada	pelo	empenho	
de	todos	em	favor	da	solidarie-
dade	e	fraternidade,	propondo	
uma	transformação	social	e	co-
munitária,	seja	ela	em	desafi	os	
sociais,	econômicos,	culturais	e	
até	mesmo	religiosos,	onde	toda	
a	população	é	convidada	a	ver,	
julgar	e	agir.	
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº015/2017-FMS 
INEXIGIBILIDADE N º 002/2017 

 
CONTRATANTE:	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE 
CONTRATADO:I.S.RUELA	SERVIÇOS	MEDICOS-ME 
                                  CNPJ	N	º	15.102.242/001-63 
OBJETO: PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	 COMPLEMENTARES	 DE	 SAÚDE	 (	
PEDIATRA ), NA	UNIDADE	BASICA	DE	SAÚDE. 
VALOR DO CONTRATO:	R$-30.000,00	(	TRINTA	MIL	REAIS	) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:	09/04/2018 
FORO DO CONTRATO:	COLORADO	– ESTADO	DO	PARANÁ.	 
DATA DE ASSINATURADO CONTRATO:	10/04/2017 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2017 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Expirado	o	prazo	recursal,	torna-se	pública	a	ADJUDICAÇÃO	do	procedimento	licitatório	em	epígrafe	e	a	
HOMOLOGAÇÃO	 do	 Processo	 de	 Inexigibilidade	 de	 Licitação	 n	 º	 002/2017,	 referente	 contratação	 da 
Empresa:I.S.RUELA SERVIÇOS MEDICOS-ME– CNPJ N º 15.102.242/0001-63,	 para	 prestação	 de	
serviços	ESPECIALIZADOS	COMPLEMENTARES	DE	SAÚDE,	médico	pediatra	para	prestar	serviços	na	
UBS,	no	valor	de	R$-30.000,00	(	Trinta	mil	reais	),		por	força	do	Chamamento	Público	n	º	002/2017-FMS, 
por	um	período	de	12	(doze)	meses, de	acordo	com	a	necessidade	desta	Secretarial. 
 
                  Santo	Inacio,10		de			Abril		 de	2017 

 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO  

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 

Súmula de Requerimento de Regularização da Licença Simplifi cada 
O Produtor EDIR BANDEIRA torna público que irá requerer ao 
IAP, a Regularização da Licença Simplifi cada para Avicultura de 
corte a ser implantada Na Estrada Baixada da Areia, SN, SITIO 
IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA, município de Ourizona, 
Estado do Paraná.
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	 A	Prefeitura	de	Para-
napoema,	por	meio	da	Secre-
taria	Municipal	de	Educação,	
Cultura	e	Esporte,	com	obje-

Páscoa da Alegria em Paranapoema

tivo	de	manter	a	 tradição	da	
Páscoa,	 realizou	 na	 quarta-
feira,	dia	12,	a	entrega	de	ovos	
de	 Páscoa	 para	 as	 crianças	

matriculas	 na	 rede	 pública	
municipal	de	ensino.
	 Abraços,	sorrisos,	muita	
alegria	e	diversão	banhados	pelo	

doce	sabor	do	chocolate	adoçaram	
a	páscoa	das	crianças	do	Centro	
Municipal	de	Educação	Infantil	
Raquel	Estevam	de	Freitas.
	 Na	Escola	Municipal	
Profª	Maria	Elza	Arrais	Iwa-
sse,	contou	com	apresentação	
dos	alunos	sobre	o	verdadeiro	
significado	 da	 páscoa,	 seus	
símbolos	e	sua	importância	e	
contou	 também	com	a	 tradi-
cional	contação	de	histórias.

	 A	 principal	 notícia	
do	encontro	regional	do	Par-
tido	Verde,	realizado	nesta	3ª	
feira	 (dia	 11)	 na	 residência	
da	Presidente		Adélia	Pichek	
Faganello	 em	Nova	 Espe-
rança,	foi	a	de	que	o	Partido	
Verde	local	está	autorizado	a	
convocar	uma	convenção	para	
se	transformar	em	diretório.	
	 “Eu	 sempre	 soube	
que	no	PV	a	gente	pode	con-
fiar,	estou	trabalhando	o	Meio	

Nova Esperança está “madura” para eleger o 1º Deputado do PARTIDO VERDE

Ambiente	 na	 região	 e	 vejo	
que	 Nova	 Esperança	 tem	
condições	de	eleger	candidato	
próprio	e	necessita	desta	con-
dição,	isso	é	um	orgulho	para	
nós,	porque	modéstia	a	parte	
temos	no	partido	pessoas	que	
não	tem	passado	complicado	
junto	 a	 instituições	 públicas	
e	 privadas”,	 disse	Adélia	
Pichek,	momento	de	colocar	
sua	casa	à	disposição	para	re-
ceber	um	grupo	de	lideranças	

regionais,	como	simpatizantes	
dos	municípios	de		Terra	Rica,	
Campo	Mourão,	Maringá,	
Uniflor,	Paranavaí	 e	Tambo-
ara.	A	Presidente	do	PV	anfi-
triã	saudou	a	 todos:	“Graças	
à	 condição	 que	 chegamos,	
em	 ser	 diretório	municipal,	
temos	assim	mais	autonomia	
e	ficamos	imunes	a	interven-
ções.	Esta	condição	foi	dada	
pelo	 presidente	 estadual	 da	
legenda,	 Francisco	Caetano	

Martins,	 presente	 no	 evento	
do	qual	passo	a	palavra”.
	 Francisco	Martins,	
conhecido	no	mundo	da	po-
lítica	 como	 “Chico	 do	PV”,	
ao	abrir	o	encontro	fez		breve	
retrospectiva	 da	 agremiação	
aos	níveis	Nacional	e	Estadu-
al,	onde	destacou	com	muita	
propriedade	 a	 colocação	 do	
partido	especialmente	com	o	
objetivo	principal	de	debater	
as	 eleições	 de	 2018	 e	 este	
debate	 é	 claro	 tem	 que	 ser	
iniciado	na	base,	no	 interior		
de	onde	vem	o	apoio	e	prin-
cipalmente	os	eleitores.	
	 Foram	 apresentados	
nomes	 para	 o	 Legislativo,	
entre	os	quais	o	vereador	de	
Maringá	Homero	Marchese	
e	de	Paranavaí	o	empresário	
Maurício	Gehlen,	são	nomes	
que	 estão	 à	 disposição	 do	
partido	para	disputar	as	elei-
ções	 do	 próximo	 ano.	Mas	
fez	uma	ressalva:	“Não	temos	
problema	 em	 apoiar	 outra	

candidatura.	 O	 importante	
é	 escolher	 o	 que	 é	melhor	
para	 a	 para	 a	 região.	Nossa	
prioridade	 é	 o	 desenvolvi-
mento	das	cidades	da	região”.	
Chico	do	PV	enfatizou	ainda:	
“Estamos	 reorganizando	 o	
partido	 na	 região,	 fazendo	
novas	filiações	e	muitos	estão	
voltando	à	militância	no	PV.	
Queremos	organizar	o	partido	
regionalmente	 para	 disputar	
o	 Governo	 do	 Paraná	 com	
candidato	próprio	do	Partido	
Verde”,	acrescentou.
Deixou	ainda	entendido	que	
as	 lideranças	 do	 partido	 são	
autorizadas	 a	 fazer	 as	 co-
ligações	 que	 considerarem	
as	mais	 convenientes.	 “Não	
vamos	impor	ou	proibir	qual-
quer	aliança.	O	que	queremos	
são	diretórios	bem	organiza-
dos	e	fiéis	ao	partido”.	disse
	 Também	deixou	clara	
a	 necessidade	 de	 desmisti-
ficar	 alguns	 rótulos	 que	 são	
dados	 ao	 PV.	 “Queremos	 o	

desenvolvimento	e	a	geração	
de	empregos.	Acho	bonita	as	
araucárias,	mas	gosto	de	ver	
também	uma	roça	de	milho.	O	
PV	não	é	o	partido	do	contra,	
mas	quer	propor	equilíbrio”.
Sobre	a	política	local,	Adélia	
Pichek,	 irá	 promover	 novas	
filiações	 e	 garante	 indicar	 o	
nome	de	um	candidato	a	depu-
tado	estadual,	saindo	de	Nova	
Esperança,	 nome	 ainda	 não	
definido,	 podendo	 inclusive	
ser	uma	mulher:	“Mas	temos	
nomes	novos,	com	vontade	de	
abraçar	a	região	num	colégio	
eleitoral	 de	 80	mil	 eleitores	
que	nas	recentes	eleições	vo-
tam	em	candidatos	de	longe	e	
distante	do	contato	direto.	
	 Nova	Esperança	nes-
ta	 particularidade,	 sempre	
foi	destaque,	desde	à	época	
da	Capelinha	que	ocupa	ca-
deiras	de	Deputados	Federal	
e	 Estadual,	 antes	 mesmos	
das	cidades	pólo	Maringá	e	
Paranavaí”.

	 Durante	 a	 operação	
Páscoa	desencadeada	na	ultima	
quinta-feira,	 na	manhã	deste	
sábado(15)	uma	outra	opera-
ção	um	tanto	quanto	diferente	
aconteceu	na	rodovia	PR-463	
de	frente	ao	Posto	Rodoviário	
Estadual	 (PRE)	de	Colorado.	
Os	patrulheiros	abordaram	os	
condutores,	não	somente	para	
fazer	fiscalização	de	documen-
tos,	 como	 também	fizeram	a	

Véspera de Páscoa e ação positiva da PRE/Colorado

entrega	de	 aproximadamente	
150	 kit’s	 lembrancinhas	 aos	
mesmos	que	seguiam	viagem	
pela	rodovia.	
	 Comandados	 pelo	
1°Sargento	Milton	Mariano	
Gomes,	 a	 equipe	 composta	
pelo	 2°Sgt	Viana,	Cabo	Ca-
nonici	 e	 Sd	Carrion,	 relata	
que estas pequenas manifes-
tações	de	 carinho	 faz	grande	
diferença	e	satisfação,	unindo	

de	 sentimento	e	gratidão	por	
parte	dos	condutores,	diferen-
te	do	dia	a	dia	onde	a	 rotina	
dos	mesmos	é	 encarar	 tragé-
dias	em	acidentes	registrados	
constantemente	nas	rodovias.	 
	 Ao	 ser	 questionado	
sobre	esta	ação	por	parte	dos	
patrulheiros,	um	caminhoneiro	
que	recebeu	a	lembrancinha,	
relatou	que	a	sensação	é	de	fe-
licidade	e	extremo	conforto	e	

que	isto	muda	a	visão	negativa	
de	uma	minoria	de	condutores	
que	usam	a	via,	diante	da	PRE.	 
	 Os	 policiais	 alerta-
ram	 os	 condutores	 também	
quanto	dicas	de	segurança	ao	
andar	pela	rodovia	com	faróis	
acesos	 durante	 o	 dia,	 o	 uso	
de	cintos	de	segurança	dentre	
outros,	como	também	usaram	
o	lema	“	A	Vida,	nosso	maior	
patrimônio”.
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	 A	emoção	de	acompa-
nhar	a	Paixão	de	Jesus	Cristo	
pelas	 ruas	 de	 Paranapoema	
se	 renovou	mais	 uma	 vez.	
Sem	a	 estrutura	 das	 grandes	
produções,	a	simplicidade	do	
trabalho	dos	atores	da	Capela	
Santo	Antonio,	levou	os	fiéis	
a	relembrar	os	últimos	passos	
do	Nazareno	 que	mudou	 a	
história	do	mundo.	
	 O	cortejo	começou	às	
19h30m	com	saída	defronte	as	
escadarias	do	Salão	Paroquial	
(em	fase	de	construção)	com	
crianças,	adolescentes	e	 ido-
sos	que	se	misturavam	durante	
o	trajeto	terminado	às	21h40m	
defronte	a	Capela	Santo	Anto-
nio.	No	trajeto	das	15	estações	
e	 em	 cada	 ato	 emocionava	
vários	 espectadores	 durante	
a	caminhada.	”Agradecemos	
aos	Autores	 da	 nossa	 fé	 por	
mais	 este	 evento	 da	 Paixão	
de	Cristo	realizado	em	nossa	
comunidade.	

Paixão de Cristo 2017 - Pastoral da Juventude
	 Nesta	sexta-feira	(14),	
a	comunidade	católica	 relem-
brou	a	paixão	e	a	morte	de	Cris-
to.	Nas	palavras	do	Papa		“Ele	
morreu	pela	nossa	 salvação”.	
Houve	celebração	em	várias	ci-
dades	na	região	com	encenação	
de	toda	a	trajetória		de	Jesus	até	
a	crucifixão.	
	 A	montagem	das	pe-

ças		envolveu	no	espetáculo,	
mais	 de	 100	 pessoas	 entre	
atores,	figurantes,	produtores,	
técnicos	e	o	pessoal	de	apoio.	
“Tudo	isso	para	levar	ao	pú-
blico	 uma	 experiência	 com-
pleta,	com	cenários	em	tama-
nho	real.	Reviver	o	momento	
mais	marcante	na	história	da	
humanidade	é	reencontrar-se	

com	 a	misericórdia,	 com	 a	
fé,	 com	 a	 esperança.	A	 Se-
mana	 Santa	 representa	 um	
momento	 de	 interiorização,	
oração	e	caridade,	sendo	que	
o	 grande	 intuito	 é	 vivermos	
os	últimos	momentos	de	dor	
e	de	 sacrifício	de	 Jesus	para	
conosco.	 Sim,	 foi	 graças	 ao	
um	“sim”	dado	por	Maria	ao	

anjo	Gabriel	que	hoje	enxer-
gamos	a	belíssima	trajetória	e	
história	de	vida	de	Jesus	rumo	
a	salvação.	Jesus,	um	homem	
que	não	mediu	esforços	para	
amar,	 da	 forma	mais	 pura	 e	
verdadeira.	
	 Reviver	 a	morte	 do	
Senhor	é	 ter,	acima	de	 tudo,	
uma	 certeza	 de	 que	 em	 três	

dias	muita	coisa	acontece.	E	
hoje	ELE	VIVE,	 para	 sem-
pre	 em	 nossos	 corações!	O	
espetáculo	 que	 retrata	 a	Via	
Sacra,	ou	Via-Crucis,	que	do	
latim	significa	“o	Caminho	da	
Cruz”,	e	que	foi	representado	
por	 artistas	 amadores	 local,	
reuniu	 pessoas,	 de	 várias	
religiões,	 para	 reviverem	

este	 importante	 capítulo	 da	
história	 cristã.	 Segundo	 a	
Igreja	Católica,	 estas	 cenas	
representam	os	momentos	que	
Jesus	Cristo	 teria	enfrentado	
até	chegar	a	Gólgota,	o	lugar	
onde	 foi	 crucificado.	Os	 ca-
tólicos	 fazem	a	 adoração	da	
cruz,	onde	Cristo	morreu	para	
nos	salvar.	

 “A Paixão de Cristo” é encenada 
ao ar livre em Colorado  

	 O	 que	 assistimos	 e	
participamos	na	6ª	 feira	nas	
escadarias	 da	 Igreja	Matriz	
de	Colorado	superou	todas	as	
expectativas	como	encenação	
da	Paixão	de	Cristo.	O	grupo	
de	jovens		internalizou	todas	
as	 cenas	 e	 sem	 dificuldade	
de	adaptação	do	cenário,	não	
perdendo	o	foco	nem	o	ritmo	
do	 espetáculo.	A	 interação	
com	o	público	 fez	 com	que	
as	pessoas	se	sentissem	parte	
do	espetáculo,	o	que	foi	emo-
cionante	e	inovador.	
	 Estes	 jovens	mere-
cem	apoio	da	sociedade	e	do	
poder	público	para	continuar	
este	 belo	 trabalho.	 E	 Para-
béns	 com	 louvor	 aos	 orga-
nizadores	!	E	numa	só	voz:	
“Gostaríamos	 de	 agradecer	
em	 especial	 a	 todos	 que	 se	
dispuseram	 a	 nos	 ajudar,	
seja	na	última	hora,	seja	nos	
preparativos	 e	 organização	
dos	 cenários,	 serviços	 ex-
ternos	e	também	às	pessoas	
que	ajudaram	na	confecção	e	

Encenação da Paixão de Cristo leva cristãos 
às ruas da cidade em Paranapoema

	 Louvamos	a	Deus	pela	
vida	do	nosso	Padre	Eduardo	
Belotti	 que	 ora,	 incentiva	 e	
colaborou	no	decorrer	de	trinta	
dias	na	preparação	de	mais	uma	
paixão.	Aos	 jovens,	crianças	e	
adultos	de	todos	os	departamen-
tos	da	igreja.	Também	agrade-

cemos	ao	povo	e	aos	patrocina-
dores	que	sempre	acreditaram	e	
incentivaram	a	realização	deste	
maravilhoso	drama	da	Paixão	de	
Cristo.	A	todos	os	que	ajudam	
direta	ou	indiretamente	o	nosso	
muito	obrigado”!	 JSJ-Jovens	
Seguidores	de	Jesus.

empréstimo	dos	figurinos	e	a	
todos	que	indireta	ou	direta-
mente	nos	ajudaram	de	outra	

formas,	principalmente,	por	
meio	 de	 orações.	Aqui	 tem	
JOVEM,	aqui	tem	FOGO!

	 Coordenado	 pelo	
CRAS	de	Itaguajé	e	a	Pre-
feitura	Municipal	 e	 tendo	
o 	 apo io 	 da 	 Câmara 	 de	
Vereadores,	 foi	 a	 distri-
buição	 de	 1.000	 ovos	 de	
páscoa,	 fazendo	 a	 alegria	
das	crianças	que	talvez	não	
tivessem	 a	 oportunidade	
de	 ganhar	 algum	 presente	
nesta	Páscoa.	
	 A	 entrega	 dos	 ovos	
teve	 critério	 de	 não	 privi-
legiar	 e	 nem	deixar	 de	 fora	
qualquer	 criança,	 que	 antes	
são	 cadastrados	 pelo	CRAS	
e	apresentavam	comprovante	
para	 a	 retirada	 dos	Ovos	 de	
Páscoa.	Foi	no	dia	12		com	a	
Coordenadora	Selma	Pepece	
que	 agradecendo	 a	 parceria	
com	o	prefeito	 Juninho,	 não	
mediu	 esforços	 para	 levar	
alegria	 em	muitos	 lares	 de	
Itaguajé	e	também	agradecen-
do	os	vereadores	que	também	

Ovos de Páscoa fazem a alegria da criançada de Itaguajé

deram	apoio	a	este	evento.
	 Na	 oportunidade,	
a	 primeira	 dama	Michelly	
e	 a	 Senhora	 Izilda	mãe	 do	
prefeito	Juninho	falaram	da	
importância	da	inclusão	das	

crianças	 no	 conhecimento	
da	Páscoa	e	que	é	uma	bela	
oportunidade	de	uma	apro-
ximação	 com	 as	 famílias	
de	 Itaguajé.	Após	 as	 falas	
houve	a	entrega	dos	ovos	e	

podia-se	notar	no	semblante	
de	 cada	 criança	 ou	 jovem	
a	 felicidade	 de	 ganhar	 seu	
chocolate.	Uma	grande	fila	
se	formou	e	a	recepção	era	
feita	por	jovens	vestidos	de	

coelhinhos,	que	faziam	toda	
animação	 e	 fotos	 com	 as	
crianças	que	ainda	tinham	à	
disposição	 alguns	 brinque-
dos	defronte	o	CRAS.
	 A	 	 coordenadora	

Selma	 fez	 questão	 de	 in-
formar	que	teve	o	cuidado	
de	adquirir	ovos	fraciona-
dos	 e	 não	 hidrogenados,	
que	não	são	aconselhados	
para	o	consumo.



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Abril de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2884 / Colorado: Edição nº 1971

PÁGINA 

6www.oregionaljornal.com.br

Santo	Inácio,	05	de	Abril	de	2017.Santo	Inácio,	05	de	Abril	de	2017.

REPUBLICAÇÃO



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Abril de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2884 / Colorado: Edição nº 1971

PÁGINA 

7www.oregionaljornal.com.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de Registro de Preços visando eventuais 
aquisições de Pneus que serão usados nos veiculo da frota municipal da Secretaria Municipal da 
Saúde, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
 Fornecedor: V. A. S. CAMILO – PNEUS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 07.365.088/0001-94, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 293, térreo, Bairro 
Centro, na cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 
   

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 12 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 175/70 R-13 82T 
Radial, garantia mínima de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação a partir da data de compra. 

GOODYEAR/
KELLY 
EDGE  

186,00  2.232,00  

2 4 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 175/70 R-14 88T 
Radial, garantia mínima de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação a partir da data de compra. 

GOODYEAR/
KELLY 
EDGE  

272,50  1.090,00  

3 4 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 185-R-14 102R Radial, 
garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação a partir da data de compra. 

GOODYEAR/
G32 CARGO 

325,00  1.300,00  

4 8 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 185/60 R-15 88T 
Radial, garantia mínima de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação a partir da data de compra. 

GOODYEAR/
EAGLE 
SPORT 

344,00  2.752,00  

5 20 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 205/75 R-16 113/111 
Radial, garantia mínima de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação a partir da data de compra. 

GOODYEAR/
G32 CARGO 

570,00  11.400,00  

6 8 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 215/75 R17.5 Radial, 

GOODYEAR/
STEELMARK 
A 

755,00  6.040,00  

garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de 
fabricação a partir da data de compra. 

7 12 UN Pneu Veiculo automotivo, construção radial, 
certificado pelo INMETRO, produto nacional, 
produto novo, não recondicionado e/ou 
remanufaturado, dimensão 225/65 R16 112R 
Radial, garantia mínima de 01 (um) ano contra 
defeitos de fabricação a partir da data de compra. 

GOODYEAR/
G32 CARGO 

773,00  9.276,00  

  
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
48 (quarenta e oito) horas, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  

a) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da entrega dos 
produtos. 

 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
 prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae contribuições federais); 

a) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
b) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
c) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
d) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado a servidor Francisco Carlos Navarro, matrícula nº. 514, portadora da CI/RG nº. 
3.025.305-1 e inscrita no CPF/MF nº. 442.121.439-68 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 19/2017.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 13 de abril de 2017.  
  
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
___________________________ 
V. A. S. CAMILO – PNEUS - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
07.365.088/0001-94, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 293, térreo, Bairro Centro, na 
cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP nº. 87.190-000 neste ato representado pela 
sócia administradora a Sra. Vanda Aparecida da Silva Camilo, portadora da carteira de identidade 
RG nº. 3.207.863-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 592.789.359-72. 

EXTRATO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N	º	055/2017-PMSI 
PREGÃO	PRESENCIAL	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	021/2017-PMSI 
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO 
CONTRATADA:	P	&	B	ACABAMENTOS	LTDA-ME 
                               CNPJ	13.501.819/0001-84 
OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	DE	CONSTRUÇÃO	PARA	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	SETORES	
DO	MUNICIPIO	. 
VALOR	TOTAL	R$-117.902,57	(Cento	e	Dezessete	Mil,	Novecentos	e	Dois	Reais	e	Cinqüenta	e	Sete	Centavos	). 
DURAÇÃO:	11/04/2018. 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO,	TORNA	PÚBLICA	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	
NOS	TERMOS	DO	ART.	15,	§	2º,	DA	LEI	N	º	8666/93,	CONFORME	ABAIXO: 
Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 ABRAÇADEIRA RSF 2 X 3    INCA UNID 50,00 2,94 147,00 
4 ABRAÇADEIRA RSF 3 1/2 X 4    INCA UNID 50,00 3,94 197,00 
8 ACABAMENTO VALVULA HIDRA    DECA UNID 15,00 32,44 486,60 
9 ADAPTADOR SOLD  50 X 1 1/4   PEVESUL UNID 25,00 0,69 17,25 
12 ADESIVO TIGRE 75 GR PVC   PEVESUL UNID 25,00 4,94 123,50 
13 AGUA RAZ 5 LITROS    GOL GL 20,00 43,90 878,00 
21 ALONGADOR DE TORNEIRA 1/2 X 8    IMPERATRIZ UNID 15,00 7,94 119,10 
23 ALONGADOR TORNEIRA 3/4 X 8    IMPERATRIZ UNID 15,00 9,94 149,10 
24 APLICADOR DE SILICONE   TOMPSON UNIT 10,00 11,84 118,40 
29 ARAME RECOZIDO18   GERDAL KG 150,00 8,44 1.266,00 
30 ARCO SERRA 12   TOMPSON UNIT 10,00 14,95 149,50 
34 ARGAMASSA 20 KG ACI   CERANFIX SC 200,00 10,54 2.108,00 
36 ARGAMASSA 20 KG PISO/PISO   CERANFIX SC 100,00 29,94 2.994,00 
38 ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO   ASTRA UNID 10,00 72,94 729,40 
46 BASE VALVULA DESC.1.1/2 HIDRA    DECA UNID 10,00 97,85 978,50 
49 BATENTE GARAPEIRA 3,5 X 14,0 CM    BAT. BRASIL JG 15,00 117,90 1.768,50 
51 BATERIA CONTROLE 12V 23AE ALCALINA    EVEREDY UNID 15,00 9,84 147,60 
54 BICO DE TORNEIRA 1/2 X 1/2 FERRO   HERC UNID 25,00 1,94 48,50 
55 BLOCO ESPUMA   TOMPSON UNID 30,00 3,14 94,20 
62 BROCA VIDEA 4,0  5/52   BOSCH UNID 15,00 7,94 119,10 
64 BUCHA DE REDUÇÃO RR 2 X 1    PEVESUL UNID 10,00 3,94 39,40 
65 BUCHA REDUÇAO RR 1 1/2 X 3/4   PEVESUL UNID 5,00 2,94 14,70 
66 BUCHA REDUÇÃO RR 1 1/4 X 3/4   PEVESUL UNID 10,00 2,17 21,70 
70 CABO DE ENXADAO 1.50 CM LOURO   OLIVEIRA UNID 25,00 14,94 373,50 
71 CABO DE MARRETA    OLIVEIRA UNID 10,00 14,94 149,40 
77 CADEADO  20MM   STAM UNID 30,00 9,44 283,20 
80 CADEADO  35 MM   STAM UNID 30,00 16,44 493,20 
83 CADEADO  50 MM   STAM UNID 10,00 35,94 359,40 
86 CAIXA 4 X 2 AMARELA   TRAMONTINA UNID 70,00 1,44 100,80 
93 CAIXA FERRAMENTA METAL BAU   METASUL UNID 5,00 44,89 224,45 
95 CAIXA GORDURA    DURIN UNID 15,00 146,50 2.197,50 
98 CAL HIDRATADO 20 KG   COLOMBO SC 300,00 9,44 2.832,00 
105 CAPACETE    WORKER UNID 20,00 12,39 247,80 
107 CAVADEIRA LIGHT   TRAMONTINA UNID 10,00 78,85 788,50 
108 CERAMICA PEI 4   ALMEIDA MT 200,00 13,79 2.758,00 
131 CHAVE GRIFO 24   STARFER UNID 5,00 111,79 558,95 
142 COLA EPOXI 100 GR   DUREPOXI UNID 20,00 7,89 157,80 
144 COLHER DE PEDREIRO 9"   PACETTA UNID 8,00 23,89 191,12 
146 COMPLEMENTO ZARCÃO 900ML   DACAR LT 10,00 16,85 168,50 
147 CORANTE EM PÓ 500 GR   XADREZ CX 20,00 11,94 238,80 
148 CORANTE LIQUIDO 50 ML   XADREZ UNID 50,00 4,44 222,00 
149 CORDA POLIESTER 10 MM   VONDER MT 200,00 0,93 186,00 
153 COTOVELO ESG. 100 X 45   PEVESUL UNID 20,00 5,30 106,00 
155 COTOVELO ESG. 40 X 45   PEVESUL UNID 20,00 1,21 24,20 
157 COTOVELO LR 25 X 3/4   PEVESUL UNID 30,00 1,14 34,20 
158 COTOVELO LR 25X1/2   PEVESUL UNID 30,00 1,14 34,20 
159 COTOVELO LR 32X3/4   PEVESUL UNID 20,00 2,04 40,80 
160 CUMEEIRA FIBROCIMENTO 10 GRAUS    BRASILIT UNID 30,00 31,85 955,50 
165 CURVA LONGA SOLD 32   PEVESUL UNID 15,00 4,94 74,10 
171 DISCO DIAMANTADO TURBO   VONDER UNID 15,00 16,85 252,75 
172 DISCO POLICORTE 12 X 5/8   VONDER UNID 5,00 20,94 104,70 
173 DOBRADIÇA POLIDA 3.1/2   ROCHA UNID 50,00 1,74 87,00 
178 ENGATE FLEX. BRANCO 60 CM    DURIN UNID 25,00 5,70 142,50 
181 ENXADA 2 1/2 LBS   PANDOLFO UNID 15,00 47,90 718,50 
184 ESCOVA AÇO COM CABO   VONDER UNID 20,00 7,74 154,80 
187 ESTILETE   BRASFORT UNID 20,00 2,54 50,80 
189 FACÃO CANA 27 CM    DUAS CARAS UNID 5,00 19,10 95,50 
193 FECHADURA INOX 602/03 ESTREITA 

EXTERNA   
STAM UNID 30,00 51,85 1.555,50 

198 FERRO CA 50 6.3MM 1/4 12M   CINOBRAS BR 150,00 13,90 2.085,00 
199 FIO PARALELO 2X2.5MM2   NAMBEI MT 25,00 1,94 48,50 
206 FITA TRANSPARENTE 50 MM    ADELBRAS UNID 30,00 3,44 103,20 
209 FLANGE CURTA SOLD 32   1"   DURIN UNID 25,00 14,39 359,75 
210 FLANGE CURTA SOLD 40  1 1/4   DURIN UNID 10,00 14,39 143,90 
220 GUARNIÇÃO DE ANGELIN 1,0 X 5 CM   BATENTE 

PARANAVAÍ 
JG 25,00 29,85 746,25 

221 GUARNIÇÃO DE ANGELIN 1,0 X 57 CM   BATENTE 
PARANAVAÍ 

UNID 25,00 39,44 986,00 

222 HASTE TERRA 2,40 X 5,8    METASUL UNID 15,00 19,44 291,60 
234 LONA BRANCA/PRETA 250M - 8MT   NORTENE M2 500,00 1,84 920,00 
237 LUVA CORRER 100 MM ESGOTO   PEVESUL UNID 10,00 11,44 114,40 
239 LUVA CORRER 50 MM SOLDFAVEL   PEVESUL UNID 15,00 10,39 155,85 
240 LUVA ESGOTO SIMPLES 100MM   PEVESUL UNID 20,00 4,14 82,80 
241 LUVA ESGOTO SIMPLES 150MM   PEVESUL UNID 10,00 11,94 119,40 
246 LUVA MALHA PIGMENTADA    VONDER PAR 50,00 4,44 222,00 
251 LUVA SOLD 25MM   PEVESUL UNID 50,00 0,64 32,00 
252 LUVA SOLD 32MM   PEVESUL UNID 15,00 1,44 21,60 
259 MANGUEIR ACIRRUGADA 3/4 AMARELA   FORTLEV MT 200,00 1,14 228,00 
260 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 X 2    MANTAC UNID 200,00 2,54 508,00 
261 MANGUEIRA CRISTAL 3/8 X 1,5 MM   MANTAC MT 150,00 1,39 208,50 
268 MARRETA COM CABO 1,5 KG   MINASUL UNID 10,00 29,45 294,50 
269 MARTELO 29   IRWIN UNID 10,00 24,94 249,40 
271 MASSA CORRIDA ACR. 25 KG   CIACOLLOR BARRI 50,00 55,94 2.797,00 
272 MASSA CORRIDA ACR. 3,6 LT   CIACOLLOR GL 20,00 20,94 418,80 
275 NIPEL 14 35 CM ALUMINIO   TOMPSON UNID 10,00 11,44 114,40 
277 OLEO TINTA 18 LT   DACAR LT 15,00 198,89 2.983,35 
278 OLEO TINTA 3,6 LT   DACAR LT 25,00 44,89 1.122,25 
316 PARAFUSO SEXTAVADO  3/8 X 1    JOMARCA UNID 100,00 0,33 33,00 
317 PARAFUSO SEXTAVADO  3/8 X 2   JOMARCA UNID 100,00 0,53 53,00 
318 PARAFUSO SEXTAVADO  3/8 X 4   JOMARCA UNID 100,00 0,94 94,00 
336 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X  2    JOMARCA UNID 100,00 0,19 19,00 
338 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 11/2   JOMARCA UNID 100,00 0,16 16,00 
339 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 2 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,24 24,00 
340 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 3   JOMARCA UNID 100,00 0,34 34,00 
341 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 3 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,34 34,00 
342 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 4   JOMARCA UNID 100,00 0,39 39,00 
343 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 4 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,44 44,00 
344 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 2 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,64 64,00 
345 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 3   JOMARCA UNID 100,00 0,74 74,00 
346 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 3 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,84 84,00 
347 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 3 1/2   JOMARCA UNID 100,00 1,09 109,00 
348 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 5   JOMARCA UNID 100,00 1,19 119,00 
349 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X X 1 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,39 39,00 
351 PEDRA  1/2  M3   DUVESA M3 100,00 79,50 7.950,00 
367 PONTEIRO  30CM   PACETA UNID 10,00 9,89 98,90 
372 PORTA ENCABEÇADA IMBUÍA 80 CM   RANDA UNID 50,00 131,80 6.590,00 
375 PORTA LISA  PINUS PINTURA 80 CM   RANDA UNID 20,00 74,80 1.496,00 
379 PREGO 18 X 27   GERDAL KG 40,00 8,57 342,80 
380 PREGO 22 X48   GERDAL KG 60,00 8,84 530,40 
382 PROTETOR AUDITIVO CORDÃO   3M UNID 100,00 1,41 141,00 
385 RECEPTACULO PORDCELANA E-27   DECORLUX UNID 80,00 2,94 235,20 
386 RECEPTACULO PORDCELANA E-40   DECORLUX UNID 40,00 7,74 309,60 
393 REGISTRO ESFERA 25 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 5,94 148,50 
394 REGISTRO ESFERA 32 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 15,95 398,75 
395 REGISTRO ESFERA 40 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 17,85 446,25 
396 REGISTRO ESFERA 50 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 26,49 662,25 
403 REPARO REGISTRO PRESSÃO 1416 MVS   LIDER UNID 20,00 14,94 298,80 
404 REPARO TORNEIRA METAL MVS   LIDER UNID 50,00 9,94 497,00 
412 SELADOR ACRILICO 18 LT    CIACOLLOR LT 30,00 61,45 1.843,50 
413 SELADOR ACRILICO 3,6 LT   CIACOLLOR GL 50,00 22,94 1.147,00 

181 ENXADA 2 1/2 LBS   PANDOLFO UNID 15,00 47,90 718,50 
184 ESCOVA AÇO COM CABO   VONDER UNID 20,00 7,74 154,80 
187 ESTILETE   BRASFORT UNID 20,00 2,54 50,80 
189 FACÃO CANA 27 CM    DUAS CARAS UNID 5,00 19,10 95,50 
193 FECHADURA INOX 602/03 ESTREITA 

EXTERNA   
STAM UNID 30,00 51,85 1.555,50 

198 FERRO CA 50 6.3MM 1/4 12M   CINOBRAS BR 150,00 13,90 2.085,00 
199 FIO PARALELO 2X2.5MM2   NAMBEI MT 25,00 1,94 48,50 
206 FITA TRANSPARENTE 50 MM    ADELBRAS UNID 30,00 3,44 103,20 
209 FLANGE CURTA SOLD 32   1"   DURIN UNID 25,00 14,39 359,75 
210 FLANGE CURTA SOLD 40  1 1/4   DURIN UNID 10,00 14,39 143,90 
220 GUARNIÇÃO DE ANGELIN 1,0 X 5 CM   BATENTE 

PARANAVAÍ 
JG 25,00 29,85 746,25 

221 GUARNIÇÃO DE ANGELIN 1,0 X 57 CM   BATENTE 
PARANAVAÍ 

UNID 25,00 39,44 986,00 

222 HASTE TERRA 2,40 X 5,8    METASUL UNID 15,00 19,44 291,60 
234 LONA BRANCA/PRETA 250M - 8MT   NORTENE M2 500,00 1,84 920,00 
237 LUVA CORRER 100 MM ESGOTO   PEVESUL UNID 10,00 11,44 114,40 
239 LUVA CORRER 50 MM SOLDFAVEL   PEVESUL UNID 15,00 10,39 155,85 
240 LUVA ESGOTO SIMPLES 100MM   PEVESUL UNID 20,00 4,14 82,80 
241 LUVA ESGOTO SIMPLES 150MM   PEVESUL UNID 10,00 11,94 119,40 
246 LUVA MALHA PIGMENTADA    VONDER PAR 50,00 4,44 222,00 
251 LUVA SOLD 25MM   PEVESUL UNID 50,00 0,64 32,00 
252 LUVA SOLD 32MM   PEVESUL UNID 15,00 1,44 21,60 
259 MANGUEIR ACIRRUGADA 3/4 AMARELA   FORTLEV MT 200,00 1,14 228,00 
260 MANGUEIRA CRISTAL 1/2 X 2    MANTAC UNID 200,00 2,54 508,00 
261 MANGUEIRA CRISTAL 3/8 X 1,5 MM   MANTAC MT 150,00 1,39 208,50 
268 MARRETA COM CABO 1,5 KG   MINASUL UNID 10,00 29,45 294,50 
269 MARTELO 29   IRWIN UNID 10,00 24,94 249,40 
271 MASSA CORRIDA ACR. 25 KG   CIACOLLOR BARRI 50,00 55,94 2.797,00 
272 MASSA CORRIDA ACR. 3,6 LT   CIACOLLOR GL 20,00 20,94 418,80 
275 NIPEL 14 35 CM ALUMINIO   TOMPSON UNID 10,00 11,44 114,40 
277 OLEO TINTA 18 LT   DACAR LT 15,00 198,89 2.983,35 
278 OLEO TINTA 3,6 LT   DACAR LT 25,00 44,89 1.122,25 
316 PARAFUSO SEXTAVADO  3/8 X 1    JOMARCA UNID 100,00 0,33 33,00 
317 PARAFUSO SEXTAVADO  3/8 X 2   JOMARCA UNID 100,00 0,53 53,00 
318 PARAFUSO SEXTAVADO  3/8 X 4   JOMARCA UNID 100,00 0,94 94,00 
336 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X  2    JOMARCA UNID 100,00 0,19 19,00 
338 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 11/2   JOMARCA UNID 100,00 0,16 16,00 
339 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 2 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,24 24,00 
340 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 3   JOMARCA UNID 100,00 0,34 34,00 
341 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 3 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,34 34,00 
342 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 4   JOMARCA UNID 100,00 0,39 39,00 
343 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 4 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,44 44,00 
344 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 2 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,64 64,00 
345 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 3   JOMARCA UNID 100,00 0,74 74,00 
346 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 3 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,84 84,00 
347 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 3 1/2   JOMARCA UNID 100,00 1,09 109,00 
348 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 5   JOMARCA UNID 100,00 1,19 119,00 
349 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X X 1 1/2   JOMARCA UNID 100,00 0,39 39,00 
351 PEDRA  1/2  M3   DUVESA M3 100,00 79,50 7.950,00 
367 PONTEIRO  30CM   PACETA UNID 10,00 9,89 98,90 
372 PORTA ENCABEÇADA IMBUÍA 80 CM   RANDA UNID 50,00 131,80 6.590,00 
375 PORTA LISA  PINUS PINTURA 80 CM   RANDA UNID 20,00 74,80 1.496,00 
379 PREGO 18 X 27   GERDAL KG 40,00 8,57 342,80 
380 PREGO 22 X48   GERDAL KG 60,00 8,84 530,40 
382 PROTETOR AUDITIVO CORDÃO   3M UNID 100,00 1,41 141,00 
385 RECEPTACULO PORDCELANA E-27   DECORLUX UNID 80,00 2,94 235,20 
386 RECEPTACULO PORDCELANA E-40   DECORLUX UNID 40,00 7,74 309,60 
393 REGISTRO ESFERA 25 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 5,94 148,50 
394 REGISTRO ESFERA 32 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 15,95 398,75 
395 REGISTRO ESFERA 40 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 17,85 446,25 
396 REGISTRO ESFERA 50 SOLDAVEL   DURIN UNIT 25,00 26,49 662,25 
403 REPARO REGISTRO PRESSÃO 1416 MVS   LIDER UNID 20,00 14,94 298,80 
404 REPARO TORNEIRA METAL MVS   LIDER UNID 50,00 9,94 497,00 
412 SELADOR ACRILICO 18 LT    CIACOLLOR LT 30,00 61,45 1.843,50 
413 SELADOR ACRILICO 3,6 LT   CIACOLLOR GL 50,00 22,94 1.147,00 
416 SILICONE 280 GR INCOLOR   VONDER UNID 10,00 15,99 159,90 
417 SILICONE 50GR   VONDER UNID 50,00 4,69 234,50 
420 TÁBUA CED./CAMB 2.5 X 15 CM 3.00 MT   TAUARI UNIT 100,00 8,95 895,00 
424 TABUA PINUS 2.5 X 10 CM 3.00 MT   PITINER UNIT 100,00 5,39 539,00 
425 TABUA PINUS 2.5 X 20 CM 3.00 MT   PITINER UNIT 100,00 11,85 1.185,00 
426 TABUA PINUS 2.5 X 30 3.00 MT   PITINER UNIT 200,00 17,85 3.570,00 
427 TALHADEIRA ESTRIADA P/ PISTÃO 28 CM   PACETTA MT 10,00 9,94 99,40 
428 TANQUE PVC 55 X 47   ASTRA UNID 10,00 63,50 635,00 
437 TELHA ONDULADA 4MM 0,50 X 2,44M   BRASLIT UNID 150,00 13,94 2.091,00 
440 TELHA ONDULADA 6MM 3,05 X 110    BRASILIT UNID 80,00 64,95 5.196,00 
441 TELHA ONDULADA 6MM 3,66 X 110   BRASILIT UNID 80,00 79,75 6.380,00 
444 THINER FRACO 900 ML   GOL LT 25,00 47,90 1.197,50 
445 THINER FRACO 900 ML    GOL UNID 35,00 8,94 312,90 
448 TIJOLO COMUM MACIÇO   NOVO 

HORIZONTE 
UNIT 5.000,00 0,39 1.950,00 

456 TORNEIRA  COZINHA GIRATORIA    DURIN UNID 30,00 35,85 1.075,50 
458 TORNEIRA BOIA 3/4 METAL   IMPERATRIZ UNID 25,00 49,95 1.248,75 
461 TORNEIRA PRETA PVC   HERC UNID 30,00 2,94 88,20 
462 TORQUES 12"   VONDER UNID 15,00 35,90 538,50 
467 TUBO ESGOTO  100 MM  BARRA   6 METROS     PEVESUL BR 60,00 42,85 2.571,00 
468 TUBO ESGOTO  40 MM  BARRA   6 METROS    PEVESUL BR 50,00 21,49 1.074,50 
469 TUBO ESGOTO 150 BR 6 MTS   PLASTILIT BR 10,00 122,90 1.229,00 
470 TUBO ESGOTO 50 MM BR 6 METROS    PLASTILIT BAR 50,00 31,40 1.570,00 
474 VASSOURA PALHA COM CABO   DOURADO UNID 40,00 16,50 660,00 
476 VEDA ROSCA 18MM 10 MT   TIGRE UNIT 50,00 2,00 100,00 
477 VEDA ROSCA 18MM X 25 MT   TIGRE UNID 25,00 4,30 107,50 
478 VENEZIANA 100 X 150 CM   CRV UNID 10,00 360,00 3.600,00 
479 VENTILADOR TETO 127    TRON UNID 30,00 183,00 5.490,00 
481 VERNIZ MARÍTIMO 3.600 ML    SPARLAK LT 20,00 87,50 1.750,00 
482 VERNIZ MARITIMO 900 ML    SPARLAK LT 15,00 27,40 411,00 
485 VITRO CORRER 1,50 X 1,00 MT    CRV UNID 10,00 289,50 2.895,00 
 TO T A L     117.902,57 
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EXTRATO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N	º	054/2017-PMSI 
PREGÃO	PRESENCIAL	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	021/2017-PMSI 
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO 
CONTRATADA:	ADEMIR	CALVO	MATERIAIS	DE	CONSTRUÇÃO 
                               CNPJ	08.397.182/0001-98 
OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	DE	CONSTRUÇÃO	PARA	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	SETORES	
DO	MUNICIPIO	. 
VALOR	TOTAL	R$-108.555,30	(	Cento	e	Oito	Mil,	Quinhentos	e	Cinqüenta	e	Cinco	Reais	e	Trinta	Centavos	)	. 
DURAÇÃO:	11/04/2018. 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO,	TORNA	PÚBLICA	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	
NOS	TERMOS	DO	ART.	15,	§	2º,	DA	LEI	N	º	8666/93,	CONFORME	ABAIXO: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 ABRAÇADEIRA  RSF 1 1/2 X 2    INCA UNID 100,00 2,14 214,00 
7 ACABAMENTO REGISTRO C-50 MEDIO   PEVIÇOM UNID 30,00 17,94 538,20 
10 ADAPTADOR SOLD 20 X 1/2   PEVESUL UNID 25,00 0,38 9,50 
16 ALICATE BICO MEIA CANA 6"   WORKER UNID 10,00 16,94 169,40 
17 ALICATE CORTE DIAGONAL 6"   TRAMONTINA UNID 10,00 19,34 193,40 
18 ALICATE DE PRESSÃO 10"   TRAMONTINA UNID 5,00 40,98 204,90 
26 ARAME GALVANIZADO COMERCIAL 16   MORLAN KG 40,00 14,64 585,60 
32 AREIA FINA (M3)   PORTO AREIA 

REBOJO 
MT 70,00 59,94 4.195,80 

35 ARGAMASSA 20 KG ACII   VOTORAN SC 100,00 20,50 2.050,00 
37 ASPERSOR PARA JARDIM   AGROJET UNID 15,00 11,44 171,60 
40 BACIA SANITARIA CONVENCIONAL   LOGASA UNID 15,00 119,90 1.798,50 
41 BALDE PLÁSTICO - 12  LITROS   ZUMPLAST UNID 20,00 28,74 574,80 
48 BATENTE ANGELIN 3,0 X 14,0 CM    BATENTES 

PARANAVAI 
JG 15,00 86,90 1.303,50 

52 BATERIA CONTROLE 9V ALCALINA   ENERGIZER 
GOLD 

UNID 15,00 12,74 191,10 

53 BATERIA LITHIUM 3V ( PASTILHA )    ENERGIZER UNID 15,00 7,14 107,10 
58 BROCA AÇO RAPIDO ( 09) 3/16   IRWIM UNID 15,00 6,07 91,05 
60 BROCA AÇO RAPIDO 13 1/4   IRWIM UNID 15,00 8,95 134,25 
67 BUCHA REDUÇÃO RR 3/4 X 1/2   PEVESUL UNID 25,00 0,48 12,00 
73 CABO DE PICARETA   CABOS MORI UNID 10,00 9,94 99,40 
74 CABO MACHADO   CABOS MORI UNIT 5,00 14,65 73,25 
75 CABO MARTELO MADEIRITE 35 CM    NOVA  UNID 10,00 8,72 87,20 
78 CADEADO  25 MM   STAM UNID 30,00 11,04 331,20 
81 CADEADO  40 MM   STAM UNID 20,00 14,50 290,00 
84 CADEADO  60 MM   PADO UNID 10,00 42,29 422,90 
85 CAIBRO CAMBARA 5,0 X 5,0 CM   CAMBARA MT 600,00 4,29 2.574,00 
89 CAIXA DE FERRAMENTA METAL 3 

GAVETAS 40 X 20    
FERCAR UNID 5,00 52,94 264,70 

91 CAIXA ENERGIA CN1   PJ UNID 5,00 104,70 523,50 
92 CAIXA ENERGIA CN1 MURO FRONTAL   ´PJ UNID 5,00 136,65 683,25 
96 CAIXA SINFONADA CROMADA 100 MM   DURIN UNID 20,00 14,44 288,80 
101 CAMARA AR CARERINHO DE PEDREIRO 

3,25 X 8   
AJAX UNID 10,00 13,95 139,50 

102 CAP RR 3/4   PEVESUL UNIT 10,00 1,09 10,90 
103 CAP SOLD 25MM    PEVESUL UNID 50,00 0,67 33,50 
104 CAP SOLD. 20 MM    PEVESUL UNID 25,00 0,49 12,25 
123 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6    TRAMONTINA UNID 5,00 6,99 34,95 
124 CHAVE FENDA 1/4 X 4   TRAMONTINA UNID 5,00 5,60 28,00 
125 CHAVE FENDA 1/4 X 5   TRAMONTINA UNID 5,00 6,74 33,70 
126 CHAVE FENDA 1/4 X 6   TRAMONTINA UNID 5,00 7,09 35,45 
127 CHAVE FENDA 3/16 X 4   TRAMONTINA UNID 5,00 4,13 20,65 
128 CHAVE FENDA 3/16 X 5   TRAMONTINA UNID 5,00 4,83 24,15 
129 CHAVE FENDA 3/16 X 6   TRAMONTINA UNID 5,00 5,15 25,75 
130 CHAVE FENDA 3/8 X 8   TRAMONTINA UNID 5,00 13,49 67,45 
141 CIMENTO CP-11-32 50 KG VOTORAN   VOTORAN SC 700,00 30,00 21.000,00 
145 COLUNA LAVATORIO SANITARIO   LOGASA UNID 10,00 50,55 505,50 
163 CUMEEIRA FIBROCIMENTO 25 GRAUS    ISDRALIT UNID 30,00 31,85 955,50 
166 CURVA LONGA SOLD 40   PEVESUL UNID 15,00 6,10 91,50 
170 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO    THOMPSOM UNID 20,00 15,85 317,00 
174 DOBRADIÇA POLIDA 4 POL.   FCA UNID 50,00 2,09 104,50 
176 ENGATE FLEX BRANCO 50 CM    AZZO UNID 20,00 4,94 98,80 
180 ENXADA 1 LB   DUAS CARAS UNID 15,00 25,00 375,00 
183 ESCADA ALUMINIO EXTENSIVEL 2 X 7 

DEGRAUS    
MOR UNID 3,00 328,80 986,40 

188 EXTENSÃO PP 2 X 0,75 X 5 MT   DAVENA UNID 25,00 14,85 371,25 
192 FECHADURA INOX  502/03 ESTREITA 

EXTERNA   
STAM UNID 15,00 38,40 576,00 

195 FERRO CA-50 10 MM  3/8  BARRA  12 
METROS     

GERDAU BR 200,00 30,20 6.040,00 

200 FITA CREPE 24 MM    ADERE UNID 30,00 5,15 154,50 
202 FITA EMBALAGEM AMRRON   ADERE  UNID 30,00 3,44 103,20 
205 FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 2 METROS    FAME UNID 30,00 7,19 215,70 
208 FLANGE CURTA SOLD 25  3/4   PEVESUL UNID 30,00 9,09 272,70 
212 FORCA 4 DENTES   RAMADA UNID 10,00 22,94 229,40 
217 GARRAFA TERMICA 8 LT COM TORNEIRA   OBBA UNID 10,00 64,85 648,50 
219 GRAFITE  0,7 MM   PILOT UNID 25,00 4,10 102,50 
225 LAPIS CARPINTEIRO   IRWIN UNID 30,00 2,19 65,70 
226 LAVATORIO SANITARIO    LOGASA UNID 10,00 72,95 729,50 
229 LIMPA PISO 1 LT   FIM DE OBRA LT 30,00 9,77 293,10 
233 LINHA PEDREIRO 100M   POLIFIO RL 10,00 5,44 54,40 
243 LUVA LR 25 X 3/4   PEVESUL UNID 50,00 1,04 52,00 
244 LUVA LR 32 X 1   PEVESUL UNID 25,00 3,32 83,00 
247 LUVA PVC VERDE LONGA 36 CM   WORKER PAR 25,00 14,95 373,75 
250 LUVA RR 3/4   PEVESUL UNID 15,00 1,21 18,15 
256 MACHADO SEM CABO   COLLINS UNID 20,00 32,89 657,80 
258 MADEIRITE 12 MM 2 X 3    MAZZA UNID 60,00 34,80 2.088,00 
262 MANGUEIRA CRISTAL 5/16 X 1,5MM   REAL E 

ANDRADE 
UNID 150,00 1,14 171,00 

265 MANTA ASFALTICA 05 CM   VEDACIT MT 80,00 1,99 159,20 
270 MASSA CORR. PVA 3.6 LTS   CIACOLLOR LT 50,00 14,94 747,00 
273 MASSA CORRIDA PVA 25 LT   CIACOLLOR BARRI 100,00 27,93 2.793,00 
280 PÁ LIXO 60 CM   RAMADA UNID 20,00 5,94 118,80 
283 PARAFUSO DOBERBA 1/4 X 75    MISTER UNID 200,00 0,50 100,00 
288 PARAFUSO FLANGEADO FORRO   WORKER UNID 5.000,00 0,04 200,00 
289 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 20    JOMARCA UNID 200,00 0,04 8,00 
290 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 25   JOMARCA UNID 200,00 0,04 8,00 
292 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 35   JOMARCA UNID 200,00 0,08 16,00 
293 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 40   JOMARCA UNID 200,00 0,08 16,00 
294 PARAFUSO PHILIPS 4,0  X 20   JOMARCA UNID 200,00 0,04 8,00 
295 PARAFUSO PHILIPS 4,0  X 25   JOMARCA UNID 200,00 0,06 12,00 
296 PARAFUSO PHILIPS 4,0  X 30   JOMARCA UNID 200,00 0,07 14,00 
297 PARAFUSO PHILIPS 4,0  X 35   JOMARCA UNID 200,00 0,07 14,00 
299 PARAFUSO PHILIPS 4,0  X 45   JOMARCA UNID 400,00 0,10 40,00 
300 PARAFUSO PHILIPS 4,0  X 50   JOMARCA UNID 400,00 0,10 40,00 
301 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X  25   JOMARCA UNID 200,00 0,08 16,00 
302 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X 30   JOMARCA UNID 200,00 0,10 20,00 
303 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X 35   JOMARCA UNID 200,00 0,10 20,00 
304 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X 40   JOMARCA UNID 300,00 0,10 30,00 
305 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X 45   JOMARCA UNID 300,00 0,13 39,00 
306 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X 50   JOMARCA UNID 300,00 0,13 39,00 
307 PARAFUSO PHILIPS 4,5  X 60   JOMARCA UNID 200,00 0,13 26,00 
308 PARAFUSO PHILIPS 5,0  X 30   JOMARCA UNID 100,00 0,10 10,00 
309 PARAFUSO PHILIPS 5,0  X 40   JOMARCA UNID 300,00 0,13 39,00 
310 PARAFUSO PHILIPS 5,0  X 50   JOMARCA UNID 300,00 0,17 51,00 
311 PARAFUSO PHILIPS 5,0  X 60   JOMARCA UNID 200,00 0,19 38,00 
312 PARAFUSO PHILIPS 5,0  X 70   JOMARCA UNID 200,00 0,21 42,00 
313 PARAFUSO PHILIPS 6,0  X 40   JOMARCA UNID 100,00 0,14 14,00 
314 PARAFUSO PHILIPS 6,0  X 50   JOMARCA UNID 200,00 0,25 50,00 
315 PARAFUSO PHILIPS 6,0  X 70   JOMARCA UNID 100,00 0,27 27,00 
328 PARAFUSO SEXTAVADO  7/8X4   CISER UNID 15,00 11,44 171,60 
329 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 2   CISER UNID 100,00 0,97 97,00 
330 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 2 1/2   CISER UNID 100,00 1,14 114,00 
332 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 3 1/2   CISER UNID 100,00 1,54 154,00 
333 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 4   CISER UNID 100,00 1,74 174,00 
334 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 5   CISER UNID 100,00 2,19 219,00 
335 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X X 4 1/2   CISER UNID 100,00 1,99 199,00 
352 PENEIRA AREIA 55 CM ARO PVC   WORKER UNID 15,00 14,49 217,35 
353 PENEIRA CAFÉ 80 CM    SÃO JOÃO UNID 10,00 38,95 389,50 
354 PENEIRA FEIJÃO 55 CM ARO PVC   WORKER UNID 15,00 14,49 217,35 
355 PILHA  MEDIA    ENERGIZER UNID 50,00 2,09 104,50 
358 PILHA GRANDE    ENERGIZER UNID 50,00 1,44 72,00 
359 PINCEL 1 1/2   ATLAS UNID 15,00 3,73 55,95 
360 PINCEL 1"   ATLAS UNID 30,00 2,74 82,20 
361 PINCEL 1/2"   ATLAS UNID 30,00 1,69 50,70 
362 PINCEL 2 1/2"   ATLAS UNID 20,00 5,94 118,80 
363 PINCEL 2"   ATLAS UNID 25,00 4,72 118,00 
364 PINCEL 3"   ATLAS UNID 25,00 9,30 232,50 
365 PINCEL 3/4"   ATLAS UNID 30,00 2,27 68,10 
366 PINCEL 4"   ATLAS UNID 20,00 8,30 166,00 
371 PORCA 7/8   CINSER UNID 20,00 1,94 38,80 
374 PORTA FERRO LAMINADA 80 CM   CRV UNID 15,00 262,50 3.937,50 
378 PREGO 18 X 24   GERDAU KG 80,00 8,57 685,60 
383 PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA   WORKER UNID 30,00 10,87 326,10 
387 REDUÇÃO EXCENTRICA 100 X 50   PEVESUL UNID 30,00 5,27 158,10 
388 REDUÇÃO EXCENTRICA 50 X 40    PEVESUL UNID 30,00 1,39 41,70 
389 REGADOR 8 LT   CIPLA UNID 10,00 14,44 144,40 
390 REGISTRO DE GAVETA C-50 1510 1   PEVILON UNID 15,00 28,89 433,35 
391 REGISTRO DE GAVETA C-50 1510 1 1/2    PEVILON UNID 15,00 60,85 912,75 
392 REGISTRO DE GAVETA C-50 1510 3/4    PEVILON UNID 15,00 24,85 372,75 
397 REGISTRO PRESSÃO 3/4 METAL    PEVILON UNID 20,00 33,94 678,80 
398 REGUA DE ALUMINIO 2 MT   ALMOV UNID 10,00 26,85 268,50 
399 REGUA DE ALUMINIO 3 MT   ALMOV UNID 15,00 34,95 524,25 
400 REPARO DECA HIDRA REF. 874   HYDRA UNID 50,00 34,19 1.709,50 
401 REPARO DECA HYDRA REF 325   HYDRA UNID 30,00 34,85 1.045,50 
402 REPARO DECA HYDRA REF. 924   HYDRA UNID 30,00 25,94 778,20 
405 RIPÃO CAMABARA 2,5 X 0,5 CM    COMAZA MT 1.500,00 1,92 2.880,00 
407 ROLO ESPUMA 09 CM    ROMA UNID 25,00 2,70 67,50 
408 ROLO LÂ 15 CM    ATLAS UNID 25,00 9,89 247,25 
409 ROLO LÃ 9 CM    ATLAS UNID 20,00 5,54 110,80 
410 ROLO LÃ ANTI GOTA    ATLAS UNID 50,00 15,95 797,50 
414 SERRA CIRCULAR 7 1/4  127 V   SKILL UNID 2,00 464,40 928,80 
418 SUPORTE ENROLAR MANGUEIRA  

GIRATORIO   
PRONTA 
ENTREGA 

UNID 15,00 65,69 985,35 

419 TABUA  CED/ CAMB. 2.5 X 25 CM  1.00 MT   COMAZA MT 200,00 11,12 2.224,00 
421 TABUA CED/ CAMB 2.5 X 15 CM   1.00 MT   COMAZA MT 150,00 6,40 960,00 
422 TABUA CED/ CAMB. 2.5 X 20 CM  1.00 MT   COMAZA MT 150,00 8,50 1.275,00 
423 TABUA CED/ CAMB. 2.5 X 30 CM   1.00 

METROS    
COMAZA MT 200,00 12,35 2.470,00 

430 TE RR 25 X 3/4    PEVESUL UNID 25,00 1,92 48,00 
431 TE SOLD 20 MM   PEVESUL UNID 25,00 0,61 15,25 
432 TE SOLD 25MM   PEVESUL UNID 25,00 0,99 24,75 
433 TE SOLD 32MM   PEVESUL UNID 25,00 2,14 53,50 
434 TE SOLD 50 MM   PEVESUL UNID 25,00 4,98 124,50 
435 TELA NYLON 1,20 MT   NOVA UNID 50,00 2,94 147,00 
438 TELHA ONDULADA 5 MM 1.83  X 1.10M   ISDRALIT UNID 100,00 31,05 3.105,00 
439 TELHA ONDULADA 5MM 2.13 X 1.10 MT   ISDRALIT UNIT 100,00 34,89 3.489,00 
442 THINER FORTE 5 LITROS   GOL GL 20,00 52,90 1.058,00 
443 THINER FORTE 900 ML   GOL LT 35,00 9,57 334,95 
449 TINTA ESMALTE SINT. 900 ML   CIACOLLOR LT 25,00 17,44 436,00 
454 TINTA SPRAY 360 ML AUTOMOTIVA   CHEMICOLOR UNID 50,00 15,85 792,50 
455 TINTA SPRAY 360 ML USO GERAL   CHEMICOLOR UNID 40,00 13,40 536,00 
457 TORNEIRA BOIA 3/4   CIPLA UNID 25,00 9,85 246,25 
463 TRENA 3.0 METROS   BELFIX UNIT 10,00 7,94 79,40 
464 TRENA 5.0 METROS   BELFIX UNID 20,00 17,94 358,80 
465 TRENA 50 METROS   BELFIX UNIT 20,00 41,85 837,00 
466 TRENA 8,0 METROS   BELFIX UNID 15,00 26,85 402,75 
471 TUBO LIGAÇÃO FLEXIVEL   AZZO UNID 25,00 9,50 237,50 
472 VALVULA SUCÇÃO 2"   DOCOL UNID 6,00 97,85 587,10 
483 VIGA CAMBARA 5.0 X 10 CM    COMAZA 

MADEIRAS 
UNID 300,00 8,65 2.595,00 

484 VIGA CAMBARA 5.0 X 15 CM    COMAZA 
MADEIRAS 

UNID 300,00 12,95 3.885,00 

 TOTAL      108.555,30 
SANTO	INACIO	PR.,			12					DE			ABRIL						DE	2.017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS Nº  021/2017-PMSI 

Expirado	o	prazo	 recursal,	 torna-se	pública	 a	Homologação/Adjudicação	do	presente	processo	Licitatório	 realizado	
por	esta	Municipalidade. 
O	Prefeito	de	Santo	Inácio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	conferidas	pela	Lei	8.666/93	e	suas 
alterações,	 da	 Lei	 Orgânica	 do	 Município,	 bem	 como	 processo	 licitatório	 realizado	 pela	 Comissão	 de	 Licitação,	
nomeada	pela	Portaria	014/2017,	de	09 de	Janeiro	 de	2017,	assim	resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 021/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO	 DE	 MATERIAIS	 DE	
CONSTRUÇÃO,	  as Empresas:  
 
Declarando	 vencedores	 dos	 Itens	 as	 EMPRESAS	 :	 EMPRESA	 :	 ADEMIR	 CALVO	 MATERIAIS	 DE	
CONSTRUÇÃO 
CNPJ	 08.397.182/0001-98,	 ITENS,	 01,	 07,	 10,	 16,	 17,	 18,	 26,	 32,	 35,	 37,	 40,	 41,	 48,	 52,	 53,	 58,	 60,	
67,73,74,75,78,81,84,85,89,91,92,96,101,102,103,104,123,124,125,126,127,128,129,130,141,145,163,166,1
70,174,176,180,183,188,192,195,200,202,205,208,212,217,219,225,226,229,233,243,244,247,250,256,258,
262,265,270,273,280,283,288,289,290,292,293,294,295,296,297,299,300,301,302,303,304,305,306,307,308
,309,31,311,312,313,314,315,328,329,330,332,333,334,335,352,353,354,355,358,359,360,361,362,363,364,
365,366,371,374,378,383,387,388,389,390,391,392,397,398,399,400,401,402,405,407,408,409,410,414,418
,419,421,422,423,430,431,432,433,434,435,438,439,442,443,449,454,455,457,463,464,465,466,471,472,48
3	e	484,	no	valor		total		de	R$-108.555,30	(Cento	e	Oito	Mil,	Quinhentos	e	Cinqüenta	e	Cinco	Reais e Trinta 
Centavos	)	. 
 
EMPRESA	:	ART	DA	CONSTRUÇÃO	COMÉRCIO	DE	MATERIAIS	- EIRELI	- EPP 
CNPJ	26.727.949/0001-81,  
ITENS:	
02,05,06,11,14,15,19,20,22,25,27,28,31,33,39,42,43,44,45,47,50,56,57,59,61,63,68,69,72,76,79,82,87,88,90
,94,97,99,100,106,109,110,112,113,114,115,116,117,118,119,120,121,122,132,133,134,135,136,137,138,13
9,140,143,150,151,152,154,156,161,162,164,167,168,169,175,177,179,182,185,186,190,191,194,196,197,2
01,203,204,207,211,213,214,215,216,218,223,224,227,228,230,231,232,235,236,238,242,245,248,249,253,
254,255,257,263,264,266,267,274,276,279,281,282,284,285,286,287,291,319,320,321,322,323,324,325,326
,327,350,356,357,368,369,370,373,376,377,381,384,406,411,415,429,436,446,447,450,451,452,453,459,46
0,473,475	e	480,	no	valor	total		de	R$-117.339,55	(Cento	e	Dezessete	Mil,	Trezentos	e	Trinta	e	Nove	Reais	
e	Cinqüenta	e	Cinco	Centavos	)	. 
 
EMPRESA	:	P	&	B	ACABAMENTOS	LTDA	ME, 
CNPJ	13.501.819/0001-84,	ITENS	:	03,04,08,09,12,13,21,23,24,29,30,34,36,38,46,49,51,54,55,62, 
64,65,66,70,71,77,80,83,86,93,95,98,105,107,108,131,142,144,146,147,148,149,153,155,157,158,159,160,1
65,171,172,173,178,181,184,187,189,193,198,199,206,209,210,220,221,222,234,237,239,240,241,246,251,
252,259,260,261,268,269,271,272,275,277,278,316,317,318,336,338,339,340,341 
342,343,344,345,346,347,348,349,351,367,372,375,379,380,382,385,386,393,394,395,396,403,404,412,413
,416,417,420,424,425,426,427,428,437,440,441,444,445,448,456,458,461,462,467,468,469,470,474,476,47
7,478,479,481,482	 e	 485	 ,	 no	 valor	 total	 	 de	R$-117.902,57	 (Cento e	Dezessete	Mil,	Novecentos	 e	Dois	
Reais	e	Cinqüenta	e	Sete	Centavos	). 
 
Santo	Inácio,	12  de		Março		de	2017		 

 
       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

Prefeito de Santo Inácio 

EXTRATO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	N	º	056/2017-PMSI 
PREGÃO	PRESENCIAL	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	021/2017-PMSI 
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO 
CONTRATADA:	ART	DA	CONSTRUÇÃO	COMERTCIO	DE	MATERIAIS	- EIRELI 
                               CNPJ	26.727.949/0001-81 
OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	DE	CONSTRUÇÃO	PARA	MANUTENÇÃO	DE	DIVERSOS	SETORES	
DO	MUNICIPIO	. 
VALOR	TOTAL	R$-117.339,55	 (Cento	 e	Dezessete	Mil,	 Trezentos	 e	 Trinta	 e	Nove	Reais	 e	 Cinqüenta	 e	
Cinco	Centavos	)	DURAÇÃO:	11/04/2018. 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SANTO	INÁCIO,	TORNA	PÚBLICA	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS,	
NOS	TERMOS	DO	ART.	15,	§	2º,	DA	LEI	N	º	8666/93,	CONFORME	ABAIXO: 
Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 ABRAÇADEIRA RSF 1/2 X 5/8   INCA UNID 100,00 1,24 124,00 
5 ABRAÇADEIRA RSF 3/4 X 1    INCA UNID 100,00 1,44 144,00 
6 ABRAÇADEIRA RSF 5/8 X 3/4   INCA UNID 100,00 1,24 124,00 
11 ADESIVO TIGRE 175 GR PVC   PEVESUL UNID 25,00 10,94 273,50 
14 AGUA RAZ 900ML   GOL LT 15,00 9,44 141,60 
15 ALCA APOIO 60 CM    LIDER UNID 30,00 85,80 2.574,00 
19 ALICATE UNIVERSAL   KALA UNID 10,00 26,04 260,40 
20 ALONGADOR DE TORNEIRA 1/2 X 6   LIDER UNID 15,00 6,84 102,60 
22 ALONGADOR TORNEIRA 3/4 X 6    LIDER UNID 15,00 9,44 141,60 
25 ARAME GALVANIZADO COMERCIAL 14   GERDAL KG 60,00 12,94 776,40 
27 ARAME GALVANIZADO COMERCIAL 18   GERDAL UNIT 50,00 16,44 822,00 
28 ARAME GALVANIZADO COMERCIAL 20   GERDAL KG 20,00 15,94 318,80 
31 ARCO SERRA COM REGULAGEM 12"   WORKER UNID 10,00 22,44 224,40 
33 AREIA GROSSA M3   PRIMAVERA  MT 100,00 74,94 7.494,00 
39 ASSENTO SANITARIO SOFT    ASTRA UNIT 25,00 25,94 648,50 
42 BARRA ROSCADA 1/4   FG UNID 40,00 2,54 101,60 
43 BARRA ROSCADA 3/8   FG UNID 20,00 5,54 110,80 
44 BARRA ROSCADA 5/16   FG UNID 40,00 3,69 147,60 
45 BASE RELE FOTOELETRICO   EXATRON UNID 25,00 9,94 248,50 
47 BATENTE ANGELIN 3,0 X 13,0 CM    PARANAVAI JG 15,00 81,94 1.229,10 
50 BATENTE GARAPEWIRA 3,5 X 13,0 CM   PARANAVAI JG 15,00 117,90 1.768,50 
56 BOTA BORRACHA CANO MEDIO   WORKER PAR 30,00 37,94 1.138,20 
57 BOTINA  SEGURANÇA   ECCO GUME PAR 20,00 38,64 772,80 
59 BROCA AÇO RAPIDO ( 17 ) 3/8   IRWIN UNID 15,00 26,94 404,10 
61 BROCA AÇO RAPIDO 17 5/16   IRWIN UNID 15,00 19,24 288,60 
63 BROXA RETANGULAR 800/2   ROMA UNIT 50,00 5,44 272,00 
68 BUCHA REDUÇÃO SOLD. CURTA  25 X 20    PEVESUL UNID 25,00 0,34 8,50 
69 CABO DE ENXADA 1.70 CM CAIPIRA   MORI UNID 25,00 13,94 348,50 
72 CABO DE PÁ RETO 1,20 MT   MORI UNID 15,00 9,94 149,10 
76 CABO ROLO C/ GAIOLA    ROMA UNID 25,00 5,64 141,00 
79 CADEADO  30MM   STAM UNID 30,00 12,95 388,50 
82 CADEADO  45 MM   STAM UNID 20,00 21,94 438,80 
87 CAIXA 4 X 2 EXTERNA (LE)   FAME UNID 100,00 3,24 324,00 
88 CAIXA DE DESCARGA    ASTRA UNID 20,00 36,94 738,80 
90 CAIXA DE FERRAMENTA METAL 5 GAVETAS 

50 X 20    
FERCAR UNID 5,00 42,94 214,70 

94 CAIXA FERRAMENTA PVC 20 X 40   REPLAST UNIT 5,00 36,65 183,25 
97 CAIXA VERSATIL 1 20A C/ INTERRUPTOR   FAME  UNID 10,00 48,19 481,90 
99 CAL PINTURA BRANCO 8 KG   SOLOFINO SC 150,00 9,44 1.416,00 
100 CAL VIRGEM 20 KG   SOLOFINO SC 200,00 9,44 1.888,00 
106 CARRINHO DE MÃO 60 LT   MAESTRO UNID 10,00 92,85 928,50 
109 CHAVE COMBINADA 08 MM    FORD UNID 5,00 7,57 37,85 
110 CHAVE COMBINADA 09 MM    FORD UNID 5,00 8,44 42,20 
112 CHAVE COMBINADA 11 MM    FORD UNID 5,00 9,44 47,20 
113 CHAVE COMBINADA 12 MM    FORD UNID 5,00 9,49 47,45 
114 CHAVE COMBINADA 13 MM    FORD UNID 5,00 12,90 64,50 
115 CHAVE COMBINADA 14 MM    FORD UNID 5,00 13,84 69,20 
116 CHAVE COMBINADA 15 MM    FORD UNID 5,00 14,94 74,70 
117 CHAVE COMBINADA 16 MM    FORD UNID 5,00 15,84 79,20 
118 CHAVE COMBINADA 17 MM    FORD UNID 5,00 15,94 79,70 
119 CHAVE COMBINADA 18 MM    FORD UNID 5,00 14,89 74,45 
120 CHAVE COMBINADA 19 MM    FORD UNID 5,00 18,94 94,70 
121 CHAVE COMBINADA 20 MM    FORD UNID 5,00 19,84 99,20 
122 CHAVE COMBINADA 21 MM    FORD UNID 5,00 20,94 104,70 
132 CHAVE PHILIPS 1/4 X 4   WORKER UNID 5,00 6,14 30,70 
133 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5   WORKER UNID 5,00 5,74 28,70 
134 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5   WORKER UNID 5,00 6,64 33,20 
135 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6   WORKER UNID 5,00 6,40 32,00 
136 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6   WORKER UNID 5,00 6,39 31,95 
137 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4    WORKER UNID 5,00 4,94 24,70 
138 CHAVE PHILIPS 5/16 X 6   WORKER UNID 5,00 10,93 54,65 
139 CHAVE PHILIPS 5/16 X 8   WORKER UNID 5,00 11,44 57,20 
140 CILINDRO FECH. INOX   STAM UNID 10,00 19,89 198,90 
143 COLA INSTANTANEA 20 GR   WORKER UNID 30,00 10,44 313,20 
150 CORDA POLIESTER 12 MM   ARTEPLAS MT 200,00 1,34 268,00 
151 COTOVELO AZUL LR 25 X 1/2   PEVESUL UNID 30,00 3,74 112,20 
152 COTOVELO AZUL LR 25 X 3/4   PEVESUL UNIT 50,00 3,74 187,00 
154 COTOVELO ESG. 100 X 90    PEVESUL UNID 50,00 4,94 247,00 
156 COTOVELO ESGOTO 40X90G   PEVESUL UNID 20,00 2,14 42,80 
161 CUMEEIRA FIBROCIMENTO 15 GRAUS    INFIBRA UNID 30,00 31,85 955,50 
162 CUMEEIRA FIBROCIMENTO 20 GRAUS    INFIBRA UNID 30,00 31,85 955,50 
164 CURVA LONGA SOLD 25   PEVESUL UNID 25,00 2,44 61,00 
167 CURVA LONGA SOLD 50   PEVESUL UNID 25,00 9,44 236,00 
168 DESEMPENADEIRA PVC 18 X 30    GERPLAST UNID 30,00 5,94 178,20 
169 DISCO DIAMANTADO LISO   FL UNID 20,00 15,85 317,00 
175 ELETRODO 3,25   ESAB KG 30,00 15,02 450,60 
177 ENGATE FLEX. BRANCO 40 CM    ASTRA UNID 50,00 4,44 222,00 
179 ENXADA 1 1/2 LBS   TANE UNID 15,00 39,89 598,35 
182 ENXADA 2,0 LBS   TANE UNID 15,00 18,94 284,10 
185 ESGUICHO PISTOLA METAL    FICO UNID 10,00 25,39 253,90 
186 ESMALTE SINTETICO   3.600  LT   LONDRESLIT LT 25,00 58,85 1.471,25 
190 FECHADURA 2600/71 EXTERNA   STAM UNID 50,00 49,35 2.467,50 
191 FECHADURA 2700/71 INTERNA    STAM UNID 50,00 34,90 1.745,00 
194 FERRO CA- 50  12.5 MM (1/2) 12M   GERDAL BR 50,00 51,85 2.592,50 
196 FERRO CA - 60 4.2 MM-12M   GERDAL BR 350,00 6,05 2.117,50 
197 FERRO CA 50  8.0 ( 5/16 )   12 M   GERDAL BR 250,00 20,85 5.212,50 
201 FITA CREPE 48 MM    ADERE UNID 30,00 9,94 298,20 
203 FITA ISOLANTE 10 M   FAME UNID 30,00 3,44 103,20 
204 FITA ISOLANTE 20 M   FAME  UNID 30,00 4,94 148,20 
207 FIXADOR P/ CAL PINTURA   PINTAFIX UNID 150,00 0,94 141,00 
211 FLANGE CURTA SOLD 50 1 1/2   PEVESUL UNID 15,00 13,44 201,60 
213 FORRO PVC GELO 20 CM    MF PLAST UNID 300,00 15,94 4.782,00 
214 FURADEIRA REVERSIVEL 750W 127 V   BOSCH UNID 3,00 551,00 1.653,00 
215 GARRAFA TERMICA 12 LT COM TORNEIRA   OBBA UNID 10,00 90,50 905,00 
216 GARRAFA TERMICA 5 LT   INVICTA UNID 10,00 26,40 264,00 
218 GARRAFA TERMICXA 3 LT   INVICTA UNID 10,00 23,40 234,00 
223 JG DOBRADIÇA 3 1/2 ZINCADO   ROCHA JG 30,00 6,94 208,20 
224 LAMINA ARCO SERRA 24 DENTES   STARRET UNID 50,00 6,44 322,00 
227 LIMA ENXADA KF 8"   KF UNID 25,00 14,44 361,00 
228 LIMPA CONTATO 300 ML SPARY   MUNDIAL UNID 15,00 10,44 156,60 
230 LIMPA PISO 2 LT   FIM OBRA LT 15,00 19,25 288,75 
231 LIMPA PISO 5 LITROS   FIM OBRA   FIM OBRA LT 10,00 45,35 453,50 
232 LINHA NYLON CORTAR GRAMA 300 MM   CAICARA MT 500,00 0,62 310,00 
235 LUVA AZUL LR 25 X 1/2   PEVESUL UNID 100,00 5,44 544,00 
236 LUVA AZUL LR 25 X 3/4   PEVESUL UNID 50,00 3,94 197,00 
238 LUVA CORRER 25MM SOLDAVEL   PEVESUL UNID 25,00 7,44 186,00 
242 LUVA LATEX FORRADA   DANNY PAR 50,00 4,94 247,00 
245 LUVA MALHA LISA P.U PRETA   DANNY PAR 30,00 4,44 133,20 
248 LUVA PVC VERDE LONGA 46 CM   WORKER UNID 30,00 19,89 596,70 
249 LUVA RASPA LONGA   MAO FORT PAR 50,00 17,94 897,00 
253 LUVA SOLD 50MM   PEVESUL UNID 25,00 3,14 78,50 
254 LUVA VAQUETA MISTA    KOCH PAR 30,00 17,94 538,20 
255 LUVA VAQUETA PETROLEIRA   KOCH PAR 30,00 20,94 628,20 
257 MADEIRITE 09MM 2 X 3    FG UNID 60,00 34,85 2.091,00 
263 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 X 3,0 MM    REALFLEX MT 200,00 3,44 688,00 
264 MANGUEIRA SUCÇÃO 2" AZUL    REALFLEX MT 60,00 18,84 1.130,40 
266 MANTA ASFALTICA 10 CM   OTTO MT 80,00 5,94 475,20 
267 MANTA ASFALTICA 20 CM   OTTO MT 80,00 8,89 711,20 
274 MEIA CANA PVC GELO 6 MT   MF PLAST BR 100,00 18,94 1.894,00 
276 OCULOS PROTEÇÃO LEOPARDO   KALYPSO UNID 40,00 5,44 217,60 
279 PÁ BICO COM CABO 4   TRAMONTINA UNID 40,00 34,94 1.397,60 
281 PÁ QUADRADA   TRAMONTINA UNID 40,00 19,89 795,60 
282 PALHA DE AÇO   VEGA  PCT 100,00 1,05 105,00 

133 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5   WORKER UNID 5,00 5,74 28,70 
134 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5   WORKER UNID 5,00 6,64 33,20 
135 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6   WORKER UNID 5,00 6,40 32,00 
136 CHAVE PHILIPS 1/4 X 6   WORKER UNID 5,00 6,39 31,95 
137 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4    WORKER UNID 5,00 4,94 24,70 
138 CHAVE PHILIPS 5/16 X 6   WORKER UNID 5,00 10,93 54,65 
139 CHAVE PHILIPS 5/16 X 8   WORKER UNID 5,00 11,44 57,20 
140 CILINDRO FECH. INOX   STAM UNID 10,00 19,89 198,90 
143 COLA INSTANTANEA 20 GR   WORKER UNID 30,00 10,44 313,20 
150 CORDA POLIESTER 12 MM   ARTEPLAS MT 200,00 1,34 268,00 
151 COTOVELO AZUL LR 25 X 1/2   PEVESUL UNID 30,00 3,74 112,20 
152 COTOVELO AZUL LR 25 X 3/4   PEVESUL UNIT 50,00 3,74 187,00 
154 COTOVELO ESG. 100 X 90    PEVESUL UNID 50,00 4,94 247,00 
156 COTOVELO ESGOTO 40X90G   PEVESUL UNID 20,00 2,14 42,80 
161 CUMEEIRA FIBROCIMENTO 15 GRAUS    INFIBRA UNID 30,00 31,85 955,50 
162 CUMEEIRA FIBROCIMENTO 20 GRAUS    INFIBRA UNID 30,00 31,85 955,50 
164 CURVA LONGA SOLD 25   PEVESUL UNID 25,00 2,44 61,00 
167 CURVA LONGA SOLD 50   PEVESUL UNID 25,00 9,44 236,00 
168 DESEMPENADEIRA PVC 18 X 30    GERPLAST UNID 30,00 5,94 178,20 
169 DISCO DIAMANTADO LISO   FL UNID 20,00 15,85 317,00 
175 ELETRODO 3,25   ESAB KG 30,00 15,02 450,60 
177 ENGATE FLEX. BRANCO 40 CM    ASTRA UNID 50,00 4,44 222,00 
179 ENXADA 1 1/2 LBS   TANE UNID 15,00 39,89 598,35 
182 ENXADA 2,0 LBS   TANE UNID 15,00 18,94 284,10 
185 ESGUICHO PISTOLA METAL    FICO UNID 10,00 25,39 253,90 
186 ESMALTE SINTETICO   3.600  LT   LONDRESLIT LT 25,00 58,85 1.471,25 
190 FECHADURA 2600/71 EXTERNA   STAM UNID 50,00 49,35 2.467,50 
191 FECHADURA 2700/71 INTERNA    STAM UNID 50,00 34,90 1.745,00 
194 FERRO CA- 50  12.5 MM (1/2) 12M   GERDAL BR 50,00 51,85 2.592,50 
196 FERRO CA - 60 4.2 MM-12M   GERDAL BR 350,00 6,05 2.117,50 
197 FERRO CA 50  8.0 ( 5/16 )   12 M   GERDAL BR 250,00 20,85 5.212,50 
201 FITA CREPE 48 MM    ADERE UNID 30,00 9,94 298,20 
203 FITA ISOLANTE 10 M   FAME UNID 30,00 3,44 103,20 
204 FITA ISOLANTE 20 M   FAME  UNID 30,00 4,94 148,20 
207 FIXADOR P/ CAL PINTURA   PINTAFIX UNID 150,00 0,94 141,00 
211 FLANGE CURTA SOLD 50 1 1/2   PEVESUL UNID 15,00 13,44 201,60 
213 FORRO PVC GELO 20 CM    MF PLAST UNID 300,00 15,94 4.782,00 
214 FURADEIRA REVERSIVEL 750W 127 V   BOSCH UNID 3,00 551,00 1.653,00 
215 GARRAFA TERMICA 12 LT COM TORNEIRA   OBBA UNID 10,00 90,50 905,00 
216 GARRAFA TERMICA 5 LT   INVICTA UNID 10,00 26,40 264,00 
218 GARRAFA TERMICXA 3 LT   INVICTA UNID 10,00 23,40 234,00 
223 JG DOBRADIÇA 3 1/2 ZINCADO   ROCHA JG 30,00 6,94 208,20 
224 LAMINA ARCO SERRA 24 DENTES   STARRET UNID 50,00 6,44 322,00 
227 LIMA ENXADA KF 8"   KF UNID 25,00 14,44 361,00 
228 LIMPA CONTATO 300 ML SPARY   MUNDIAL UNID 15,00 10,44 156,60 
230 LIMPA PISO 2 LT   FIM OBRA LT 15,00 19,25 288,75 
231 LIMPA PISO 5 LITROS   FIM OBRA   FIM OBRA LT 10,00 45,35 453,50 
232 LINHA NYLON CORTAR GRAMA 300 MM   CAICARA MT 500,00 0,62 310,00 
235 LUVA AZUL LR 25 X 1/2   PEVESUL UNID 100,00 5,44 544,00 
236 LUVA AZUL LR 25 X 3/4   PEVESUL UNID 50,00 3,94 197,00 
238 LUVA CORRER 25MM SOLDAVEL   PEVESUL UNID 25,00 7,44 186,00 
242 LUVA LATEX FORRADA   DANNY PAR 50,00 4,94 247,00 
245 LUVA MALHA LISA P.U PRETA   DANNY PAR 30,00 4,44 133,20 
248 LUVA PVC VERDE LONGA 46 CM   WORKER UNID 30,00 19,89 596,70 
249 LUVA RASPA LONGA   MAO FORT PAR 50,00 17,94 897,00 
253 LUVA SOLD 50MM   PEVESUL UNID 25,00 3,14 78,50 
254 LUVA VAQUETA MISTA    KOCH PAR 30,00 17,94 538,20 
255 LUVA VAQUETA PETROLEIRA   KOCH PAR 30,00 20,94 628,20 
257 MADEIRITE 09MM 2 X 3    FG UNID 60,00 34,85 2.091,00 
263 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 X 3,0 MM    REALFLEX MT 200,00 3,44 688,00 
264 MANGUEIRA SUCÇÃO 2" AZUL    REALFLEX MT 60,00 18,84 1.130,40 
266 MANTA ASFALTICA 10 CM   OTTO MT 80,00 5,94 475,20 
267 MANTA ASFALTICA 20 CM   OTTO MT 80,00 8,89 711,20 
274 MEIA CANA PVC GELO 6 MT   MF PLAST BR 100,00 18,94 1.894,00 
276 OCULOS PROTEÇÃO LEOPARDO   KALYPSO UNID 40,00 5,44 217,60 
279 PÁ BICO COM CABO 4   TRAMONTINA UNID 40,00 34,94 1.397,60 
281 PÁ QUADRADA   TRAMONTINA UNID 40,00 19,89 795,60 
282 PALHA DE AÇO   VEGA  PCT 100,00 1,05 105,00 
284 PARAFUSO DOBERBA 5/16 100   JOMARCA UNID 100,00 1,25 125,00 
285 PARAFUSO DOBERBA 5/16 X 50    JOMARCA UNID 200,00 0,55 110,00 
286 PARAFUSO DOBERBA 5/16 X 60   JOMARCA UNID 200,00 0,70 140,00 
287 PARAFUSO DOBERBA 5/16 X 75   JOMARCA UNID 200,00 0,75 150,00 
291 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 30   JOMARCA UNID 200,00 0,05 10,00 
319 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 2   METALBO UNID 200,00 0,33 66,00 
320 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 2 1/2   METALBO UNID 200,00 0,47 94,00 
321 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 3   METALBO UNID 200,00 0,57 114,00 
322 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 3 1/2   METALBO UNID 200,00 0,62 124,00 
323 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 4   METALBO UNID 200,00 0,77 154,00 
324 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 4 1/2   METALBO UNID 200,00 0,85 170,00 
325 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X 5   METALBO UNID 100,00 0,95 95,00 
326 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X1   METALBO UNID 100,00 0,23 23,00 
327 PARAFUSO SEXTAVADO  5/16 X1 1/2   METALBO UNID 100,00 0,27 27,00 
350 PARAFUSO TELHEIRO 110MM   CIDERAL UNID 500,00 0,64 320,00 
356 PILHA ALCALINA AA C/2 UNID   PANASONIC PCT 50,00 6,84 342,00 
357 PILHA ALCALINA AAA   PANASONIC UNID 50,00 6,44 322,00 
368 PORCA 1/4   METALBO UNID 200,00 0,09 18,00 
369 PORCA 3/8   METALBO UNID 200,00 0,14 28,00 
370 PORCA 5/16   METALBO UNID 200,00 0,12 24,00 
373 PORTA ENCABEÇADA IMBUIA 80 CM    PARANAVAI UNID 25,00 131,50 3.287,50 
376 PREGO 17 X 21   GERDAL KG 80,00 9,69 775,20 
377 PREGO 17X27   GERDAL KG 40,00 9,69 387,60 
381 PREGO TELHEIRO 500 GR   GERDAL KG 50,00 8,14 407,00 
384 REAJUSTE P/ CERAMICA   INDEFLEX UNID 350,00 2,84 994,00 
406 RODO LIMPEZA DUPLA FACE 30 CM    EKUNE UNID 20,00 9,64 192,80 
411 ROLO LÃ EXTRA 22 CM    ATLAS UNID 50,00 35,50 1.775,00 
415 SIFÃO SANFONADO   BLUKIT UNID 50,00 6,59 329,50 
429 TE ESGOTO 100 X  90   TIGRE UNID 25,00 8,94 223,50 
436 TELHA ONDULADA  5 MM  2.44 X 1.10 M   INFIBRA UNID 100,00 42,44 4.244,00 
446 TIJO9LO 9,5 X 14 X 19,5   LJ UNID 10.000,00 0,39 3.900,00 
447 TIJOLO 11,5 X 14 X 24   LJ UNID 5.000,00 0,64 3.200,00 
450 TINTA LATEX 18 LITROS   LONDRESLIT LT 35,00 69,85 2.444,75 
451 TINTA LATEX 3.6 LT. BRANCO   LONDRESLIT LT 50,00 24,85 1.242,50 
452 TINTA PISO   3.600 ML  .   LONDRESLIT LT 35,00 34,85 1.219,75 
453 TINTA PISO 18 LT   LONDRESLIT LT 35,00 124,85 4.369,75 
459 TORNEIRA IMP. 3/4 CROMADA 1128   LIDER UNID 25,00 19,44 486,00 
460 TORNEIRA IMP.3/4 CROMADA 1130   LIDER UNID 25,00 21,85 546,25 
473 VASSOURA JARDIM PVX   TRAPP UNID 40,00 20,85 834,00 
475 VASSOURÃO GARI PVC   EKUNI UNID 40,00 29,40 1.176,00 
480 VENTIOLADOR PAREDE 60 CM   VENT SOL UNID 30,00 249,00 7.470,00 
 
TOTAL 

 
117.339,55 
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Senhoras de Inajá se encontram para colocar assuntos em dia: Anunciata 
Alta Nunes chegou ainda menina em Inajá, lembra das difi culdades da 
época de colonização, com poucas casas cercadas por mata virgem e 
o trabalho de lavar roupas esfregando-as sobre uma tábua.  Adriana 
Azevedo da Costa, 18 anos de Inajá, motorista de transporte 
coletivo na Usina de Cana de Açúcar, fala da difi culdade atual 
de trabalho especialmente para os jovens, mas demonstra muita 
alegria em ter o seu trabalho. Derciles Geracina dos Santos, 40 
anos de Inajá, trabalhou muito tempo como doméstica e os fi lhos 
na roça, sobre a vocação turística de Inajá, segundo Derciles é 
uma atividade que proporciona emprego para os jovens

Claudemir Sérgio 
Santoro, atuando 
no Tribunal do Júri 
da Comarca de Pa-
ranacity, ele que 
é de uma família 
tradicional de ju-
ristas, fi lho de Nova 
Esperança, levando 
o nome da cidade 
com destaque para 
a região

Professora de Educação Física Thaís Camargo, 21 anos era pura 
alegria na distribuição de Ovos de Páscoa no CRAS de Itaguajé

Simpatia e cordialidade na 
Farmácia Santa Inês, de Ina-
já, são marcantes no atendi-
mento da jovem farmacêutica 
Rafaela Cristina Guilherme 
Iwase, ela que é fi lha de Osni 
e Roberto e casada com Alex, 
eletricista padrão, com quem 
tem duas fi lhas: Maria Isa-
belli e Mirela. Roberta fala da 
reforma na escola onde suas 
fi lhas estudam que  agora não 
entram mais pisando em lama 
e tomando chuva, além dos 
novos uniformes concedidos 
pela prefeitura

Ao longe se pode ouvir a canção: “Minhôco... Minhôco...” en-
toada pelas crianças do Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe de Unifl ôr, que passeiam acompanhados das professoras 
Célia Maria Rocha, Rosa Maria Bento Lima Dutra e Madalena 
Ferreira Leite. Dá gosto ver as crianças caminhando com alegria, 
cada uma segurando em alças de uma grande corda sempre com 
o cuidado das professoras

A Prefeitura de Inajá convida a população inajaense para a co-
memoração do Dia do Trabalhador em 01 de Maio. As 9h passe-
ata e logo após torneio de volei, futebol e barracas no clube da 
piscina. A noite show no centro da cidade com a Banda Metró-
pole. Venha comemorar esse dia com a gente!

Ponte Pênsil da Vila Silva Jardim de 
Paranacity um marco esquecido na história

dos	sitiantes	vindo		para	a	cida-
de,	permanecendo	lá	somente	
algumas	bravas	famílias:
	 Segundo	André	Mo-
ron	 Secretário	 de	 Finanças	
de	 Paranacity,	 a	Vila	 conta	
com	a	Praça	da	Igreja	e	algu-
mas	 infraestruturas	públicas.	

Alguns	moradores	 de	outros	
municípios,	estão	atualmente		
adquirindo	 	 lotes	 na	Vila	 e	
construindo	casas	e	áreas	de	
lazer,	devido	a	 tranquilidade	
e	beleza	do	 lugar,	dando	es-
perança	para	que	a	Vila	Silva	
Jardim	não	desapareça.

José Moreira, aposentado pelo 
DER, onde trabalhou desde 
1963 é memória viva daquele 
passado vigoroso, lembrando 
que a estrada no início era 
apenas um ‘picadão’ no meio 
da mata, puro barro; mas que o 
patrão, o português “Antonio 
Garenito” mantinha um barra-
cão com uma ofi cina completa, 
onde trabalhavam os artesãos 
para construir e conservar a 

A Prefeita de Paranacity, Professora Sueli  Wanderbrook pretende 
resgatar a história da ponte, obra que foi um verdadeiro marco na 
história da cidade e da região noroeste do Paraná. É um desafi o 
para ela, que pretende ouvir pioneiros e levar ao conhecimento 
das autoridades do estado a importância da ponte, na tentativa de 
realizar uma parceria e buscar recursos para restaurar a ponte, 
para que as novas gerações criem mais laços de amor pela histó-
ria e pelas coisas do município. “Esta ponte surgiu por parte da 
iniciativa privada,  que construiu  a obra para dar passagem ao 
progresso e superar obstáculos da natureza, além de ter como fi -
nalidade a comunicação entre as cidades de Colorado e Paranacity 
separadas pelo leito do Rio Pirapó, trazendo melhorias de mobili-
dade e  infra-estrutura, facilitando a vida para muitos moradores, 
produtores rurais e usuários da saudosa Estrada Inglesa. Devido 
a tudo que representou, deve ser considerada  como patrimônio 
histórico de Paranacity.Vamos unidos, Executivo,Legislativo e mo-
radores da Vila  recuperar a velha e bela ponte, assim estaremos 
resgatando um pouco da nossa história e concedendo vida nova 
para a Vila Silva Jardim”. Concluiu a Prefeita Sueli.

	 São	 fatos	 e	 histó-
rias	de	homens	e	mulheres	que	
vieram	de	 vários	 rincões	 do	
Brasil,	trazendo	nas	bagagens	
seus	sonhos	de	encontrar	ali	o	
eldorado	 do	 café.	 Poucos	
irão	 se	 lembrar	 do	 jovem	 e	
simpático	‘balseiro’	de	nome	
comum,	 simples	 e	 igual	 a	
ele:	 “Seu	 José”.	Homem	de	
personalidade	forte,	José	Mo-
reira	(76	anos)	seguro	naquilo	
que	fala,	conta	a	história	desde	
que	a	travessia	naquele	local	
se	fazia	por	barco	a	remo	até	
o	ano	de	1955.	
	 Quando	 surge	 então	
um	 português,	 nascido	 na	
Ilha	 da	Madeira,	 chamado	
Antonio	Garenito,	 que	 viu	
a	 oportunidade	 de	 tornar	 a	
travessia	do	 rio	em	negócio,	
cobrando	 ‘pedágio’.	No	 ano	
de	 1956	 constrói	 uma	 balsa	
para	levar	de	uma	a	outra	mar-
gem	do	 rio,	 carroças,	 carros	
pequenos,	ônibus,	caminhões	
com	cargas	de	toras,	algodão	
e	outros	produtos	agrícolas	e	
também	muito	gado,	que	eram	
tocados	por	 peões,	 inclusive	
fazendo	várias	comitivas,	pois	
entrava	muita	boiada	por	esta	
região.	Conta	 ele,	 admirado	
pelos	animais	da	raça	búfalo,	
que	 não	 gostavam	da	 balsa,	
se	 atirando	na	 água	 e	dando	
muito	 trabalho.	Os	negócios	
iam	bem	e	 em	1959	o	 cora-
joso	Garenito	moderniza	 a	
travessia,	 construindo	 com	
recursos	 próprios	 uma	 pon-
te	 pênsil	 em	madeira,	 uma	

novidade	da	engenharia,	forte	
e	resistente	e	daí	em	diante	o	
tráfego	de	veículos	e	pessoas	
fi	cou	 	mais	 intenso,	 até	 que	
os	prefeitos	das	duas	cidades	
viessem	a	 interferir	 junto	ao	
governador.	
	 No	ano	de	1960	o	Go-
verno	do	Paraná,	assume	a	con-
servação	da	 	estrada	e	conce-
de	 	ao	construtor	da	ponte	 	a	
concessão	da	ponte	por	mais	20	
anos	para	explorá-la	através	de	
‘pedágio’	e	assim	recuperar	seu	
investimento.		
	 Vencido	 o	 prazo	 o	
Governo	do	Paraná	através	do	
DER	promoveu		a	reforma	da	
ponte,	retirando	os	�pranchões	
de	madeira”	e	 assim	a	Ponte	
Pênsil	 ganha	 concreto.	Hoje	
a		ponte	encontra-se		intransi-
tável,	 devido	à	 enchente	que	
carregou	o	aterro	de	uma	das	
cabeceiras	(	na	margem	de	Pa-
ranacity).		Quando	inaugurou	a	
PR-463,	 (Rodovia	Deputado	
Branco	Mendes)	 ligando	 os	
municípios	 de	 Paranacity	 e	
Colorado,	o	tráfego	de	veículos	
pela	 antiga	 Estrada	 Inglesa	
mudou-se	e		mudou	o	destino	
da	Vila	 Silva	 Jardim,	mes-
mo	com	tanta	insistência	dos	
Prefeitos	 que	 passaram	pela	
história	de	Paranacity,	levando	
uma	 série	 de	 investimentos	
públicos.		
	 Com	 a	 chegada	 do	
cultivo	da	 	 cana	de	 açúcar	 a	
Vila	Silva	Jardim,	sente	outro	
“baque”		tornando-se	um	vazio	
populacional	 com	 a	maioria	

ponte. “Convivi com muitas en-
chentes, que chegaram a atin-
gir algumas  casas da Vila e que 
as águas do Rio Pirapó sempre 
foram barrentas e escuras, mas 
nem tanto quanto atualmente. 
Viviamos com fartura, ao reti-
rar do rio peixes como pinta-
dos, surubins, piracanjubas e 
dourados. Por tudo isso e muito 
mais, a ponte deveria se tornar 
um monumento reconhecido 
como patrimônio cultural por 
sua construção arrojada; e 
por representar uma mudança 
tecnológica para aquela épo-
ca”.  Afi rma ele, orgulhoso de 
ter servido tanta gente: “Quem 
ali passou, pagou  ‘pedágio’, 
reclamou dos buracos e da 
lama, mas tinham a certeza 
de ir e vir com segurança, pois 
estava servido por  uma obra 
sólida, resistente e feita com 
muita dedicação, apesar das 
difi culdades e pela falta de tec-
nologia que não havia naquele 
tempo”. Antes da enchente, o aterro que permitia o fl uxo de veículos
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LEI Nº 974/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017. 
 

SÚMULA – Cria	a	Divisão de Turismo na	Estrutura	Administrativa	da	
Prefeitura	Municipal	de	Inajá,	e	para	isso,	altera	o	Item 5, do	inciso	V,	
do	artigo	1.º; e	altera	a	Secção V, e	seus	artigos	20	e	21	e	incisos	I	e	II	da	
Lei	n.º	599/2002,	de	11	de	fevereiro	de	2002,	e	dá	outras providências. 
 
Faço	saber	que	a	Câmara	Municipal aprovou	e	eu,	EDUARDO	CINTRA	

LUGLI,	Prefeito	do	Município	de	Inajá	– PR,	sanciono	a	seguinte	Lei. 
 
Art. 1.º - O Item 5, do	inciso	V,	do	artigo	1.º	da	Lei	n.º	599/2002,	de	11	

de	fevereiro	de	2002,	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação: 
5. Departamento	de	Agricultura,	Meio	Ambiente	e	Turismo. 

 
Art. 2.º - A Secção V e	seus	artigos	20	e	21	e	 incisos	 I	e	 II da	Lei	n.º	

599/2002,	de	11	de	fevereiro	de 2002,	passam a	vigorar	com	a	seguinte	redação: 
 

SECÇÃO V 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

 
  Art. 20 – Compete ao Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
promover a realização de programas de fomento à Agricultura e todas as atividades produtivas do 
Município de INAJÁ; a orientação ao produtor rural no uso e manejo do solo, segundo suas 
características, primando pela sua conservação e preservação permanentes; estímulo e organização 
de exposições, concursos, feiras de animais e mostras de produtos agrícolas; estímulo à adoção de 
medidas que possam ampliar o mercado de trabalho local; promoção de realização de cursos de 
preparação ou especialização de mão de obra necessária às atividades agrícolas do Município; 
promoção da articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como da iniciativa 
privada, visando ao aproveitamento de incentivos e recursos para a agricultura do Município; 
estabelecimento de formas de controle e de prevenção da poluição do meio ambiente, no âmbito 
territorial do Município; adoção de medidas preventivas do uso do solo e subsolo, das águas, do ar, 
da flora e fauna do Município; promoção de medidas de proteção dos mananciais, desenvolvendo 
ações de recuperação florestal, das nascentes dos cursos de água, prioritariamente os destinados ao 
consumo da população; fiscalização de acordo com os dispositivos legais, das instalações industriais, 
agropecuárias e prestadores de serviços particulares ou públicas, que estejam poluindo o meio 
ambiente, notificando e autuando os responsáveis; desenvolvimento de ações conjuntas com os órgãos 
federais e estaduais no controle da poluição ambiental, conservação e controle de uso de terrenos 
ribeiros, bem como do cumprimento dos planos estabelecidos para suas proteções, podendo para 
todas as atividades estabelecer parcerias com o Governo do Estado, obedecidas as legislações dele 
emanadas; Planejar e coordenar a política de desenvolvimento turístico do município, criando 
condições para o incremento e o desenvolvimento da atividade de forma responsável com vistas à  
sustentabilidade ambiental, sociocultural e econômica do município; Realizar o processo de 
planejamento orçamentário para o turismo; Sensibilizar a população da importância da atividade, 
desenvolvendo atitudes de respeito à história, proteção ao meio ambiente, bom atendimento ao 
visitante, orgulho pela cidade, buscando o envolvimento da comunidade em questões relacionadas ao 
turismo; Buscar o envolvimento de empresários, acadêmicos, autoridades, entidades, imprensa, 
profissionais e comunidade em prol da valorização, interação e conscientização da importância da 
atividade turística para o desenvolvimento econômico, social e cultural do município; Realizar ações 
de qualificação da comunidade local, com vistas à sua inserção no mercado turístico, ou mesmo de 
sua requalificação, na busca pela melhoria da mão-de-obra empregada na atividade; Contribuir para 
a promoção e a divulgação do potencial turístico de Inajá, em âmbito local, nacional e internacional; 
Indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria da infra-estrutura 
turística local, buscando parcerias para novos investimentos no município; Elaborar estudos e 
pesquisas sobre a demanda e oferta turística do Município, em parcerias com as demais esferas de 
governo bem como as instituições que atuam e representam o setor, mantendo um sistema de 

informações atualizado e funcional; Promover a articulação com as secretarias responsáveis pela 
infra-estrutura e manutenção da cidade, com vistas a manter as áreas turísticas permanentemente bem 
apresentadas, limpas e seguras; e Promover e manter um calendário de eventos turísticos, artísticos, 
culturais, esportivos e sociais, integrando todos os setores envolvidos, de forma a valorizar as 
manifestações e produções locais. 
 
  Art. 21 - O Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo compreende a 
seguinte estrutura de organização:  
  
  I – Divisão de Agricultura; 
  II – Divisão de Meio Ambiente; e 
  III – Divisão de Turismo.  

 
Art. 3.º - Esta	 Lei	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 ficando 

revogadas	as	disposições	em	contrário. 
 
GABINETE	 DO	 PREFEITO	 MUNICIPAL	 DE	 INAJÁ, EM	 12	 DE	

ABRIL	DE MARÇO DE	2017. 
 

Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

GABINETE	 DO	 PREFEITO	 MUNICIPAL	 DE	 INAJÁ,

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL
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REPUBLICAÇÃO
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO N°   015/2017 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADO: TOSHINORI SODA & CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 75.086.108/0001-48, com sede na 
Praça Walter da Silva Ramos, 25 - Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 

OBJETO  

O objeto do presente contrato é o fornecimento dos combustíveis abaixo, de forma fracionada, provenientes do 
Edital de Pregão Presencial nº 003/2017, como segue: 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos próprios e do convênio FNDE, 
previsto na dotação orçamentária de 2013 e que porventura vierem a substituí-la em 2017, a saber: 
26 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
27 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
28 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.00. 01511 MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com ajuste entre as partes. 

DO  FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

  CRUZEIRO DO SUL- PR, 13  DE  ABRIL DE 2017. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL              TOSHINORI SODA & CIA LTDA – EPP    

CONTRATANTE                                   CONTRATADA 
 
 

Item Descrição Quantidade 
Litros 

R$ Unitário R$ Total 

1 Gasolina Comum 50.000 3,79 189.500,00 
2 Álcool Etílico Hidratado / Etanol 60.000 2,79 167.400,00 
3 Óleo Diesel 140.000 2,89 404.600,00 

VALOR TOTAL.................................................................................... 761.500,00 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

   

EXTRATO DO CONTRATO N.º 018/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: APARECIDO BIOCATI, agricultor inscrito no CPF Nº 497.491.029-91, cadastrado no DAP 
nº SDW0497491029912611090828, residente e domiciliado na Chácara São José – Cruzeiro do Sul – 
Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
APARECIDO BIOCATI 2500 Kg Laranja 0,80 2.000,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
           ADEMIR MULON                APARECIDO BIOCATI 
          - Prefeito Municipal –                   CONTRATADO 
            CONTRATANTE                   
  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 019/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: ANTONIO BIOCATI, agricultor inscrito no CPF Nº 280.019.589-49, cadastrado no DAP nº 
SDW0280019589490707100836, residente e domiciliado na Chácara São Cristovão – Estrada Inglesa – 
km 01– Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
ANTONIO BIOCATI 150 Kg Mel 23,00 3.450,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
           ADEMIR MULON                ANTONIO BIOCATI 
          - Prefeito Municipal –                   CONTRATADO 
            CONTRATANTE                   
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 020/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: MERENILZA APARECIDA SCREMIN MATSUMOTO, agricultora inscrita no CPF Nº 
848.850.419-53, cadastrado no DAP nº SDW0918604829530411150944, residente e domiciliada no Sítio 
Scremin – Lote 59 – Zona Rural  - Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
MERENILZA AP SCREMIN MATSUMOTO 500 Kg Alface 2,30 1.150,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
           ADEMIR MULON      MERENILZA APARECIDA SCREMIN MATSUMOTO 
          - Prefeito Municipal –      CONTRATADA 
            CONTRATANTE                    
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 021/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: CLEMÊNCIA FERREIRA DOS SANTOS, agricultora inscrita no CPF Nº 461.523.349-34, 
cadastrada no DAP nº SDW0143019629720412090851, residente e domiciliada no Sítio São João  - 
Bairro Marília – Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 

CLEMÊNCIA FERREIRA DOS SANTOS 

120 Kg Couve Manteiga 2,80 336,00 
70 Kg Tangerina Poncã 1,00 70,00 
160 Kg Almeirão 2,90 464,00 
240 Kg Mandioca sem 

casca 
2,25 540,00 

50 Kg Alface 2,30 115,00 
20 Kg Batata Doce 1,30 26,00 
150 Kg Abacate 1,60 240,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
           ADEMIR MULON        CLEMÊNCIA FERREIRA DOS SANTOS 
          - Prefeito Municipal –         CONTRATADA 
            CONTRATANTE                   
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 022/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: PATRICIA DE PAZ, agricultora inscrita no CPF Nº 043.476.489-28, cadastrada no DAP nº 
SDW0022549759001705100833, residente e domiciliada na Avenida Senador Souza Naves s/n Lote 12-
REM – Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
PATRICIA DE PAZ 1.000 Dz Ovos Brancos 4,00 4.000,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
ADEMIR MULON        PATRICIA DE PAZ        
Prefeito Municipal          CONTRATADA 
CONTRATANTE                    

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 023/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: BRUNA RAFAELA BARBIERI, agricultora inscrita no CPF Nº 064.089.729-00, cadastrada 
no DAP nº SDW0064089729001605140820, residente e domiciliada na Sitio Nossa Senhora Aparecida – 
Estrada Maria – Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
BRUNA RAFAELA BARBIERI 2.600 Kg Laranja 0,80 2.080,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
ADEMIR MULON        BRUNA RAFAELA BARBIERI        
Prefeito Municipal          CONTRATADA 
CONTRATANTE                   
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 024/2017 
 
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO:  HERMES CASATI, agricultor inscrito no CPF Nº 738.022.209-00, cadastrado no DAP nº 
SDW0738022209001002100833, residente e domiciliado No Sítio Santa Luzia – Estrada Ubiratama – 
Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 1.240,00 (mil duzentos 
e quarenta reais), conforme a listagem abaixo: 

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
HERMES CASATI 620 Kg Tomate 2,00 1.240,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
ADEMIR MULON        HERMES CASATI        
Prefeito Municipal          CONTRATADO 
CONTRATANTE                   
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 025/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: BENEVIDES DA SILVA, agricultor inscrito no CPF Nº 208.423.339-91, cadastrado no 
DAP nº SDW0208423339911512111044, residente e domiciliado na Fazenda Macuco – Estrada Kaue – 
Lote 19 - Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 

BENEVIDES DA SILVA 

200 Kg Quiabo 3,00 600,00 
200 Kg Milho sem palha 3,00 600,00 
15 Kg Cebolinha 4,35 65,25 
30 Kg Banana 2,00 60,00 
200 Kg Mandioca sem casca 2,25 450,00 
200 Kg Abobrinha Verde 1,20 240,00 
20 Kg Almeirão 2,90 58,00 
100 Kg Maxixe 1,30 130,00 
30 Kg Alface 2,30 69,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
 
ADEMIR MULON        BENEVIDES DA SILVA        
Prefeito Municipal          CONTRATADO 
CONTRATANTE                    
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2017 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: SANDRA CRISTINA DA SILVA, agricultora inscrita no CPF Nº 053.529.049-70, 
cadastrada no DAP nº SDW0038411809731710110847, residente e domiciliada no Sítio Andrade – Bairro 
Noroeste – Zona Rural - Cruzeiro do Sul – Paraná 
 
DO OBJETO 
É objeto desta contratação é o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, de acordo com o Chamamento Público n.º 002/2017, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
DO VALOR  

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 

SANDRA CRISTINA DA SILVA 

150 Kg Batata Doce 1,30 195,00 
200 Kg Milho sem palha 3,00 600,00 
100 Kg Mandioca sem 

casca 
2,25 225,00 

200 Kg Abobrinha Verde 1,20 240,00 
40 Kg Cebolinha 4,35 174,00 
40 Kg Salsinha 6,80 272,00 
30 Kg Couve 2,80 84,00 
80 Kg Cenoura 1,40 112,00 
80 Kg Alface 2,30 184,00 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
411 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
412 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
413 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
414 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.00. 31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência a contar desta data até 15.12.2017. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul-Pr.,  13 de Abril de 2017. 
 
 
ADEMIR MULON        SANDRA CRISTINA DA SILVA 
Prefeito Municipal          CONTRATADO 
CONTRATANTE                   
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: contratação de empresa para fornecimento de 
combustíveis (gasolina, etanol e Diesel) diretamente na bomba do estabelecimento, para 
abastecimento dos veículos/máquinas da frota municipal, conforme a necessidade, em favor da 
empresa TOSHINORI SODA & CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 75.086.108/0001-48, com 
sede na Praça Walter da Silva Ramos, 25 - Centro – Cruzeiro do Sul – Pr, conforme tabela 
abaixo: 
 

 
 

Cruzeiro do Sul, 12 de Abril de 2017. 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

Ite
m 

Descrição Quantidad
e 

Litros 

R$ Unitário R$ Total 

1 Gasolina Comum 50.000 3,79 189.500,00 
2 Álcool Etílico Hidratado / Etanol 60.000 2,79 167.400,00 
3 Óleo Diesel 140.000 2,89 404.600,00 

VALOR TOTAL.................................................................................... 761.500,00 
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COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 
 

O Prefeito Municipal resolve dispensar a exigência de licitação, para a contratação dos produtores 
constantes abaixo, devidamente credenciados de acordo com o disposto no Chamamento Público 
002/2017, para fornecimento de alimentos da agricultura familiar através do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, a saber: 

NOME  QTDE UNID PRODUTO R$ Unit R$ Total 
APARECIDO BIOCATI 2500 Kg Laranja 0,80 2.000,00 
ANTONIO BIOCATI 150 Kg Mel 23,00 3.450,00 
MERENILZA APARECIDA SCREMIN MATSUMOTO 500 Kg Alface 2,30 1.150,00 

CLEMÊNCIA FERREIRA DOS SANTOS 

120 Kg Couve Manteiga 2,80 336,00 
70 Kg Tangerina Poncã 1,00 70,00 
160 Kg Almeirão 2,90 464,00 
240 Kg Mandioca sem casca 2,25 540,00 
50 Kg Alface 2,30 115,00 
20 Kg Batata Doce 1,30 26,00 
150 Kg Abacate 1,60 240,00 

 TOTAL / PRODUTOR......................................... 1.791,00 
PATRICIA DE PAZ 1.000 Dz Ovos Brancos 4,00 4.000,00 
BRUNA RAFAELA BARBIERI 2.600 Kg Laranja 0,80 2.080,00 
HERMES CASATI 620 Kg Tomate 2,00 1.240,00 

BENEVIDES DA SILVA 

200 Kg Quiabo 3,00 600,00 
200 Kg Milho sem palha 3,00 600,00 
15 Kg Cebolinha 4,35 65,25 
30 Kg Banana 2,00 60,00 
200 Kg Mandioca sem casca 2,25 450,00 
200 Kg Abobrinha Verde 1,20 240,00 
20 Kg Almeirão 2,90 58,00 
100 Kg Maxixe 1,30 130,00 
30 Kg Alface 2,30 69,00 

 TOTAL / PRODUTOR.......................................... 2.272,25 

SANDRA CRISTINA DA SILVA 

150 Kg Batata Doce 1,30 195,00 
200 Kg Milho sem palha 3,00 600,00 
100 Kg Mandioca sem casca 2,25 225,00 
200 Kg Abobrinha Verde 1,20 240,00 
40 Kg Cebolinha 4,35 174,00 
40 Kg Salsinha 6,80 272,00 
30 Kg Couve 2,80 84,00 
80 Kg Cenoura 1,40 112,00 
80 Kg Alface 2,30 184,00 

 TOTAL / PRODUTOR....................................... 2.086,00 
TOTAL GERAL ................................................................................................................................ 20.069,25 

 
Cruzeiro do Sul – PR 11 de Abril  de 2017. 
 
 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as08:30horas do dia 28/04/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela 
Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 
35/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO PARA PACIENTES ATENDIDOS  
PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 12 de abril de 2017. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 39/2017- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA EIRELI ME 
Objeto: REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA ESPECIALIZADA	EM	MECÂNICA	
GERAL	COM	FORNECIMENTO	DE	MÃO	DE	OBRA	E	PEÇAS	PARA	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	
CORRETIVA	 DE	 VEÍCULOS	 PARA	 OS	 VEÍCULOS	 DE	 LINHA	 LEVE,	MÉDIA	 E	 PESADA	DA	 FROTA	
MUNICIPAL 
Duração: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) 
Desconto de 32% (Trinta e dois por cento) sobre as peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos da linha leve 
Desconto de 30,5% sobre os serviços especializados em mão de obra em mecânica 
especializada geral em veículos de linha leve; 

Data da Assinatura: 13 de abril de 2017. 

Ourizona-PR, 13 de abril de 2017. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 39/2017- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS LTDA - EPP  
Objeto: REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	EM	MECÂNICA	
GERAL	COM	FORNECIMENTO	DE	MÃO	DE	OBRA	E	PEÇAS	PARA	MANUTENÇÃO	PREVENTIVA	E	
CORRETIVA	 DE	 VEÍCULOS	 PARA	 OS	 VEÍCULOS	 DE	 LINHA	 LEVE,	MÉDIA	 E	 PESADA	DA	 FROTA	
MUNICIPAL 
Duração: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 
Desconto de 31% (Trinta e um por cento) sobre as peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos da linha pesada; 
Desconto de 32,10% (Trinta e um por cento) sobre as peças novas e originais e/ou genuínas de 
reposição para veículos da linha média; 
Desconto de 30% sobre os serviços especializados em mão de obra em mecânica especializada 
geral em veículos de linha pesada; 
Desconto de 31% sobre os serviços especializados em mão de obra em mecânica especializada 
geral em veículos de linha média; 
Data da Assinatura: 13 de abril de 2017. 

Ourizona-PR, 13 de abril de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 38/2017- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME 
Objeto:  AQUISIÇÃO	 DE	 EQUIPAMENTOS	 (SABONETEIRA	 E	 DISPENSER	 PARA	 PAPEL	
TOALHA),	INCLUINDO	A	INSTALAÇÃO,	PRODUTOS	DE	LIMPEZA	E	LAVANDERIA	PARA	A	
SECRETARIA	DE	SAUDE 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 13.900,00 (Treze mil e novecentos reais). 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2017. 

Ourizona-PR, 12 de abril de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

especializada geral em veículos de linha leve;
3 de abril de 2017.

Ourizona-PR, 13 de abril de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

13 de abril de 2017.

Ourizona-PR, 13 de abril de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de abril de 2017.

Ourizona-PR, 12 de abril de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 33/2017- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME   
Objeto: AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	ESPORTIVOS,	PREMIAÇÃO	E	UNIFORMES	PARA	A	SECRETARIA	
DE	ESPORTES	DO	MUNICIPIO, 
Duração: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 39.300,00 (Trinta e nove mil e trezentos reais). 
Data da Assinatura: 13 de abril de  2017. 

Ourizona-PR, 13 de abril de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 33/2017- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GALERIA DOS ESPORTES EIRELLI EPP  
Objeto: AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	ESPORTIVOS,	PREMIAÇÃO	E	UNIFORMES	PARA	A	SECRETARIA	
DE	ESPORTES	DO	MUNICIPIO, 
Duração: 12 (doze) meses 
Valor: R$ 26.575,00 (Vinte e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 
Data da Assinatura: 13 de abril de 2017. 

Ourizona-PR, 13 de abril de 2017. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 37/2017- PMO 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   LUBRIMARQUES COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  
Objeto:  REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 PARA	 AQUISIÇÃO	 DE	 GÊNEROS	 ALIMENTÍCIOS,	
MATERIAL	DE	LIMPEZA	E	UTENSILIOS	DE	COZINHA	DESTINADOS	A	SECRETARIA	DE	
ASSISTENCIA	 SOCIAL,	 CRAS	 E	 CLUBE	 DO	 FANDÓ,	 ATRAVÉS	 DO	 SERVIÇO	 DE	
CONVIVÊNCIA	E	FORTALECIMENTO	DE	VÍNCULOS 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 70.274,60 (Setenta mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta 

centavos) 
Data da Assinatura: 11 de abril de 2017. 

Ourizona-PR, 11 de abril de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 37/2017- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   CAROL COMERCIAL – EIRELI - ME 
 Objeto:  REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	AQUISIÇÃO	DE	GÊNEROS	ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAL	DE	LIMPEZA	E	UTENSILIOS	DE	COZINHA	DESTINADOS	A	SECRETARIA	DE	
ASSISTENCIA	SOCIAL,	CRAS	E	CLUBE	DO	FANDÓ,	ATRAVÉS	DO	SERVIÇO	DE	
CONVIVÊNCIA	E	FORTALECIMENTO	DE	VÍNCULOS 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 7.150,00 (Sete mil, cento e cinquenta reais) 

Data da Assinatura: 11 de abril de 2017. 

Ourizona-PR, 11 de abril de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  39/2017 - PR

76/2017
69/2017

28/03/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

69/2017
39/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
13/04/2017
13/04/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MECÂNICA 
GERAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS (CONFORME TABELA AUDATEX) PARA OS VEÍCULOS DE LINHA 
LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA MUNICIPAL.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

CENTRO AUTOMOTIVO NOVA ERA LTDA     (1699)

3 PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E/OU GENUINAS DE
REPOSIÇÃO PARA VEICULOS DA LINHA LEVE. - Marca:

UN 1,00  32,0000 0,00    0,00

6 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MAO DE
OBRA EM MECANICA ESPECIALIZADA GERAL EM VEICULOS
DE LINHA LEVE. - Marca:

UN 1,00  30,5000 0,00    0,00

Total do Fornecedor: 0,00

EQUITATOR- TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS L     (1340)

1 PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E/OU GENUINAS DE
REPOSIÇÃO PARA VEICULOS DA LINHA PESADA. - Marca:

UN 1,00  31,0000 0,00    0,00

2 PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS E/OU GENUINAS DE
REPOSIÇÃO PARA VEICULOS DA LINHA MÉDIA. - Marca:

UN 1,00  32,1000 0,00    0,00

4 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE OBRA EM
MECANICA ESPECIALIZADA GERAL DE VEICULOS PESADOS
- Marca:

UN 1,00  30,0000 0,00    0,00

Ourizona,   13   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  39/2017 - PR

76/2017
69/2017

28/03/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

EQUITATOR- TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS L     (1340)

5 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE
OBRA EM MECÂNICA ESPECIALIZADA GERAL EM VEICULOS
DE LINHA MEDIA. - Marca:

UN 1,00  31,0000 0,00    0,00

Total do Fornecedor: 0,00

Total Geral: 0,00

Ourizona,   13   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  39/2017 - PR

76/2017
69/2017

28/03/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

EQUITATOR- TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS L     (1340)

5 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE
OBRA EM MECÂNICA ESPECIALIZADA GERAL EM VEICULOS
DE LINHA MEDIA. - Marca:

UN 1,00  31,0000 0,00    0,00

Total do Fornecedor: 0,00

Total Geral: 0,00

Ourizona,   13   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  39/2017 - PR

76/2017
69/2017

28/03/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

EQUITATOR- TRATORES PEÇAS HIDRAULICAS E SERVIÇOS L     (1340)

5 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO DE
OBRA EM MECÂNICA ESPECIALIZADA GERAL EM VEICULOS
DE LINHA MEDIA. - Marca:

UN 1,00  31,0000 0,00    0,00

Total do Fornecedor: 0,00

Total Geral: 0,00

Ourizona,   13   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2017 - PR

67/2017
67/2017

24/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

67/2017
38/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
12/04/2017
12/04/2017
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SABONETEIRA E DISPENSER PARA PAPEL TOALHA), 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO, PRODUTOS DE LIMPEZA E LAVANDERIA PARA A SECRETARIA DE 
SAUDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (248)  Saldo: 2.282,56

Lote: 1 - 003232 - MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 16 0,0000 13.900,00

Total por Fornecedor: 16 13.900,00

Total: 16 13.900,00

Ourizona,   12   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2017 - PR

67/2017
67/2017

24/03/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

67/2017
38/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
12/04/2017
12/04/2017
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SABONETEIRA E DISPENSER PARA PAPEL TOALHA), 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO, PRODUTOS DE LIMPEZA E LAVANDERIA PARA A SECRETARIA DE 
SAUDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (248)  Saldo: 2.282,56

Lote: 1 - 003232 - MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 16 0,0000 13.900,00

Total por Fornecedor: 16 13.900,00

Total: 16 13.900,00

Ourizona,   12   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  33/2017 - PR

70/2017
62/2017

17/03/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

62/2017
33/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
13/04/2017
13/04/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PREMIAÇÃO E UNIFORMES PARA A SECRETARIA DE 
ESPORTES DO MUNICIPIO

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 3 - 000212 - GALERIA DOS ESPORTES EIRELLI EPP 5 0,0000 26.575,00

Total por Fornecedor: 5 26.575,00

Lote: 1 - 003231 - BIG BALL SPORT MATERIAL ESPORTIVO LTDA
ME

27 0,0000 12.700,00
Lote: 2 - 003231 - BIG BALL SPORT MATERIAL ESPORTIVO LTDA

ME
29 0,0000 26.600,00

Total por Fornecedor: 56 39.300,00

Total: 61 65.875,00

Ourizona,   13   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2017 - PR

73/2017
66/2017

24/03/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

66/2017
37/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/04/2017
11/04/2017
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA DESTINADOS A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
CRAS E CLUBE DO FANDÓ, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Lote: 1 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

87 0,0000 29.574,60
Lote: 2 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
14 0,0000 11.000,00

Lote: 3 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

5 0,0000 2.000,00
Lote: 4 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
5 0,0000 13.540,00

Lote: 5 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

44 0,0000 10.300,00
Lote: 6 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
1 0,0000 200,00

Lote: 7 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

2 0,0000 3.660,00

Total por Fornecedor: 158 70.274,60

Lote: 8 - 001633 - CAROL COMERCIAL LTDA. 2 0,0000 7.150,00

Total por Fornecedor: 2 7.150,00

Total: 160 77.424,60

Ourizona,   11   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2017 - PR

73/2017
66/2017

24/03/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ourizona,   11   de  Abril   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

2017.

de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

26.575,00 (Vinte e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
13 de abril de 2017.

de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de abril de 2017.

Ourizona-PR, 11 de abril de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de abril de 2017.

Ourizona-PR, 11 de abril de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total Geral:

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

LEI Nº 972/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017. 
 

SÚMULA: DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DE INAJÁ. 

Faço	 saber	 que	 a	 Câmara	Municipal	 de	 Inajá,	 Estado	 do	 Paraná,	 aprovou	 e	 eu,	

EDUARDO	CINTRA	LUGLI,	Prefeito	do	Município	de	Inajá	– PR,	sanciono	a	seguinte	Lei. 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Artigo 1º. - A	presente	Lei	regula	as	atividades	e	atribuições	do	Conselho	Municipal	

do Meio	Ambiente	de	Inajá - CMMAI, que é	um	órgão	colegiado	de	assessoramento	do	Poder	Executivo	

Municipal,	 vinculado	 à	 Secretaria	Municipal	 de	Meio	Ambiente, com	 funções	 deliberativa,	 normativa,	

fiscalizadora	e	consultiva	sobre	assuntos	de	sua	competência,	tendo	como	objetivo	o	acompanhamento	de	

políticas	 públicas	 na	 área	 de	 meio	 ambiente,	 visando	 à	 proteção,	 à	 conservação	 e	 defesa	 do	 meio	

ambiente,	e	à	qualidade	de	vida	da	população	do	Município	de	Inajá. 

Parágrafo Único - Para	 atingir	 os	 seus	 objetivos,	 o	 Conselho	Municipal	 do	 Meio	

Ambiente de	 Inajá	 atuará	 na	 supervisão,	 fiscalização,	 formulação,	 implementação	 e	 acompanhamentos	

das	Políticas	de	Proteção,	Controle,	Conservação,	Recuperação	e Defesa	do	Meio	Ambiente	no	Município	

de	Inajá. 

Artigo 2º. - O Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá terá	como	diretrizes	de 

trabalho: 

I - A interdisciplinaridade	no	trato	das	questões	ambientais; 

II - A promoção	da	saúde	pública	e	ambiental; 

III	 - A compatibilização	 entre	 as	 políticas	 nacional,	 estadual	 e	 municipal	 de	 meio	

ambiente	e	as	políticas	setoriais	e	planos	de	governo; 

IV	 - A exigência	 de	 continuidade,	 no	 tempo	 e	 no	 espaço,	 das	 ações	 de	 gestão	

ambiental; 

V	- A gestão	democrática	e	participativa; 

VI	- A gestão	associada	mediante	participação	em	Consórcio	Público; 

VII	 - Informação	 e	 divulgação	 obrigatória	 e	 permanente	 das	 condições	 e	 ações	

ambientais; 

VIII	- Prevalência	do	interesse	público. 

 

Artigo 3º. - São	 objetivos	 do	Conselho	Municipal	 do	Meio	Ambiente	 de	 Inajá, em 

consonância	com	órgãos	públicos	do	Município,	do	Estado	e	da	União: 

I	- A proteção	da	fauna	e	flora; 

II	 - A fiscalização	 permanente dos	 recursos	 ambientais,	 visando	 a	 compatibilização	

das	atividades	produtivas	com	o	equilíbrio	ambiental; 

III - A preservação	 e	 reabilitação	 dos	 processos	 ecológicos	 essenciais	 por	 meio	 de 

medidas	de	proteção	e	manejo	ecológico	de	ecossistemas	e	de	seus	componentes; 

IV - A recuperação	 do	 dano	 ambiental	 e/ou	 de	 medidas	 compensatórias, 

independentemente	de	outras	sanções	civis	ou	penais; 

V - A exigência	na	forma	da	Lei,	do	licenciamento	ambiental	para	instalação	de	obras, 

empreendimentos	ou	atividades	causadoras	de	degradação	do	meio	ambiente; 

VI - A proteção	 do	 patrimônio	 histórico,	 estético,	 arqueológico,	 paleontológico, 

espeleológico,	paisagístico	e	cultural	do	Município; 

VII - O zoneamento	e	fiscalização	dos	espaços	territoriais	e	seus	componentes	a	serem 

protegidos,	mediante	criação	de	unidades	municipais	de	conservação	ambiental. 

VIII - O controle	da	erosão	no	perímetro	urbano e	rural; 

IX - A garantia	de	área	verde	mínima,	na	forma	definida	em	Lei,	para	cada	habitante; 

X - A educação	 ambiental	 na	 rede	 de ensino	 público	 e	 privado	 do	município	 e	 em	

outros segmentos	 da	 sociedade	 voltada	 à	 conscientização	 da	 população	 em	 geral	 para	 a	 preservação	 e	

conservação	do	meio	ambiente. 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO 

Artigo 4º. - O	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de Inajá	é	um	órgão	colegiado 

constituído	 por	 representantes	 do	 poder	 público,	 empresas	 públicas	 e	 representantes	 da	 sociedade	 civil	

organizada,	por	meio	de	um	titular	e	respectivo	suplente	nos	seguintes	segmentos: 

 Secretarias	Municipais	de	Saúde,	Educação, Meio	Ambiente e	Agricultura,	Obras,	

Planejamento	e	outras	cujas	ações	interfiram	no	meio	ambiente, 

 Câmara	de	Vereadores, 

 Sindicatos, Consórcios	Intermunicipais	relacionados	ao	Meio	Ambiente 

 Entidades	ambientalistas, 

 Grupos	de	produtores, 

 Instituições	de	defesa	do	consumidor, 

 Associações, 

 Grupos	de	mulheres,	de	jovens	e	de	pessoas	da	terceira	idade, 

 Instituições	de	pesquisa	e	de	extensão, 

 Movimentos	sociais	e	de	minorias	que	sejam	importantes	para	o	município. 

§ 1º. - A	 presidência	 do	 Conselho	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 de	 Inajá será 

exercida por um	de	seus	membros,	eleitos	pelos	seus	membros,	por	maioria	simples	e	voto	direto,	bem	

como	aos	demais	cargos	da	sua	diretoria. 

§ 2º.	- O	mandato	do	presidente	do	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá	

será	de	02 (dois)	ano,	podendo	sua	recondução	por	igual	periodo. 

§ 3º.	 - O	 exercício	 das	 funções	 de	 membro	 do	 Conselho	 Municipal	 do	 Meio	

Ambiente	de	 Inajá	 será	voluntário	 e	 não	 renumerado,	 sendo	 considerado	 serviço	de	 relevante	 interesse	

público. 

§ 4º. - O	mandato	dos	conselheiros	que	representam	as	entidades	governamentais	e	

não governamentais	será	de	02 (dois)	anos,	permitida	a	recondução	por	igual	período. 

§ 5º.	 - A	 vaga	 da	 suplência	 poderá	 ser	 ocupada	 por	 entidade	 diferente	 do	 titular,	

desde	que	seja	do	mesmo	segmento. 

§ 6º.	– O	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá	poderá	ser	 instituído	de	

imediato	a	partir	do	início	da	vigência	desta	Lei,	desde	que	estejam	representados	no	mínimo	08	(oito)	

entidades	das	previstas	nesse	artigo,	de	modo	a	 totalizar	no	mínimo	16	 (dezesseis)	membros,	 sendo	08	

(oito)	titulares	e	08	(oito)	suplentes,	sendo	adicionados	novos	membros	à	medida	de	sua	indicação	pelos	

orgãos	respectivos. 

Artigo 5º. - Os	 trabalhos	do	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	 Inajá	 serão 

coordenadas	por	uma	Secretaria	Executiva	eleita	pelos	seus	conselheiros. 

Parágrafo Único - As	 competências	 e	 atribuições	 da	 Secretaria	 Executiva	 serão 

estabelecidas	em	Regimento	Interno. 

Artigo 6º. - O	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá	poderá	instituir,	para	

seu assessoramento	 sempre	 que	 necessário,	 Câmaras	 Técnicas	 em	 diversas	 áreas	 de	 interesse,	 e	 ainda	

recorrer	 a	 técnicos	 e	 entidades	 de	 notória	 especialização	 em	 assuntos	 de	 interesse	 ambiental,	 de	 forma	

gratuita	ou	onerosa. 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 7º. - Ao	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá	compete: 

I - propor	a	Política	Municipal	do	Meio	Ambiente	e	fiscalizar	o	seu	cumprimento; 

II	- colaborar	na	elaboração	de	Ações	em	Meio	Ambiente,	bem	como	de	programa	e	

projetos	 Inter	 setoriais,	 regionais e	 municipais,	 fixando	 as	 prioridades	 para	 a	 consecução	 das	 ações,	

captação	e	aplicação	de	recursos; 

III -  participar	 da	 elaboração	 e	 aprovação	 do	 Plano	 de	 Aplicação	 dos	 recursos	 do	

FundoMunicipal	do	Meio	Ambiente; 

IV - denunciar	aos	órgãos	competentes	municipais,	estaduais	ou	federais,	toda	forma	

de dano	ambiental; 

V	 - propor	 diretrizes	 para	 a	 conservação	 e	 recuperação	 dos	 recursos	 ambientais	 do 

Município; 

VI -  propor	projetos	de	lei	e	decretos	referentes	à	proteção	ambiental	no	município	de 

Inajá. 

VII - propor	 a	 criação	 de	 normas	 técnicas	 legais	 e	 de	 procedimentos,	 bem	como,	 a 

adequação	e	regulamentação	de	leis	e	normas	municipais,	visando	à	proteção	e	conservação	ambiental	do	

município; 

VIII - normatizar,	 supletivamente,	 sobre	 o	 uso,	 transporte	 e	 armazenamento	 de	

produtos perigosos; 

IX - orientar	e	fiscalizar	a	gestão	dos	resíduos	urbanos,	especialmente	a	execução	dos 

serviços	de	limpeza	pública; 

X - colaborar	 com	 o	 planejamento	 e	 elaboração	 de	 estudos,	 planos,	 programas	 e	

projetos de	desenvolvimento	municipal	e	de	uso	e	ocupação	do	solo; 

XI - acompanhar	a	elaboração,	implementação	e	avaliação	do	Plano	Diretor	Municipal 

quanto	ao	zoneamento,	uso	e	ocupação	do	solo	urbano	e	rural,	e	ampliações	do	perímetro	urbano; 

XII - propor	a	definição	e	 implantação	de	espaços	 territoriais	e	seus	componentes,	a 

serem	especialmente	protegidos; 

XIII - propor	 o	 zoneamento	 ambiental	 mapeando	 as	 áreas	 críticas,	 obras, 

empreendimentos	ou	atividades	efetiva	ou	potencialmente	degradadoras,	e	medidas	de	prevenção	contra	

possíveis danos	ao	meio	ambiente; 

XIV	 - incentivar	 e	 acompanhar	 o	 inventario	 dos	 bens	 que	 constituem	 o	 patrimônio	

ambiental	no	município; 

XV	- propor,	apoiar	e	incentivar	formas	de	cooperação	e	integração	de	ações	em	prol	

da	proteção	e	conservação	ambiental	do	município; 

XVI	 - fornecer	 informações	e	 subsídios	 técnicos	 relativos	ao	conhecimento	e	defesa	

do	meio	ambiente,	sempre	que	for	necessário; 

XVII	- propor,	incentivar	e	acompanhar	os	programas	de	educação	ambiental; 

XVIII	- propor,	 incentivar	e	colaborar	com	campanhas	educativas,	de	sensibilização,	

informação,	conscientização	e	de	mobilização	socioambiental; 

XIX	- manter	intercâmbio	com	as	entidades	públicas	e	privadas	com	atuação	na	área	

de	proteção	e	conservação	do	meio	ambiente; 

XX - propor	a	realização	de	Audiências	Públicas	para	discutir	questões	ambientais	de	

relevante	interesse	público,	nos	termos	da	Lei; 

XXI	 - exigir,	 na	 forma	 da	 Lei,	 para	 empreendimentos	 de	 significativo	 potencial	 de 

degradação	 dos	 recursos	 ambientais,	 mediante	 análise	 de	 risco	 e	 estudos	 de	 impacto	 ambiental	

(EIA/RIMA); 

XXII	 - apreciar	 e	 pronunciar-se	 sobre	Estudos	 e	Relatórios	 de	 Impacto	Ambiental	 - 

EIA/RIMA	no	âmbito	do	Município; 

XXIII	- decidir,	em	instância	de	recurso,	sobre	as	multas	e	outras	penalidade	impostas	

pelo	órgão	municipal	competente; 

XXIV - elaborar	seu	Regimento	Interno. 

CAPÍTULO IV 

DAS INDICAÇÕES E SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 8º. - Caberá	ao	responsável	pela	instituição	ou	entidade	membro	do	Conselho 

Municipal	 do	Meio	Ambiente	de	 Inajá	 indicar	 formalmente	 seu	 representante	 e	 respectivo	 suplente,	os	

quais	serão	nomeados	por	ato	do	Chefe	do	Executivo	Municipal.	 

Parágrafo Único - A	 substituição	 do	 membro	 titular	 ou	 suplente,	 sempre	 que	

entendido necessário	 pela	 instituição	 ou	 entidade	 representada,	 também	 se	 processará	 nos	 termos	 do	

“caput” deste artigo. 

Artigo 9º.	- O	mandato	dos	conselheiros	que	representam	as	entidades	governamentais	

e não	governamentais,	titular	ou	suplente,	será	considerado	extinto	antes	do	término,	nos	seguintes	casos: 

a) morte; 

b) renúncia; 

c) ausência	injustificada	da	entidade	por	3	(três)	reuniões	consecutivas	ou	5	(cinco)	

alternadas; 

d) doença	que	exija	o	licenciamento	por	mais	de	6	(seis)	meses; 

e) procedimento	 incompatível	 com	a	dignidade	da	 função,	assim	entendido	por	2/3	

(dois	terços)	dos	conselheiros	integrantes do	CMMAI; 

f) pela	condenação	por	sentença	criminal	com	trânsito	em	julgado	por	crime	doloso; 

g) mudança	de	residência	do	Município. 

 

Parágrafo Único - A infringência à alínea “c” acarretará na exclusão da entidade, nos 

termos	definidos	em	Regimento	Interno. 

CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES 

Artigo 10º - O	 Conselho	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 de	 Inajá	 realizar-se-ão 

mensalmete, em	 dia	 útil	 e	 em	 horário	 aprovado	 no	 inicio	 de	 cada	 ano	 letivo	 pelo	 plenário,	 que	 os	

comunicará	por	meio do	instrumento	convocátorio. 

Artigo 11º - O	 Conselho	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 de	 Inajá	 realizará	 suas 

conferências	de	acordo	com	o	calendário	das	Conferências	Nacionais	e	Estaduais. 

Parágrafo Único - A	 proposta	 de	 inclusão	 e	 exclusão	 de	 entidades	 do	 Conselho	

Municipal do	Meio	Ambiente	de	Inajá	será	definida	pela	Conferência	Municipal	do	Meio	Ambiente. 

Artigo 12º - As	 deliberações	 do	 Conselho	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 de	 Inajá	

sobre	os assuntos	de	sua	competência	serão	tomadas	por	maioria	simples	dos	conselheiros	presentes	com 

direito	a	voto,	atendido	o	quórum	mínimo	de	50%	(cinquenta	por	cento)	mais	um. 

Artigo 13 º - A	aprovação	e	alteração	do	Regimento	Interno	do	Conselho	Municipal	

do	Meio Ambiente	de	Inajá	deverão	ter	os	votos	favoráveis	da	maioria	absoluta	dos	conselheiros 

presentes	com	direito	a	voto. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 14º - 0 Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá	exercerá	suas	funções	

em cooperação	 com	 os	 órgãos	 públicos	 vinculados	 à	 saúde,	 educação,	meio	 ambiente,	 agricultura,	 no	

âmbito	federal,	estadual	e	municipal. 

Artigo 15º - No	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias	após	sua	instalação,	o	Conselho 

Municipal	do	Meio	Ambiente	de	Inajá	elaborará	seu	Regimento	Interno,	que	deverá	ser	aprovado	por	seus	

membros,	em	reunião	convocada	para	este fim. 

Artigo 16º - Os	casos	omissos	desta	Lei	serão	resolvidos	pelos	membros	do	Conselho 

Municipal	do	Meio	Ambiente	de	 Inajá	 em	 reunião	 convocada	para	 este	 fim	e	 definidos	em	Regimento	

Interno. 

 
Artigo 17º - Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	quaisquer 

disposições	em	contrário. 

GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	INAJÁ, EM	12	DE	ABRIL	DE	2017. 

 

Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	INAJÁ, EM	12	DE	ABRIL	

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 973/2017, DE 12 DE ABRIL DE 2017.  

MINUTA DE LEI PARA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Institui o Fundo Municipal do Meio Ambiente e dá outras providências. 

Faço	 saber	 que	 a	 Câmara	Municipal	 de	 Inajá,	 Estado	 do	 Paraná,	 aprovou	 e	 eu,	

EDUARDO	CINTRA	LUGLI,	Prefeito	do	Município	de	Inajá	– PR,	sanciono	a	seguinte	Lei. 

Capítulo I 

Do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Art. 1.º - Fica	instituído	o	Fundo	Municipal	do	Meio	Ambiente	 - FMMA,	com	o 

objetivo	de	implementar	ações	destinadas	a	uma	adequada	gestão	dos	recursos	naturais,	 incluindo	a	

manutenção,	 melhoria	 e	 recuperação	 da	 qualidade	 ambiental,	 de	 forma	 a	 garantir	 um	

desenvolvimento	integrado	e	sustentável	e	a	elevação	da	qualidade	de	vida	da	população	local. 

Art. 2.º - Constituirão	recursos	do	Fundo	Municipal	do	Meio	Ambiente: 

I	- dotações	orçamentárias	a	ele	destinadas; 

II	- créditos	adicionais	suplementares	a	ele	destinados; 

III	 - produto	 de	 multas	 impostas	 por	 infração	 à	 Legislação	 Ambiental,	 lavradas	

pelo	Município	ou	repassadas	pelo	Fundo	Estadual	do	Meio	Ambiente; 

IV	- produto	de	licenças	ambientais	emitidas	pelo	Município;	 

V	- doações	de	pessoas	físicas	e	jurídicas; 

VI	 - doações	de	entidades	nacionais	e	 internacionais ou	de	organismo	públicos	e	

privados; 

VII	- recursos	oriundos	de	acordos,	contratos,	consórcios	e	convênios celebrados	

entre	 o	 Município	 e instituições	 públicas	 e	 privadas,	 cuja	 execução	 seja	 de	 competência	 da	

Secretária	 Municipal	 de	 Meio	 Ambiente,	 observadas	 as	 obrigações	 contidas	 nos	 respectivos	

instrumentos; 

VIII	 - preços	 públicos	 cobrados	 por	 análises	 de	 projetos	 ambientais	 e/ou	 dados	

requeridos	junto	ao	cadastro	de	informações	ambientais	do	Município; 

IX	- rendimentos	obtidos	com	a	aplicação	de	seu	próprio	patrimônio; 

X - indenizações	 decorrentes	 de	 cobranças	 judiciais	 e	 extrajudiciais	 de	 áreas	

verdes,	devidas	em	razão	de	parcelamento	irregular	ou	clandestino	do	solo; 

XI	- compensação	financeira	ambiental;	 

XII	- outras	receitas	eventuais. 

XIII - arrecadação	de	multas	previstas	em	Lei; 

XIV - rendimentos	de	qualquer	natureza,	que	venha	a	auferir	como	remuneração	

decorrente de	aplicação	do	seu	patrimônio; 
XV - outros	 recursos	 que,	 por	 sua	 natureza,	 possam	 ser	 destinados	 ao	 Fundo	

Municipal	do	Meio	Ambiente. 

XVI - repasses	mensais	 da	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	 (SANEPAR),	

do	seu faturamento	no	Município	de	Inajá,	para aplicação	em	ações	ambientais	para	o	FMMA; 

Capítulo II 

Da Administração do Fundo 

Art. 3.º - Compete	 ao	 Conselho	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 estabelecer	 as 

diretrizes,	 prioridades	 e	 programas	 de	 alocação	 dos	 recursos	 do	 Fundo,	 em	 conformidade	 com	 a	

Política	Municipal	do	Meio	Ambiente,	obedecidas	as	diretrizes	Federais	e	Estaduais. 

Art. 4.º - O	 Fundo	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 será	 administrado	 pelo 

Departamento Municipal	 de	 Meio	 Ambiente	 e	 Agricultura	 e	 movimentado	 pela	 Secretaria	 de	

Finanças,	observadas	as	diretrizes	fixadas	pelo	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	e	suas	contas	

submetidas	à	apreciação	do	Conselho	e	do	Tribunal	de	Contas	dos	Municípios. 

§	 1º.	 As	 contas	 e	 os	 relatórios	 do	 Fundo	 Municipal	 de	 Meio	 Ambiente	 serão	

submetidos	à	apreciação	do	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente. 

§	 2º.	 A	 aprovação	 das	 contas	 do	 Fundo	 Municipal	 de	 Meio	 Ambiente	 pelo	

Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente	não	exclui	a	fiscalização	do	Poder	Legislativo	e	do	Tribunal 

de	Contas	do	Estado	do	Paraná. 

§ 3º. As	 receitas	descritas	neste	 artigo,	 serão	depositadas	 em	conta	 específica	do	

Fundo,	mantida	em	instituição	financeira	oficial,	instalada	no	Município. 

§ 4º. Os	recursos	do	fundo	poderão	ser	aplicados	no	mercado	de	capitais,	quando	

não	 estiverem	 sendo	 utilizados	 na	 consecução	 de	 suas	 finalidades,	 objetivando	 o	 aumento	 de	 suas	

receitas,	cujos	resultados	serão	revertidos	a	ele. 

§	5º.	A	aplicação	dos	 recursos	de	natureza	 financeira	dependerá	da existência	de	

disponibilidade. 

§	6º.	O	saldo	financeiro	positivo	do	Fundo	Municipal	de	Meio	Ambiente,	apurado	

ao	final	de	cada	exercício	financeiro,	será	transferido	para	o	exercício	seguinte,	a	crédito	do	mesmo	

Fundo. 

Art. 5.º - Os	 recursos	 do	 Fundo	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente	 poderão ser 

repassados	a	Consórcio	Público	do	qual	o	Município	faça	parte,	desde	que	sejam	para	prestação	de	

serviços	públicos	relacionados	ao	Meio	Ambiente. 

Art. 6.º - Os	recursos	do	FMMA	serão	contabilizados	como	Receita Orçamentária	

do	Município	e	serão	movimentados	através	de	conta	bancária	própria. 

§ 1º.	A	execução	orçamentária	das	receitas	se	processará	por	meio	da	obtenção	

de	seu	produto	nas	fontes	indicadas	nos	incisos	III	a	VII	do	Art.	2o	desta	Lei. 
§ 2º.		Os	recursos	provenientes	dos	repasses	a	que	se	refere	o	Inciso	VIII	do	Art.	

2o desta Lei,	destinados	ao	Fundo	Municipal	do	Meio	Ambiente,	ficam	vinculados	a	efetiva	aplicação	

em	 ações	 de	 proteção,	 recuperação	 e	 conservação	 ao	 meio	 ambiente,	 conjugadas	 com	 a	 Política 

Ambiental. 

Capítulo III 

Da Aplicação dos Recursos do Fundo 

Art. 7.º - Os	recursos	do	Fundo	Municipal	do	Meio	Ambiente	serão	aplicados na 

execução	de	projetos	e	atividades	que	visem: 

I	– custear	e	financiar	as	ações	de	controle,	fiscalização	e	defesa	do	meio	ambiente,	

exercidas	 pelo	 Poder	 Público	 Municipal,	 o	 uso	 racional	 e	 sustentável	 dos	 recursos	 naturais,	 a	

manutenção,	melhoria	e	recuperação	da	qualidade	ambiental	do	Município,	a	promoção	da	Educação	

Ambiental	em	todos	os	seus	níveis; 

II	 – financiar	 planos,	 programas,	 projetos	 e	 ações,	 governamentais	 ou	 não-

governamentais	que	visem: 

a) a	proteção,	recuperação	ou	estímulo	ao	uso	sustentado	dos	recursos	naturais	no	

Município; 

b) o	desenvolvimento	de	pesquisas	de	interesse	ambiental; 

c) o	treinamento	e	a	capacitação	de	recursos	humanos	para	a	gestão	ambiental; 

d) o	desenvolvimento	de	projetos	de	educação	e	de	conscientização	ambiental; 

e) o	 desenvolvimento	 e	 aperfeiçoamento	 de	 instrumentos	 de	 gestão,	

planejamento,	 administração	 e	 controle	 das	 ações	 constantes	 na	 Política	 Municipal	 do	 Meio	

Ambiente; 

f) outras	 atividades,	 relacionadas	 à	 preservação	 e	 conservação	 ambiental,	

previstas	em	resolução	do	Conselho	Municipal	do	Meio	Ambiente. 

III - aquisição	 de	 materiais	 necessários	 aos	 cumprimentos	 dos	 objetivos	 do	

FMMA; 

IV - a	reparação	de	danos	causados	ao	meio	ambiente	no	âmbito	do	Município	de	

INAJÁ;  

V - outras	 despesas	 de	 interesse	 ambiental	 do	 Município	 de	 INAJÁ,	 assim 

consideradas	e	destinadas	a: 

a) participação	 e	 promoção	 de	 eventos	 técnicos,	 científicos	 e	 educacionais,	 tais	

como seminários,	simpósios,	congressos,	feiras,	amostras	e	outros,	que	cumpram	com	os	objetivos	do	

FMMA; 
b) promoção	 e	 execução	de	 programas	 de	 capacitação	 e treinamento	 de	mão-de-

obra, por	meio	de	 cursos,	 estágios	ou	outras	 formas,	visando	habilitar	os	 recursos	humanos	para	o	

desempenho	de	diversas	funções	para	o	desenvolvimento	ambiental	do	Município; 

Art. 8.º - O	 Conselho	 Municipal	 do Meio	 Ambiente	 editará	 resolução 

estabelecendo	os	termos	de	referência,	os	documentos	obrigatórios,	a	forma	e	os	procedimentos	para	

apresentação	 e	 aprovação	de	 projetos	 a	 serem	 apoiados	 pelo	Fundo	Municipal	 do	Meio	Ambiente,	

assim	 como	 a	 forma,	 o	 conteúdo	 e	 a	 periodicidade	 dos	 relatórios	 financeiros	 e	 de	 atividades	 que	

deverão	ser	apresentados	pelos	beneficiários. 

Art. 9.º - Não	poderão	ser	financiados	pelo	Fundo	Municipal	do	Meio Ambiente,	

projetos	 incompatíveis	 com	 a	 Política	 Municipal	 do	 Meio	 Ambiente,	 assim	 como	 com	 quaisquer	

normas	 e/ou	 critérios	 de	 preservação	 e	 proteção	 ambiental,	 presentes	 nas	 Legislações	 Federal,	

Estadual	ou	Municipal	vigentes. 

Art. 10.º - O	 financiamento	 referido	 no	 Inciso II do	 Artigo	 7.º, poderá	 ser	

destinado	 a organizações	 não governamentais,	mediante	 a	 apresentação	 de	 proposta	 fundamentada	

em	parecer	técnico	sobre	os	benefícios	ambientais	do	empreendimento	para	o	Município. 

Art. 11.º - Nenhuma	 despesa	 será	 realizada	 sem	 a	 necessária autorização	

orçamentária	 e	 em	 casos	 de	 insuficiência	 ou	 de	 omissões	 orçamentárias,	 poderão	 ser	 utilizados	

créditos	 adicionais	 suplementares	 e	 especiais,	 autorizados	 por	Lei	 e	 abertos	 por	Decreto	 do	Poder	

Executivo. 

Art. 12.º - Os	recursos	do	FMMA,	destinados	na	forma	do	Inciso	II	do Artigo	2o,	

serão	 geridos	mediante	 convênio,	 por	 instituições	 financeiras,	 observados	 os	 princípios	 básicos	 de	

preservação	da	 integridade	 patrimonial	 do	 Fundo	 e	 a	minimização	do	 retomo	 econômico,	 social	 e	

ambiental. 

§	 1º.	- Para	a	concessão	de	financiamentos	com	os	recursos	referidos	no	"caput"	

deste	Artigo,	fica	vedada	a	aplicação	de	taxas	de	juros	negativas. 

§	 2º.	 - As	 normas	 operacionais	 de	 enquadramento,	 concessão	 de	 financiamento,	

condições	 e	 beneficiários,	 entre	 outras,	 serão	 propostos	 pelo	 Executivo	 e	 referendados pelo	

Legislativo	Municipal. 

Art. 13.º - Constituem	ativos	contábeis	do	FMMA: 

I	- disponibilidades	monetárias	em	Bancos	ou	em	Caixa	especial,	oriundos	de	suas	

receitas; 

II - haveres	e	direitos	que	porventura	vier	a	constituir; 

III	- bens	móveis	e	imóveis	que	forem	adquiridos	e	direitos	vinculados	ao	FMMA. 

 Art. 14.º - 0	 passivo	 do	 FMMA	 é	 constituído	 pelas	 obrigações	 de qualquer	

natureza	que	venha	a	assumir. 

Art. 15.º - Ao	Executor	do	FMMA	compete	ainda: 

I	 - firmar	 convênios,	 contratos,	 juntamente	 com	 o	 Chefe	 do	 Poder	 Executivo,	

referente	a	recursos	financeiros	e/ou	técnicos,	os	quais	serão	administrados	pelo	FMMA,	previamente	

aprovados	pelo	CMMA; 

II - designar	 servidores	 municipais,	 sem	 prejuízo	 de	 suas	 atividades,	 para	

assessoramento e	execução	dos	serviços	contábeis; 

III	- prestar	contas	da	aplicação	dos	recursos	do	FMMA,	nos	prazos	e	na	forma	da	

legislação	vigente; 

IV	- representar	ativa,	passiva	e	judicialmente	o	FMMA; 

V	- propor	 alternativas	 de	 resolução	de	 casos	omissos	no	presente	 regulamento,	

tomando,	quando	necessário	e	urgente, 

VI	- outras	atribuições	definidas	pelo	Fundo. 

VII	 - receber	 os	 recursos	 previstos	 no	 presente	 regulamento	 e	 depositá-los	 em	

conta bancária	especial	do	FMMA; 

VIII - realizar	aplicações	dos	recursos	financeiros	do	FMMA	em	disponibilidade,	

de	forma	a atender	aos	princípios	estabelecidos	no	Artigo	6o	deste	regulamento; 

IX - elaborar	 análise	 da	 situação	 econômico-financeira	 do	 FMMA,	 para	 ser	

submetida	pelo Executor	à	apreciação	do	CMMA; 

Art. 16.º - A	 contabilidade	 do	 FMMA,	 executada	 em	 conformidade	 com	 os 

dispositivos	 de	 Lei	 e	 demais	 disposições	 regulamentadoras	 da	 matéria	 objetivará	 evidenciar	 sua	

situação	financeira,	patrimonial	e	orçamentária. 

§	1º.	 - A	organização	contábil	deverá	permitir	o	exercício	da	função	do	controle	

prévio,	concomitante	e	subsequente,	de	 informar,	de	apropriar	e	apurar	os	custos	dos	serviços	e	de	

interpretar	e	analisar	os	resultados	alcançados	em	consonância	com	os	objetivos	do	FMMA. 

§ 2º.	- O	Fundo	Municipal	de	Meio	Ambiente	terá	natureza	executora,	sendo	sua 

contabilidade	 centralizada	 no	 Poder	 Executivo	 como	 unidade	 orçamentária,	 e	 o	 mesmo	 terá	

obrigatoriedade	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica. 

§ 3º.	 - As	 contas	 correntes	 bancárias	 destinadas	 à	movimentação	 dos	 recursos	

pertencentes	 ao	 Fundo	 serão	 abertas	 em	 nome	 do	 Fundo	 Municipal	 de	 Meio	 Ambiente	 com	

vinculação	do	CNPJ	próprio	do	Fundo. 

§ 4º. - Serão	 emitidos,	mensalmente,	balancetes	das	 receitas	 e	das	despesas	do	

FMMA	 e demais	 demonstrativos	 produzidos	 pela	 contabilidade	 do	 FMMA	 passarão	 a integrar	 a	

contabilidade	geral	do	Município.  

Capítulo IV 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 17.º – As	disposições	pertinentes	ao	Fundo	Municipal	do	Meio Ambiente,	não	

enfocadas	 nesta	 Lei,	 serão	 regulamentadas	 por	 decreto	 do	 Poder	 Executivo,	 ouvido	 o	 Conselho	

Municipal	do	Meio	Ambiente. 

Art. 18.º - No	 presente	 exercício,	 fica	 o	 Executivo	 autorizado	 a	 abrir	 crédito 

adicional	especial,	no	montante	necessário	para	atender	às	despesas	com	a	execução	desta	Lei. 

Art. 19.º – Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação. 

GABINETE	DO	 PREFEITO	MUNICIPAL	DE	 INAJÁ, EM	 12	DE	ABRIL	DE 

2017. 

Eduardo Cintra Lugli 
PREFEITO MUNICIPAL 

GABINETE	DO	 PREFEITO	MUNICIPAL	DE	 INAJÁ,

Eduardo Cintra Lugli
PREFEITO MUNICIPAL
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16 de Abril de 2017.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 

Processo nº 061/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 28de abrilde 2017 às 09h00 horas no endereço, 
Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
34/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/04/2017até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE CULTIVO 

DE HORTALIÇAS PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA CIDADE. 

Floraí,13de abril de 2017. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017 

Processo nº 065/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 28de abril de 2017 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 35/2017na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/04/2017 até as 10h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

 
Floraí,13de abril de 2017. 

 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017 

Processo nº 064/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 28de abrilde 2017 às 13h00 horas no endereço, 
Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
33/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/04/2017até as 10h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE 

OBRA PARA RETIFICA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO MOTOR NO VEÍCULO 

RENAULT/MASTER ALTECHAMB. 

Floraí,13de abril de 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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D E C R E T O Nº. 055/2017 
 

DECLARA DESERTA A LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 262017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL não houve qualquer interessado. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao encerramento do 
Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Floraí, 13 de abril de 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
    

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

 

 

PORTARIA Nº 32/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Designar a partir de 03 de Abril de 2017 o servidor Público Municipal: 

WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Física, para responder pelo cargo de Chefe da Divisão de 
Cultura Esporte e Lazer, em conformidade com o anexo IX, da Lei Municipal Nº 
1.333/2013. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de 
Abril de 2017. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 54/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 30/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESTILMAR MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de manutenção e limpeza para prédios públicos desta municipalidade. 
VALOR: R$. 16.328,75 (dezesseis mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/04/2017 à 13/04/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/04/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 53/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 29/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALEXANDRO DAMIÃO SATIN 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos de som para realização de eventos de pequeno 
porte no município de Floraí. 

VALOR: R$. 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/04/2017 à 13/04/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/04/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 55/2017 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 31/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: THIAGO MITUO NARIAI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AULAS DE CAPACITAÇÃO E CONHECIMENTO DE 
INFORMÁTICA NO TELECENTRO MUNICIPAL. 
VALOR: R$. 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/04/2017 à 13/04/2018. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/04/2017. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

DE HORTALIÇAS PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA CIDADE

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

OBRA PARA RETIFICA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO MOTOR NO VEÍCULO 

ASTER ALTECHAMB.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

Oficio	Circular	nº	03/2017 Contb. 
São	Jorge	do	Ivaí,	31 de	Março de	2017 

 
    Prezado	(a)	Senhor	(a), 
 
    Em atenção	ao	disposto no	Art.	2º	da Lei Federal nº	9.452/97 de	
20	de	Março	de	1997,	NOTIFICAMOS, aos	Partidos	Políticos,	Sindicatos	e	as	Entidades	de	
Classe	 e	 Empresariais,	 com	 sede	 no	 Município	 de	 São	 Jorge	 do	 Ivaí,	 da	 liberação	 dos	
seguintes	recursos	Federais: 
 
Origem	do	Recurso	Federal	Recebido: 
 

Data: Valor	R$ 

F.P.M.	– Fundo	de	Participação	dos	Municípios 10.03.2017 213.199,82 
               Idem 20.03.2017 43.124,68 
               Idem 30.03.2017 184.294,02 
Salário	Educação 15.03.2017 14.836,35 
P.N.A.T.E.	 08.03.2017 1.785,93 
Royal	Petro 16.03.2017 125,10 
Fundeb 02	A	31.03.2017 212.336,77 
Teto	Epidemiológico 24.03.2017 6.119,62 
 P.A.B. Piso	de	Atenção	Básica	Fixa 15.03.2017 11.929,67 
             Programa	Saúde	Bucal												 16.03.2017 4.000,00 
             Programa	Agente	Comunitário	de	Saúde 16.03.2017 8.112,00 
             Programa	Saúde	da	Família 16.03.2017 2.230,00 
             Programa	de	Melhoria	de	Acesso	a	Qualidade 20.03.2017 4.400,00 
Merenda 07.03.2017 8.029,40 
F.N.A.S.B.L.G.B.F. 28.03.2017 1.430,00 
F.N.A.S.G.S.U.A.S. 17.03.2017 3.000,00 
PAR	– Ônibus	 31.03.2017 249.740,00 
I.T.R. 30.03.2017 156,43 
Fundo	Especial 29.03.2017 8.452,62 
ICMS-Desoneração 31.03.2017 3.562,98 
Centro	de	Eventos	1ª	Etapa 08.03.2017 146.250,00 
 
  Sendo	o	que	se	apresenta	para	o	momento,	nossos	protestos	de	estima	e	consideração. 
 

Atenciosamente 
 
 

André	Luis	Bovo                                               Marcos	Granzotto	Neto 
                                 Prefeito	Municipal                                                        Tesoureiro 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
FONE: 44**3313 -1375 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
 
 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Objeto: Redimensionamento	de	Objeto. 
Processo Licitatório: 06/2017 – Pregão 03/2017 
Contratante: Prefeitura	Municipal	de	Santa	Inês	– PR 
CNPJ: 78.092.293/0001-71 
Contratada: IVANELIO	PACHECO-SERVIÇOS-ME 
CNPJ: 15.066.708/0001-12 
Valor: R$	1.225,00/	25%	do	valor	do	contrato 
Amparo Legal: Lei	nº	8.666	de	21.06.93.	art.	65 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
FONE: 44**3313 1375 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
 
 

 

 

EXRTRATO DE TERMO ADITIVO 

Objeto: Prorrogação	do	prazo	de	vigência	do	contrato	12/2016. 
Processo Licitatório: 403/2016	– Inexigibilidade	03/2016 
Contratante: Prefeitura	Municipal	de	Santa	Inês	– PR 
CNPJ: 78.092.293/0001-71 
Contratada: Pamela	Iara	Colavite	Candido 
CPF: 065.788.369-77 
Período: 13/04/2017	a	31/05/2017 
Amparo Legal: Lei	nº	8.666	de	21.06.93.	art.	57 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado	do	Paraná   Exercício:	2017 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Pregão    9 / 2017    Data Abertura: 07/04/2017 

31/05/2017  19 Prestação	de	Serviços 15.086.058/0001-77	- M.D	RIBEIRO	E	CIA	LTDA 13/04/2017  38.500,00  19 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	EM	EVENTOS	PARA	PRODUZIR,	ORGANIZAR	E	REALIZAR	PROVA	DE	LAÇO	NO	MUNICÍPIO	DE	SANTA	INÊS	NOS	DIAS	21,	22	E	23	DE	ABRIL. 

Licitação: Inexigibilidade    3 / 2017    Data Abertura: 13/04/2017 

31/05/2017  20 Prestação	de	Serviços 09.245.220/0001-50	- J.E	FONTINHAS	- ME 13/04/2017  6.000,00  20 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação	de	Banda	Fonte	Luminosa,	para	animação	da	prova	de	laço	dia	21/04,	no	Município	de	Santa	Inês - PR. 

Licitação: Inexigibilidade    4 / 2017    Data Abertura: 13/04/2017 

31/05/2017  21 Prestação	de	Serviços 26.017.721/0001-06	- DELILSON	RODRIGUES	DE	GODOY 13/04/2017  5.500,00  21 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação	da	Cawboys	do	Asfalto,	para	animação	da	prova	de	laço	dia	22/04,	no	Município	de	Santa	Inês - PR. 

 50.000,00 Valor total: R$ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017 

 
Licitação com item destinado para Micro Empresas, Empresas de Pequeno porte e MEI 
conforme Art.48 da Lei Complementar 147/2014.  

 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	JARDIM	OLINDA	através	do	Pregoeiro	e	

Equipe	de	Apoio	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	as	Portarias	nº	08	e	09	de	
03	 de	 janeiro	 de	 2017,	 torna	 público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	
realizar	no	dia	03	de	maio de	2017,	às	09:00	horas	no	endereço,	Siqueira	Campos,	83,	
Jardim	Olinda-PR,	a	reunião	de	recebimento	e	abertura	das	documentações	e	propostas,	
conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação	de	Pregão	Presencial	nº	28/2017. 

Informamos	 que	 a	 integra	 do	Edital	 encontra-se	 disponível	 no	 endereço	 supra	
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 

Jardim	Olinda,	13 de	abril	de	2017. 

 
 
 

___________________________________ 
LUCIMAR	DE	SOUZA	MORAIS	 

Prefeita	Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017 

 
Licitação com item destinado para Micro Empresas, Empresas de Pequeno porte e MEI 
conforme Art.48 da Lei Complementar 147/2014.  

 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	JARDIM	OLINDA	através	do	Pregoeiro	e	

Equipe	de	Apoio	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	as	Portarias	nº	08	e	09	de	
03	 de	 janeiro	 de	 2017,	 torna	 público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	
realizar	no	dia	03	de	maio de	2017,	às	09:00	horas	no	endereço,	Siqueira	Campos,	83,	
Jardim	Olinda-PR,	a	reunião	de	recebimento	e	abertura	das	documentações	e	propostas,	
conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação	de	Pregão	Presencial	nº	28/2017. 

Informamos	 que	 a	 integra	 do	Edital	 encontra-se	 disponível	 no	 endereço	 supra	
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 

Jardim	Olinda,	13 de	abril	de	2017. 

 
 
 

___________________________________ 
LUCIMAR	DE	SOUZA	MORAIS	 

Prefeita	Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017 

 
Licitação com item destinado para Micro Empresas, Empresas de Pequeno porte e MEI 
conforme Art.48 da Lei Complementar 147/2014.  

 
A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	JARDIM	OLINDA	através	do	Pregoeiro	e	

Equipe	de	Apoio	no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	as	Portarias	nº	08	e	09	de	
03	 de	 janeiro	 de	 2017,	 torna	 público,	 para	 conhecimento	 dos	 interessados,	 que	 fará	
realizar	no	dia	03	de	maio de	2017,	às	09:00	horas	no	endereço,	Siqueira	Campos,	83,	
Jardim	Olinda-PR,	a	reunião	de	recebimento	e	abertura	das	documentações	e	propostas,	
conforme	especificado	no	Edital	de	Licitação	de	Pregão	Presencial	nº	28/2017. 

Informamos	 que	 a	 integra	 do	Edital	 encontra-se	 disponível	 no	 endereço	 supra	
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 

Jardim	Olinda,	13 de	abril	de	2017. 

 
 
 

___________________________________ 
LUCIMAR	DE	SOUZA	MORAIS	 

Prefeita	Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________
LUCIMAR	DE	SOUZA	MORAIS	

EDITAL Nº 19/2017 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
TORNA PÚBLICO: A classificação final para o Processo Seletivo Simplificado nº 04, aberto através do Edital 12/2017: 
 
Art. 1º - Fica divulgada a classificação final como segue: 

 
 

INSC. NOME TOTAL CLASS. CARGO 
ALI. 

A B C D 
01.05 SARA MAIENY FONSECA OLIANO BRITO 100 01 EDUCADOR INFANTIL 40 30 10 20  

ITEM 7. 1 b) 
01.10 JOSELMA ARAÚJO FEITOSA SILVA FERREIRA 100 02 EDUCADOR INFANTIL 40 30 10 20 

01.13 IVONE DOS SANTOS SILVA 90 03 EDUCADOR INFANTIL 40 30 10 10 
01.08 KÁTHIA ALECXANDRA DUARTE DOS ANJOS 50 04 EDUCADOR INFANTIL - 30 10 10 ITEM 5.3 

01.06 LUZIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 80 05 EDUCADOR INFANTIL 20 30 10 20  
ITEM 7. 1 c) 

01.01 PRISCILLA DA SILVA 80 06 EDUCADOR INFANTIL 20 30 10 20 
01.09 REGIANE MARIA FERRARA CRUZ 70 07 EDUCADOR INFANTIL 40 - 10 20 

01.18 LAYANE APARECIDA DA SILVA ARAÚJO 65 08 EDUCADOR INFANTIL 40 15 10 - 

01.11 JANICE DA SILVA LIMA RUBIN 60 09 EDUCADOR INFANTIL - 30 10 20 
01.12 GIANI CRISTINA BORBA FAUSTINO 50 10 EDUCADOR INFANTIL 20 30 - - 

01.02 NÁGILA VASCONCELOS DA SILVA 45 11 EDUCADOR INFANTIL 20 15 10 - 

01.15 LUÍZA VICÊNCIA DE OLIVEIRA 40 12 EDUCADOR INFANTIL 40 - - - 
01.17 CARLA PATRÍCIA AFONSO DE CARVALHO PINTO 20 13 EDUCADOR INFANTIL 20 - - -  

ITEM 7. 1 a) 
01.07 FLÁVIA APARECIDA DE SOUZA CUSTÓDIO 20 14 EDUCADOR INFANTIL - 15 05 - 

01.16 TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 15 15 EDUCADOR INFANTIL - 15 - - 
01.03 MARA CRISTINA DA SILVA FERREIRA 00 16 EDUCADOR INFANTIL - - - -  

ITEM 7. 1 c) 
01.04 FRANCIELE IZA DA SILVA 00 17 EDUCADOR INFANTIL - - - - 

01.14 TELY ISABEL DE SOUZA SILVA INDEFERIDO - EDUCADOR INFANTIL - - - - 
ITENS 5.2.4, 
5.2.5 e 5.2.6 

 
Paranapoema – PR, 12 de Abril de 2017.. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Abril de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2884 / Colorado: Edição nº 1971

PÁGINA 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 17/2017 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo Simplificado, 
visando à contratação de pessoa por tempo determinado, para 
atender necessidade temporária de Excepcional Interesse Público do 
Município de Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que 
fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para atender substituições de 
licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de homologação 
do resultado final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez por igual 
período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser contratado através 
deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Recepcionista 01 Secretaria Municipal de Administração 937,00 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
RECEPCIONISTA 

 Descrição sintética 
 atender a recepção de pessoas com urbanidade e respeito. 
 Descrição detalhada 
 atender as ligações externas, encaminhá-las de maneira rápida e eficiente conectando as ligações com 

os ramais solicitados ou passando para o órgão de pessoal, quando não houver identificação; 
 testar, diariamente, a aparelhagem, verificando seu funcionamento e solicitando reparos, quando 

necessários; 
 efetuar ligações telefônicas internas e informar sobre telefones e endereços das unidades 

administrativas da Prefeitura; 
 orientar pelo telefone as demandas dos munícipes; 
 elaborar relatórios do serviço quando solicitados; 
 anotar dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando o nome do 

solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa correspondente; 
 realizar a digitação de dados referentes a função; 
 zelar pelo equipamento, comunicando seus defeitos e solicitando o conserto e manutenção; 
 anotar recados na impossibilidade de transferir ligações ao ramal solicitado, para, oportunamente, 

transmiti-lo aos respectivos destinatários. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os títulos 
recebidos no período de 17 à 19 de Abril de 2017, no horário de expediente, da Prefeitura Municipal 

de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - Centro, Paranapoema, Estado do 
Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. os candidatos deveram possuir formação de Ensino Médio Completo para o emprego oferecido 
neste edital. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do emprego com a deficiência 
da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada por um 
médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão assistência ao 
órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente 
utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente na 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, não 
podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da 
documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia autenticada 
e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem autenticados no 
ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestada 
por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado critério de 
titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição entregará 02 
(duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para serem autenticado por 
servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será fechado ou 
lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização das inscrições, ficando a 
outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de cursos 
realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego e 
será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 80 horas. 

02 20 40 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 

02 12,5 25 

no mínimo 40 horas. 
 

C 
Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 7,5 15 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o término do 
período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos 
títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio 
eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, 
no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de 
homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou experiência 
profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para fins de avaliação serão 
utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer tempo 
ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do Município e na 
Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes critérios de 
desempate: 
a) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
b) o de maior idade; 
c) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
d) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da Prefeita 
Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados após publicação do 
ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, número 
da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 
fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio que não 
seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se sempre a 
publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e no órgão oficial do 
município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil após a 
divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do resultado 
final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão de Recursos 
Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará na sua 
desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, será 
documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, recente e 
cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para comprovar 
aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos responsáveis 
pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a qual poderá, 
no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente processo, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão Especial 
especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 12 de Abril de 2017. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 18/2017 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para 
seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
homologação do resultado final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vigilante 01 Secretaria Municipal de Administração 937,00 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
VIGILANTE 

 Descrição sintética 
 executar a segurança do estabelecimento em que prestar serviços, nos locais e horários 

designados pelo encarregado do setor competente; 
 Descrição detalhada 
 agir com respeito e cordialidade no trato com colegas de trabalho, funcionários e 

comunidade em geral, mantendo atitude, postura e comportamento condizentes com o 
decoro da profissão; 

 atender à autoridade policial que necessitar de sua colaboração; 
 permanecer no seu posto de serviço, não se afastando do local, a não ser nos seguintes 

casos: para conduzir presos ou detidos; em perseguição a suspeitos, para socorrer alguém 
ou pedir ajuda; ou com autorização do encarregado; 

 em serviço estar sempre sóbrio e chegar com pontualidade, comunicando com antecedência 
necessária, a eventual impossibilidade de comparecer ao mesmo; 

 cumprir as determinações recebidas e executá-las de acordo com as exigências do serviço; 
 zelar pelo material, instalações, mobiliário e outros bens do estabelecimento; 
 fazer sentir que sua presença no local de trabalho é útil, tendo por finalidade básica a 

atuação preventiva; 
 agir prontamente, na ocorrência de fato anormal, como incêndio, desordens internas, 

vandalismo, desabamento, sempre em razão de proteção ao próprio público. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 

5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 17 à 19 de Abril de 2017, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. os candidatos deveram possuir formação de Ensino Fundamental Incompleto para o 
emprego oferecido neste edital. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 Cursos ou capacitações com 02 10 20 
B certificação na área específica do 

emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

 
 

C 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

05 
(semestres) 

10 
(semestre) 

50 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) maior tempo de serviço na área específica do emprego; 
b) o de maior idade; 
c) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
d) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  

8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 12 de Abril de 2017. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
 

                                                  LEI Nº  2742/2017. 
SÚMULA : RATIFICA AS ALTERAÇÕES DO ESTATUTO DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DE ASTORGA - 
CINDAST E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE COLORADO, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
 
Art. 1º.  Fica ratificada a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO 
DE ASTORGA - CINDAST, ocorrida na data de 28/10/2016, que alterou a denominação para 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ – CINDEPAR, como sede no Município de Astorga, com instalações situada na Rua 
Marginal do Jardim Imperial, 1.101, localizado na “Área PMA-3”, na cidade de Astorga-PR, CEP 
86730-000. 
 
Art. 2º. Ficam ratificadas as alterações do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DA REGIÃO DE ASTORGA - 
CINDAST, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, em 28/10/2016, que passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 

Art. 1º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 
– CINDEPAR constitui-se sob a forma de associação pública, de natureza autárquica, regendo-se 
pelo Estatuto de Consórcio Público, pela Lei n°. 11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007 e demais 
legislações aplicáveis à espécie e regulamentação de seus órgãos. 
 
Art. 2º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 
– CINDEPAR é composto pelos Municípios de ASTORGA, CENTENÁRIO DO SUL, COLORADO, 
JAGUAPITÃ, MIRASELVA, NOVA ESPERANÇA, PARANACITY, PRADO FERREIRA e SANTA FÉ, 
MUNHOZ DE MELLO e SABAUDIA todos com leis de ratificação do Protocolo de Intenções 
aprovadas pelo Poder Legislativo respectivo e em vigor. 
 
Parágrafo único – Os Municípios de Alvorada do Sul, Assaí, Borrazópolis, Candido de Abreu, 
Corumbataí do Sul, Godoy Moreira,  Itambaracá, Kaloré, Lupionópolis, Marilândia do Sul, 
Marumbi, Novo Itacolomi, Porecatu, Rancho Alegre, Rio Bom, Rosário do Ivaí, Santa Inês, Santo 
Antônio do Paraíso, São João do Ivaí, São José da Boa Vista, São Pedro do Ivaí e Sertanopolis, 
todos do Estado do Paraná, nos termos das respectivas leis aprovadas, integram o Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, com 
reserva, implicando no consorciamento parcial ou condicional. 
 
Art. 3º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 
– CINDEPAR tem como sede o Município de Astorga, com instalações situada na Rua Marginal 
do Jardim Imperial, 1.101, localizado na “Área PMA-3”, na cidade de Astorga-PR, CEP 86730-
000. 

 
Art. 6º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 
– CINDEPAR tem por finalidade a implantação/implementação de políticas públicas 

comprometidas com o processo de inovação e desenvolvimento, de interesses comuns dos 
municípios consorciados e em especial: 
[...] 
X – Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios; 
XI – Outras atividades correlatas;  
 
Art. 8º. Para cumprimento da finalidade e objetivos expressos nos artigos 6º e 7º o Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR 
poderá: 
[...] 
VIII – Firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos de 
cooperação. 
 
Art. 13. A Assembleia Geral, composta por todos os entes federativos que integram o Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR é a 
instância máxima de deliberação, sendo constituída pelos Chefes dos Poderes Executivos dos 
entes consorciados. 
 
Art. 14.  Compete à Assembleia Geral: 
[...] 
X - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao Consórcio Público, e 
em caso de aprovação, será ainda necessário a ratificação do ingresso mediante aprovação de 
lei específica aprovada pelo legislativo de todos os entes consorciados; 
 
Art. 20. O Conselho Diretor é responsável pela direção do Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, sendo constituído por 3(três) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um deles o Presidente do Consórcio Público, o 
Vice-Presidente e o Tesoureiro. 
 
Art. 21. O Presidente será o representante legal do Consórcio Público, a quem compete 
representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer 
outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, representar o 
Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar convênios e 
contratos, bem como, constituir procuradores “ad judicia”, mediante decisão do Conselho 
Diretor. 
 
Art. 31. A Diretoria Executiva é o órgão gestor do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, cujo titular será nomeado após a indicação 
do Presidente. 
Parágrafo único. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
do Paraná  – CINDEPAR poderá realizar gestão compartilhada com outros órgãos e entidades 
similares. 
 
Art. 35. Fica criado o cargo de Diretor Executivo para Consórcio Público, sendo que os demais 
cargos de emprego público, bem como, a quantidade, remuneração, jornada de trabalho, 
atribuições, do quadro de pessoal do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR serão criados por deliberação da Assembleia 
Geral, a partir da demanda efetiva, nos termos do art. 4º, inc. IX, da Lei n.º 11.107/05. 
[...] 

§ 6º O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR contará, também, com quadro de pessoal integrado por servidores cedidos pelos 
municípios consorciados, com ônus para o consorcio, permanecendo no regime originário, 
podendo ser concedido adicional ou gratificação. 
 
[...] 
III – suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento do Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR no 
primeiro ano de atividade, até o provimento efetivo do emprego público vago por meio de 
seleção pública, hipótese em que os contratados temporariamente exercerão as funções do 
emprego público vago e perceberão a remuneração prevista até a nomeação dos aprovados em 
seleção pública. 
 
Art. 36. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR observarão as 
normas de licitações públicas e de contratos administrativos. 
 
Art. 40. Para consecução da gestão associada, os entes transferem ao consórcio o exercício das 
competências de planejamento, da regulação, da fiscalização e da execução dos serviços de 
inovação e desenvolvimento se fizerem necessários ao cumprimento do art. 8° deste Protocolo. 
 
Art. 64. Respeitado o teor da legislação municipal de cada um dos consorciados, cada ente 
federativo poderá colocar à disposição do Consórcio Público os bens e serviços de sua própria 
administração para uso comum. 
 
Parágrafo único – O Consórcio Público poderá receber em comodato bens móveis, usinas e 
equipamentos de poderes públicos, governo federal, estadual e municipal com a finalidade de 
executar ações de interesses dos entes consorciados. 
 
Art. 71 - O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná – CINDEPAR, obedecendo ao princípio da publicidade, publicará em jornal de circulação 
regional as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira, 
contratual e de pessoal, inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como, 
permitirá que qualquer pessoa tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, 
salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 
 
Art. 72. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 
– CINDEPAR é organizado por meio deste estatuto social cujas disposições, sob pena de nulidade 
deverão atender a todas as cláusulas previstas do Protocolo de Intenções, de criação do 
consórcio firmado pelos entes federativos. 
 
Art. 74. O Município consorciado ficará responsável pela manutenção institucional do Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, 
devendo fixar as despesas em lei, bem como, a autorização para abertura de créditos adicionais 
e suplementares no Orçamento Municipal, as quais serão determinadas em contrato de rateio 
específico pactuado entre todos os entes federativos consorciados quando da aprovação do 
Estatuto Social da Entidade. 
 
 
 

E, em decorrência da celebração do presente Estatuto para criação do Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR firmam os 
representantes dos entes federativos consorciados, para que produza seus efeitos legais e 
jurídicos. 

 
Art. 3º. Ficam ratificadas as alterações do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO, aprovado em 
Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, passando a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

Art. 2º. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 
– CINDEPAR é composto pelos Municípios de ASTORGA, CENTENÁRIO DO SUL, COLORADO, 
JAGUAPITÃ, MIRASELVA, NOVA ESPERANÇA, PARANACITY, PRADO FERREIRA, SANTA FÉ, 
MUNHOZ DE MELLO e SABAUDIA todos com leis de ratificação do Protocolo de Intenções 
aprovadas pelo Poder Legislativo respectivo e em vigor. 
 
Parágrafo único – Os Municípios de Alvorada do Sul, Assaí, Borrazópolis, Candido de Abreu, 
Corumbataí do Sul, Godoy Moreira,  Itambaracá, Kaloré, Lupionópolis, Marilândia do Sul, 
Marumbi, Novo Itacolomi, Porecatu, Rancho Alegre, Rio Bom, Rosário do Ivaí, Santa Inês, Santo 
Antônio do Paraíso, São João do Ivaí, São José da Boa Vista, São Pedro do Ivaí, Sarandi e 
Sertanopolis, todos do Estado do Paraná, nos termos das respectivas leis aprovadas, integram o 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR, com reserva, implicando no consorciamento parcial ou condicional. 
 
[...] 

 
Art. 20. O Conselho Diretor é responsável pela direção do Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, sendo constituído por 3(três) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um deles o Presidente do Consórcio Público, o 
Vice-Presidente e o Secretário. 
 
Art. 21. O Presidente será o representante legal do Consórcio Público, a quem compete 
representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer 
outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacional, representar o 
Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar convênios e 
contratos, bem como, constituir procuradores “ad judicia”. 
[...] 
§ 6º Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de afastamento, licença ou renúncia 
do Presidente e não sendo possível sua substituição pelo vice-presidente ou subsequentemente 
pelo Secretario, a Assembleia Geral poderá autorizar que o seu vice-prefeito assuma 
interinamente a presidência do Consórcio Público, até que o retorno ao cargo de presidente pelo 
chefe do poder executivo, não represente mais violação a lei eleitoral. 

 
Art. 22. Na ausência do Presidente, o Consórcio Público será representado e gerido pelo Vice-
Presidente, e na ausência deste, pelo Secretário. 

 
[...] 
 
Art. 26. Compete ao Presidente do Conselho Diretor, entre outras atividades inerentes ao 
exercício da função de representante legal: 
[...]  
IX – abrir e movimentar, juntamente com o Diretor Executivo, contas bancárias e recursos 
financeiros do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná – CINDEPAR, podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente; 
[...] 

 
Paragrafo único – O Presidente do Consorcio Público, poderá delegar ao Diretor Executivo as 
atribuições constantes nos incisos V, VI, VIII e IX. 
 
[...] 
 
Art. 32. Compete à Diretoria Executiva: 
 
IV – abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem este 
delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR. 
 
[...] 
 
Art. 71 - O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná – CINDEPAR, obedecendo ao princípio da publicidade, publicará no órgão oficial as 
decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira, contratual e 
de pessoal, inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como, permitirá que 
qualquer pessoa tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos 
da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 
 

Art. 4º. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Estatuto/ 
Contrato de Consórcio Público não alteradas pela presente lei. 
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 onze dias do mês de abril do ano de 2017 (Dois mil e 
dezessete). 

 
Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 onze dias do mês de abril do ano de 201

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Abril de 2017.
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DECRETO Nº 038/2017 

 
SUMULA: Nomeia	a Comissão	de	Teste	Seletivo. 

 
                       O	Prefeito	Municipal	de	 Itaguajé,	Estado	do	Paraná,	 no	uso	de	suas atribuições	 legais e 
tendo	em	vista	o	disposto	nos	artigos	1º	e	2º,	inciso	V	e	4º	Inciso	III,	da	Lei	Municipal	nº	464,	de	12	de	
Novembro	de	1998; 
 
                     DECRETA: 
 
                     Art.1º- Fica	 nomeada	 a	 Comissão	 Especial	 de	 Teste	 Seletivo,	 composta	 pelos	 seguintes	
membros: 
 
01	 - LAUDETE	 OLIVEIRA	 DE	 LIMA	 SILVA	 - PRESIDENTE	 - RG	 Nº	 3.969.979-6	 e	 CPF	 Nº	
605.830.709-06 
02	 - IZILDA	 CARVALHO	 NOLETO	 E	 SILVA	 – MEMBRO	 – RG	 Nº	 3.915.873-6 e	 CPF	 Nº	
886.709.105-00 
03	– ESTELINA	PEREIRA	DE	MELO	CONCEIÇÃO	 – MEMBRO	– RG	Nº	 7.241.406-3	 e	CPF	Nº	
922.984.431-49 
               
Art.	2º- Este	Decreto	entra em vigor	na	data	de	sua	publicação	revogando	as	disposições	em	contrário. 
 

                    Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Itaguajé. 
                                                            Em, 13	de	Abril de	2017 

 

                                                               CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
         Prefeito	Municipal 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 001/2017-PMI-SME. 

 
Contratação Temporária de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL e FUNDAMENTAL -ANOS 
INICIAIS - Carga horária: 20hs. Vagas em Cadastro de Reserva: 07 (sete) 
Inscrições de 18 a 20/04/2017 das 8:00 às 17:00-hs. 
Local: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO na Escola M. Fábio Dias da Silva. 
 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, dispositivos 
da Lei Orgânica, torna público aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, para contratação temporária para exercer a função de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL e ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS INICIAIS, sob o Regime 
Especial de Direito Administrativo, de servidores por prazo determinado para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, de acordo com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de1988, para as funções acima relacionadas, o qual reger-se-á pelas instruções 
deste Edital. 

CAPÍTULO I 
                         1. DAS FUNÇÕES E DA QUANTIDADE DE VAGAS. 
 
1.1 - O Processo Seletivo Simplificado – PSS, destina-se ao preenchimento de vagas para CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA CONFORME A NECESSIDADE E PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA, destinado a 
prover função no quadro da categoria dos Servidores Públicos Municipais. 
1.2 - Considera-se cadastro positivo (reserva técnica), o quantitativo de pessoal classificado para ocupação de 
vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 
1.3 – Este PSS consistirá em prova de títulos referentes à escolaridade, aperfeiçoamento profissional e tempo de 
serviço. 
1.4 – A participação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado NÃO IMPLICA 
OBRIGATORIEDADE EM SUA CONTRATAÇÃO, ocorrendo apenas expectativa de convocação e 
contratação, ficando reservado à Prefeitura Municipal de Itaguajé - PR o direito de proceder a contratação em 
número que atenda ao interesse do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final.  
 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e FUNDAMENTAL -  ANOS 
INICIAIS. 
 

FUNÇÃO 01 CARGA HORÁRIA REQUISITO ESPECIAL 
Professor de 
Educação Infantil e 
Fundamental -Anos 
Iniciais 

20 -  hrs. Semanais Curso Magistério, Normal Superior ou 
Pedagogia Concluído. 

   
 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 - Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de 
forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 

- Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 

- Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de co-participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, 
Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação social; 

- Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 

 
TAREFAS TÍPICAS 
- Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 

- Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 

- Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução de sua proposta pedagógica; 

- Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

- Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

- Participa do planejamento geral da escola; 

- Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 

- Participa da escolha do livro didático; 

- Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e 
outros eventos da área educacional e correlatos; 

- Acompanha e orienta estagiários; 

- Zela pela integridade física e moral do aluno; 

- Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

- Elabora projetos pedagógicos; 

- Participa de reuniões interdisciplinares; 

- Confecciona material didático; 

- Realiza atividades extraclasses em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 

- Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para 
os setores específicos de atendimento; 

- Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 

- Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 
regular; 

- Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, 
orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; 

- Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e 
similares; 

- Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 

- Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 

- Participa do conselho de classe; 

- Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 

- Incentiva o gosto pela leitura; 

- Desenvolve a auto-estima do aluno; 

- Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 

- Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

- Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

- Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação 
de ensino; 

- Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-
aprendizagem; 

- Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

- Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

- Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

- Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 

- Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 

- Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

- Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 

- Participa da gestão democrática da unidade escolar; 

- Executa outras atividades correlatas. 

 
- O valor do vencimento para Professor é de R$ 1.149,42 (um mil cento e quarenta e nove 
reais e quarenta e dois centavos) para uma carga horária de 20 horas semanais. 
 
 
                                                         CAPÍTULOII 
                                                       2.  DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 – As inscrições estarão abertas a partir do dia 18/04/2017 até o dia 20/04/2017, das 08:00-às 17:00-hs, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Escola M. Fábio Dias da Silva, sito à Rua Agamenon Magalhães s/n -  
de Itaguajé - PR. 
2.1.2 – A inscrição no presente Processo Seletivo Público implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação 
pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2-São condições para inscrição: 
2.2.1-Ser brasileiro naturalizado; 
2.2.2-Ter idade mínima de18(dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos, no momento da 
convocação; 
2.2.3– Possuir Magistério, Graduação em Pedagogia Completo ou Normal Superior, conforme o cargo 
pleiteado, exigido para o exercício da função na data da posse; 
2.2.4 – As inscrições poderão ser feitas mediante procuração autenticada em cartório. 
 
2.3 - Documentos para inscrição: 

2.3.1 - Cópia legível, recente e em bom estado de Documento de Identidade; 
2.3.2 – Cópia do CPF- Cadastro de Pessoa Física; 
2.3.3 - Original e Cópia dos diplomas e certificados de cursos para prova de títulos; 
2.3.4-Atestado de comprovação do tempo de serviço expresso em anos, meses e dias, contados até 31 de 
dezembro de 2016; 
2.3.5.–No ato da inscrição será realizada a contagem de tempo de serviço e a contagem da pontuação da prova 
de títulos; 
2.3.6 – O candidato que não demonstrar o preenchimento das condições estabelecidas nos itens 2.2.2 e 2.2.3 
quando do chamamento ao provimento da função,mesmo que tenha sido inscrito e aprovado,será 
automaticamente desclassificado do Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.4–Para inscrever-se o candidato deverá atender ao que segue: 
2.4.1-Comparecer no local, período e horário indicado no presente Edital e preencherá ficha de inscrição. 
2.4.2 - Para efetivar a inscrição, o candidato deverá estar munido das cópias dos documentos constantes nos 
itens 2.3.1a2.3.4, para então receber o comprovante de inscrição. 
 
2.5 -Da inscrição por procuração: 
2.5.1 - Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração com firma reconhecida em cartório, 
acompanhada de cópias legíveis dos documentos necessários para inscrição. 
2.5.2–O comprovante de inscrição será entregue ao procurador depois de efetuada a inscrição. 
2.5.3–O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento da ficha 
de inscrição e em sua entrega. 
 
2.6-As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como os 
requisitos de inscrição,que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
 
2.7– É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
 
2.8 – Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição cargo/função a que se 
inscrever o candidato. 
 
2.9– Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o preenchimento 
do cargo/função. 
 
2.10 – Não serão aceitas inscrições via fax, sedex, postal, internet e/ou correio eletrônico. 
 
2.11– Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, idoneidade ou falta de 
documentos exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os atos de correntes da 
inscrição. 

CAPÍTULOIII 
                                        3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES. 
  
3.1 As inscrições serão homologadas pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 24 horas, após o 
encerramento das inscrições e publicadas em documento afixado em mural próprio, na Prefeitura Municipal 
Itaguajé – PR e na Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2-Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas, terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para querendo, impetrar recurso a ser endereçado à Prefeitura Municipal de 
Itaguajé –PR – Secretaria Municipal de Educação. 
 

CAPÍTULO IV 
                                              4. DA PROVA DE TÍTULOS. 
 
4.1-As provas serão na modalidade, provas de títulos e tempo de experiência Profissional. 
 
4.2– PROVA DE TÍTULOS. 

TITULO Máximo Nº 
de 

Títulos 

Valor do 
Titulo 

Total 
 
 

1) Comprovante de conclusão de Graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior. 

01 5,0 5,00 
Cinco 

 
 2) Pós Graduação Latu Sensu (especialização) na 

respectiva área de formação, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. 

01 3,0 3,00 
Três 

3) Curso de aperfeiçoamento em área relacionada à 
Educação, com carga horária mínima de 20 
(vinte) horas, realizados nos anos últimos 05 anos. 

05 0,6 3,00 
Três  

4) Conclusão do Curso Magistério 01 4,0 4,0 
Quatro 

 

4.3 TEMPO DE SERVIÇO. 

TITULO Nº de 
Títulos 

Valor do 
Titulo 

Total 

5) Tempo de serviço na função ou em cargo 
equivalente no serviço público Municipal, 
Estadual ou Federal, ou no setor privado da 
Educação Infantil. 

Até 10 anos. 0,5 por ano 
de serviço. 

5,0 
Cinco 

TOTAL DE PONTOS (Máximo)   20,0 
Vinte 

pontos.  

 
4.4-Da prova de Títulos: 
4.4.1) Os pontos destinados à escolaridade somente serão válidos com apresentação de Histórico Escolar da 
Instituição de Ensino, Diploma ou Declaração de Conclusão do Curso. 
4.4.2) A fração igual ou superior 04(quatro) meses será convertida em um semestre completo, computando-se a 
metade dos pontos consideradas à um ano completo; 
4.4.3) As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues no ato da inscrição para o 
processo seletivo. 
4.4.4) Os Títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do responsável pela 
inscrição. 
4.4.5) Só serão aceitos documentos para a prova de títulos e tempo de experiência profissional, no ato da 
inscrição. 
 
4.5. Prova de Experiência Profissional: 
4.5.1 Será computado 05 (cinco) pontos para cada semestre de efetivo exercício na rede municipal, estadual, 
particular, filantrópica ou outras instituições de Ensino. 
4.5.2- A data de contagem do tempo de serviço será considerada como data fim 31de dezembro de 2016; 
4.5.3-No cálculo de pontos por tempo de serviço computar-se-á a fração de 04(quatro) meses ou mais, 
como1(um) semestre; 
4.5.4–A comprovação de Tempo de Serviço será avaliada mediante apresentação de Certidão específica, emitidas 
pelo órgão correspondente ou Carteira de trabalho. 
4.5.5 - Não será aceito período de tempo de serviço já utilizado ou em processo de utilização para 
aposentadoria. 

2.3.1 - Cópia legível, recente e em bom estado de Documento de Identidade; 
2.3.2 – Cópia do CPF- Cadastro de Pessoa Física; 
2.3.3 - Original e Cópia dos diplomas e certificados de cursos para prova de títulos; 
2.3.4-Atestado de comprovação do tempo de serviço expresso em anos, meses e dias, contados até 31 de 
dezembro de 2016; 
2.3.5.–No ato da inscrição será realizada a contagem de tempo de serviço e a contagem da pontuação da prova 
de títulos; 
2.3.6 – O candidato que não demonstrar o preenchimento das condições estabelecidas nos itens 2.2.2 e 2.2.3 
quando do chamamento ao provimento da função,mesmo que tenha sido inscrito e aprovado,será 
automaticamente desclassificado do Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.4–Para inscrever-se o candidato deverá atender ao que segue: 
2.4.1-Comparecer no local, período e horário indicado no presente Edital e preencherá ficha de inscrição. 
2.4.2 - Para efetivar a inscrição, o candidato deverá estar munido das cópias dos documentos constantes nos 
itens 2.3.1a2.3.4, para então receber o comprovante de inscrição. 
 
2.5 -Da inscrição por procuração: 
2.5.1 - Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração com firma reconhecida em cartório, 
acompanhada de cópias legíveis dos documentos necessários para inscrição. 
2.5.2–O comprovante de inscrição será entregue ao procurador depois de efetuada a inscrição. 
2.5.3–O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento da ficha 
de inscrição e em sua entrega. 
 
2.6-As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como os 
requisitos de inscrição,que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
 
2.7– É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
 
2.8 – Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição cargo/função a que se 
inscrever o candidato. 
 
2.9– Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o preenchimento 
do cargo/função. 
 
2.10 – Não serão aceitas inscrições via fax, sedex, postal, internet e/ou correio eletrônico. 
 
2.11– Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, idoneidade ou falta de 
documentos exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os atos de correntes da 
inscrição. 

CAPÍTULOIII 
                                        3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES. 
  
3.1 As inscrições serão homologadas pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 24 horas, após o 
encerramento das inscrições e publicadas em documento afixado em mural próprio, na Prefeitura Municipal 
Itaguajé – PR e na Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2-Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas, terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para querendo, impetrar recurso a ser endereçado à Prefeitura Municipal de 
Itaguajé –PR – Secretaria Municipal de Educação. 
 

CAPÍTULO IV 
                                              4. DA PROVA DE TÍTULOS. 
 
4.1-As provas serão na modalidade, provas de títulos e tempo de experiência Profissional. 
 
4.2– PROVA DE TÍTULOS. 

4.5.6–Entende-se por Tempo de Serviço o tempo que o candidato exerceu atribuições em função específica 
deste Edital. (Professor de Educação Física, Educador Infantil, Professor de Ensino Fundamental - anos 
iniciais) 

CAPÍTULOV 
 
5.NO CASO DE EMPATE 
5.1-O correndo empate na nota final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que 
tiver: 
5.1.1 – Maior pontuação em titulação (Graduação, Pós e Cursos) 
5.1.2 – Maior tempo em serviço público; 
5.1.3 – Maior idade. 
5.1.4 - Persistindo o empate, se resolverá por sorteio. 
 

CAPÍTULOVI 
6. DA NOTA FINAL 
6.1-Será publicada a relação da pon tuação  de todos os candidatos em listas nominais na  ordem de 
crescente de acordo com a média ou nota final obtida na prova de títulos. 
 

CAPÍTULOVII 
7. DESIGNAÇÃO 
7.1 – A designação dos servidores contratados ocorrerá de acordo com as necessidades do Município de 
Itaguajé, devendo o contratado executar suas tarefas no local onde for indicado, podendo ocorrer à substituição 
de locais no decorrer do período de contratação, em vista das circunstâncias e carências de servidores em 
determinados locais. 

CAPÍTULOVIII 
8. DOS RECURSOS: 
8.1-É admitido recurso quanto advertências: 
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 
b) na pontuação da prova de títulos e tempo de experiência profissional; 
8.2–Os recursos deverão ser interpostos à comissão de acompanhamento da Prova Seletiva do Município de 
Itaguajé/PR, até48(quarenta e oito) horas após cadastro. 
 

CAPÍTULOIX 
                             9. DA ADMISSÃO e DO CONTRATO DE TRABALHO: 
 
9.1-No ato da admissão do candidato serão exigidos os seguintes documentos: 
9.1.1-Cópia legível da Carteira de Identidade (RG). 
9.1.2-Cópia legível do CPF 
9.1.3-Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função. 
9.1.4-Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso. 
9.1.5-Atestado de Saúde Ocupacional, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar as atribuições da função para a qual se inscreveu emitido por médico registrado no CRM, ou equivalente, nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à contratação. 
9.1.6-Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP, se possuir. 
9.1.7-Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação para menores de sete anos; 
9.1.8 – Registro Profissional (CREF só para Educação Física). 
9.1.9-Demais documentos que o setor de pessoal solicitar. 
 
9.2Os candidatos aprovados e classificados no Processo seletivo poderão ser chamados de acordo com a necessidade do 
serviço e,se admitidos serão contratados sob o regime CLT. 
 
9.3 - O candidato, após ser contratado não poderá solicitar afastamento de função, readaptação de função ou 
alegar incompatibilidade com as atribuições da função para a qual foi contratado. 
 
9.4 – O Contrato de Trabalho poderá ser realizado pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, na forma de contratações de excepcional interesse público. 
 

CAPÍTULOX 
                                     10 -DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: 
 
10.1 - Fica delegada competência à Secretaria  Municipal de Educação do Município de Itaguajé :  
a) Elaborar o Edital, juntamente com a sua assessoria jurídica.  
b) Receber as inscrições, julgar e avaliar as provas de títulos e tempo de serviço. 
c) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos. 
 
10.2 – É de competência da Secretaria  Municipal de Educação do Município de Itaguajé - PR: 
a) Divulgar o edital. 
b) Realizar as inscrições e relação e somatória dos títulos e tempo de serviço dos candidatos. 
c) Receber os recursos dos candidatos e apreciar os recursos pertinentes à prova de títulos e experiência 
profissional. 
d) Divulgar a classificação final e dar publicidade aos atos do processo seletivo. 
e) Realizar o desempate quando necessário. 

 
CAPÍTULO XI 

11 – CRONOGRAMA 
CRONOGRAMA DATA HORÁRIO 

Recebimento das inscrições 18/04 a 
20/04/2017 

08:00 às17:00 horas. 

Resultado da homologação das 
inscrições 

24/04/2017 18:10 horas 

Divulgação da CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 
(antes dos recursos) dos candidatos 
aprovados por função. 

25/04/2017 18:30  h 

Divulgação do Resultado Final 27/04/2017 9:00 h 
   

 
CAPÍTULOXII 

 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato sua contratação, 
mas apenas a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, na ordem de classificação, ficando 
a contratação condicionada às disposições pertinentes e à necessidade e conveniência do Município de Itaguajé. 
12.2- Quando o candidato for chamado para assumir vaga existente e desistir da mesma deverá assinar uma 
declaração de desistência junto ao setor de pessoal. 
12.3- É dever do candidato, conferir corretamente sua ficha de inscrição, onde deve constar endereço, e-mail e 
telefone para contato, em caso de mudança comunicar imediatamente o Setor de Educação do Município. 
12.4- A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente 
ao provimento, ocasionarão sua exoneração. 
12.5-Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos 
pela Secretaria de Educação Municipal do Município.  
12.6-As publicações sobre o Processo Seletivo Simplificado serão feitas por Edital e veiculadas na imprensa e 
no mural público da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
 
Publique-se, afixe-se nos locais de costume. 
 
Itaguajé/PR, 13 de Abril de 2017. 

 
PREFEITURA DE ITAGUAJÉ 

Crisógono Noleto e Silva Júnior – Prefeito  
 

 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Laudete de Oliveira Lima e Silva – Secretaria 
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PREFEITURA DE ITAGUAJÉ
Crisógono Noleto e Silva Júnior Prefeito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
de Oliveira Lima e Silva – Secretaria

PREFEITURA DE ITAGUAJÉ
Crisógono Noleto e Silva Júnior – Prefeito 

 

LEI Nº 2741/2017 
  
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de ajuda de custo para 
servidores municipais que transportam munícipes e servidores 
para outras localidades e dá outras providencias. 

   
O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:   

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda de custo para os agentes 
de veículos automotores, lotados nas diversas áreas da administração municipal, quando se deslocar da 
sede do município. 

Parágrafo Único: Para efeitos desta Lei, ajuda de custo serádeterminada por viagem 
prestada pelo agente de veículos automotores. 

Art. 2º. – As despesas com ajuda de custo por viagem serão registradas cobrindo as 
despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana do servidor público que se deslocar de sua 
sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou transitório, escriturados no elemento 
3.3.90.14.00.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL. 

Art. 3º. –Outras despesas que se reputarem estritamente necessárias no decorrer da 
viagem dos agentes de veículos automotores deverão ser pagas na forma do adiantamento de despesas, 
conforme previsto no artigo 68, da Lei Federal nº 4320/64. 

Parágrafo Único – Compreendem-se como outras despesas, o pagamento de 
passagens, combustível, pedágios, dentre outras despesas eventuais. 

Art. 4º. –Será concedido ajuda de custo aos agentes de veículos automotores que se 
deslocarem a distância mínima de 350 km do Município de Colorado. 

Art. 5º. – Nos casos em que ocorrerem viagens com distâncias inferiores ao Art. 4º.,as 
despesas serão registradas em regime de ressarcimento, exceto a cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
que terá local especifico para alimentação dos agentes de veículos do Município. 

Art. 6º. – Quando o deslocamento durar mais de 36 horas será acrescido um valor 
complementar para custear as despesas excedentes por dia, mediante justificativa fundamentada do 
solicitante e autorizada pelos Gestores Municipais. 

Art. 7º. – As concessões de ajuda de custo deverão ser solicitadas com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o seu deslocamento, juntamente com o 
relatório circunstanciado de viagem constando seus objetivos, prioridades e necessidades. 

§ 1º – Nos casos emergências e excepcionais comprovados (fora do expediente de 
trabalho, sábados, domingos, feriados, acidentes ou fatalidades entre outros), em que o agente não 
puder providenciar a solicitação em tempo hábil, o processo de concessão dos valores para despesas 
poderá ocorrer em prazo inferior ao disposto no caput deste artigo. 

§ 2º – A liberação dos recursos somente será efetuada mediante execução de empenho 
prévio, no nome do favorecido e depositado ou transferido em instituição bancária. 

§ 3º – Os agentes beneficiados com a ajuda de custo terão prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis subsequentes ao retorno à sede, para apresentar a prestação de contas junto a Secretaria de 
Fazenda. 

§ 4º –Agentes com pendências junto ao Tesouro Municipal não terão o direito de ajuda 
de custo e não poderão viajar sem antes acertarem seus débitos com o município. 

Art. 8º. – Em casos que o agente receber recursos para realizar viagem e por qualquer 
motivo, não se ausentar do município, fica obrigado a restituir os valores recebidos no prazo de 3 (três) 
dias úteis, sob pena de ressarcimento ao erário mediante desconto integral imediato em Folha de 
Pagamento, sem prejuízo de outras sanções legais e cabíveis. 

Art. 9º. – Os pagamentos de ajuda de custo instituído por esta Lei, não terão caráter de 
remuneração ao beneficiário. 

Art. 10º.–Situação excepcionais deverão ser encaminhadas para deliberação do 
Controle Interno. 

Art. 11º.– Os valores de ajuda de custo e acréscimos são constantes do Anexo I desta 
Lei. 

Parágrafo único – Os valores constantes do Anexo I desta Lei serão reajustados 
anualmente, por decreto, pela variação inflacionária IPCA, sendo a data base janeiro de cada exercício. 

Art. 12º.– Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de abril do 

ano de dois mil e dezessete. 
 
Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal  

 
ANEXO I – Lei Municipal nº 

Ajuda de Custo de Viagem 
Agente de Veículo Automotores 245,00 

Acréscimo Complementar Diário 
 Agente de Veículo Automotores 120,00 

 
 

Edifício do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de abril

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 26/2017 
 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas 
Repartições Públicas Municipais no dia 13 de abril 
de 2017, véspera do Feriado de Sexta-feira Santa. 

 
                                            Leurides Sampaio Ferreira Navarro,	Prefeita	do	Município	de	
Paranapoema,	Estado	do	Paraná	no	uso	de	suas	atribuições	legais. 
 
                                            DECRETA: 
 
                                            Art.	 1º	 - Fica	 decretado	 PONTO FACULTATIVO nas 
repartições	públicas	municipais	no dia 13 de abril de 2017,	véspera	do	Feriado	de	Sexta-
feira	Santa. 
                                            Parágrafo Único – Permanecem	 inalterados	 os	 serviços	 de	
atendimento	 à população	 nos	 serviços	 de	 Pronto	 Atendimento	 da	 Saúde	 (PA	 – Antigo	
Hospital	Municipal)	e	Limpeza	Pública. 
 
                                            ART.	 2º	 - Este	 Decreto	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação,	ficando	revogadas as	disposições	em	contrário. 
                
                                            Paço	Municipal	de	PARANAPOEMA,	Estado	do	Paraná,	12	de	
abril	de	2017. 
 

_______________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita	Municipal 


